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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVI - N• 121 SEXTA-FEIRA, 2 DE OUTUBRO DE 1981 BRAS! LIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 

Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N• 49, DE 1981 

Aprova o texto do Acordo sobre os Usos Pacíficos da Energia Nuclear, concluído entre o Governo da República 
derativa do Brasil e o Governo da República do lraque, a 5 de janeiro de 1980. 

Art. I• É aprovado o texto do Acordo sobre os Usos Pacíficos da Energia Nuclear, concluído entre o Governo da Re­
pública Federativa do_ Brasil e o Gol'!)f!lO da República do Iraque, a 5 de janeiro de 19go. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, l'de outubro de_l98L- Senador Jarbas Passarinho Presid.;nte. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÜB.LIÇ_A .FEDERATIVA DO 
BRASIL 

E A REPÚBLICA DO lRAQUE 
SOBRE OS USOS PACIFICOS DA ENERGIA_NIJCLE,'\R 

Os Governos da RepUblica FedúaiíVa do-BfaSH e dã -Reilóbiica do Ira­
que, 

Tendo em mente o ''l\o1emorandum para a Cooperação nos Usos Pacífi­
cos da Energia Atômica'', assinado em Bagd~~ em _19 de o_utrll_bro de 1979; e 

Considerando a importâníca da cooperação no -calnpo-dos usos pacífiCos 
da energia nuclear para o desenvolvimento de seus países; 

Considerando as relações amistosas que existem entre os dois países, 
bem como o desejo comum de ampliar o escopo da cooperação bilateral· 

Considerando que o Governo do Iraque tem a intenção de desenvo(v~r 
um pro~rama p~ra ~uso pacífico d,a energi:l_puclear, objetivando o s.eu de­
senvolvimento cientifico e a geração de eneri:ia elétrica; 

Considerando que o Governo dá.~epública Federativa do Brasil concor­
da em cooperar com o Governo da República do lraque para a implemen­
tação do referido programa; 

Decidem celebrar este Acordo para -a Cooperação no Campo dos Usos 
Pacíficos da Energia Nuclear. 

ARTIGO l 

A cooperação bilateral no campo dos usos pacíficos de energia nuclear 
será desenvolvida através das instituiçõe_s nacionais _--com:petertl.es, isto é, a 
"Comissão Naoíonal de_ En.Mgia Nucl<::ar (CNEN)" e "Empresas Nucl<::ares 
Brasileiras S/ A (NUCLEBRAS)", no lado brasileiro, e a "Comissão de Ener· 
gia Atômica do lraquc", no (a do i~aquiano. 

ARTIGO Jl 

A cooperação prevista neste Acordo será desenvolvida de acordo com a ca­
pacidade e as prioridades de cada Parte Contratante, bem como respeitará 
integralmente as obrigações e compromissos internacionais assumidos por 
cada Governo. 

ARTIGO lll 

As Partes Contratantes declaram o seu apoio ao princípio de não­
. proliferação de armas nucleares e ressaltam o seu direito de desenvolver e 

aplicar a energia nuclear para fins pacíficos, de acordo com os seus respecti­
vos programas nacionais. 

ARTIGO IV 

A cooperação prevista neste Acordo !terá desenvolvida nas seguintes 
áreas: 

O.) estudos de avãliação e viabilidade- de reservas de urânio; 
b) prospecção, exploração, mineração e beneficiamento de urânio; 
c) fornecimento de urânio-natural e urânio levemente enriquecido (se 

possível na forma de elemento combustível) para o abastecimento de reatores 
nucleares; 

d) fornecimento de equipamentos e de serviços de engenharia e cons­
trução para reatores nucleares; 

e) segurança de reatores nucleares; 
fi intercâmbio de experiência e "know-how" na utilízação do "Sistema 

Internacional de Informações Nucleares" da Agência Internacional de Ener­
gia Atômica; 

g) intercâmbio de visitas a instituições de pesquisa e desenvolvimento, 
incluindo a realização de experimentos científicos; 

h) treinamento de recursos humanos. 

ARTIGO V 

Os órgãos mencionados no Artigo I celebrarão ajustes e contratos para a 
implementação deste Acordo nas áreas de cooperação relacionadas no Artigo 
IV. Os ajustes entrarão em vig?r mediante troca de notas diplomáticas. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes informarão a Agência Internacional de Energia 
Atômica sobre a negociação deste Acordo, objetivando a aplícação das salva­
guardas relevantes, de acordo com as obrigações contraídas por cada Parte 
jul)tO à Agêp_ci?, __ ª_Q§_ m_at~ri<iis n_u~leáres__ ~-~quipamentos sujeitos a salvaguar-
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das que venham a ser importados por uma Parte da outra, de forma a assegu­
rar que tais' materiais e equipamentos serão utilizados exclusivamente para 
fins pacíficos. 

ARTIGO VII 

A rctransferência de uma Parte Contratante para um terceiro país de 
qualquer material ou equipamento fornecido pela outra Parte Contratante, e 
que esteja sujeito a salvaguardas, só será feitã após o terce_iro país ter concluí­
do com a Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA) um acordo de 
salvUguardas do mesmo tipo do aplicado ao referido material ou equipamen­
to na Parte Contratante importadora. 

ARTIGO VIII 

Cada Parte Contratante tomará as medidas necessárias para proteção 
físiCa, em seu território, dos materiais e equipamentos que lhe foram forneci­
dos no âmbito deste Acordo, bem corno nos casos de transportados referidos 
materiais e equipamentos entre os territórios das Partes Contratantes. 

ARTIGO IX 

As Partes Contratantes realizarão reuniões anuais pai'a avaliar a imple­
mentação deste Acordo, alternadamente no Brasil e no Iraque. 

ARTIGO X 

Quaisquer controvérsias que possam ocorrer sobre a implementação des­
te Acordo serão resolvidas através dos canais diplomãticos de ambos os paí­
ses. 

ARTIGO XI 

Este Acordo terá um prazo de validade de dez anos, a contar da data em 
que as Partes Contratantes efetuem a troca de notas informando que os res­
pectivos procedimentos internos para a sua aprovação tenham sido completa­
dos. 

Este Acordo poderá ser prorrogado por prazos de um ano e poderá ser 
denunciado por qualquer Parte Contratante, mediante o envio de nota diplo­
mâtica à outra Parte Contratante; nesse caso, a denúncia entrará em vigor 
seis meses após a referida nota. 

ARTIGO XII 

Este Acordo entrará em vigor uma vez tenham sido cumpridas as respec­
tivas exigências constirucionais de cada pais, bem como a comuriicação devi­
da a esse respeito tenha sido feita mediante troca de notas diplomáticas. 

ARTIGO XIII 

Feito em um texto original, em inglês. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

I- ATA DA 170• SESSÃO, EM I' DE OUTUBRO DE 1981 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Ofícios do Sr. 1'1-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando autógrafo de projeto ·de lei sancionado: 

- Projéto de Lei do Senado no 256/81 (no 5.201/81, na Câmara dos 
Deputados), que dispõe sobre a realização de convenções para renovação 
de diretórios a que se refere o art. 69 da Lei n9 6.767, de 20 de dezembro de 
1979, e dá outras providências. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafoS ao- Seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara no 94/81-Complementar (no 223/81-
Complementar na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que estabelece normas gerais a serem adotadas na Organização 
do Ministério Público estadual. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seg11intes matérias: 

-Oficio no S/20/8I; Mensagens-nos I38 e 195, de I98I. 

1.2.3 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado no 286/81-Complementar, de autoria 
do Sr. Senador Franco Montoro, que autoriza os empregados a utilizar Q 

seu sald~ PIS/PASEP para a aquisição ou construção de casa própria. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR LEITE CHAVES- Prorrogação dos débitos relativos 
ao custeio de café geada. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Denúncia formulada pela 
proprietária da fábrica de Molas Sueden na CPI que estuda a rotatividade 
da mão-de~obra. Apresentação por S. Ex• de projetos de lei, objetivando 
soluções alternativas víáveis e concretas para diferentes aspectos da 
problemática brasileira. 

SENADOR HENRIQUE SANT!LLO- Telex de S. Ex• ao Sr. Mi­
nistro do Trabalho a respeito do atraso no pagamento de salários de pro~ 
fessores estaduais de várias reg"iões do Estado de Goiás, especialmente de 
Luziiinia e Formosa. 

SENADOR MURILO BADARO- Esclarecimento sobre referência 
feita, pelo Sr. Humberto Lucena, em discurso proferido na sessão ordi-

nária de ontem, a tópico do pronunciamento do Sr. Jarbas Passarinho re­
ferente à posição de segmentos da Igreja nos conflitos sociais da terra. 

L2.S - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 287/81-Complementar, de autoria 
do Sr. Senador Lázaro Barboza, que altera a Lei Complementar n"' 26, de 
11 de setembro de 1975, permitindo a utilização da conta individual do 
PIS/PASEP para saldar débito perante o Programa de Crédito Educativo. 

1.2.6- Comunicação da Liderança do PDS do Senado 

Referente a substituição de membro em comissões permanentes da 
Casa. 

1.2.7- Comunicações da Liderança do PDS no Senado e do PP na 
Câmara 

Substituição de membros em comissões mistas. 

1.2.8- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 
30 miriutoS, COm Ordem do Dia que designa. 

1.3-0RDEM DO DIA 
- Projeto de Resolução n'il 49/81, que autoriza o Governo do Estado 

de Mato Grosso do Sul, a realizar operação de empréstimo externo nova­
lor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares americanos), destina­
do ao programa de investimentos do Estado. Apreciação sobrestada por 
falta de quorum, para votação do Requerimento n"' 331/81, após usarem 
da palavra os Srs. Mendes Canale, Benedito Canelas. José Fragelli. Dirceu 
Cardoso e José Lins. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 72/79, que dá nova redação ao caput 
do artigo 55 da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960, Lei Orgânica da Pre­
vidência Social. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei da Câmara n'il 27/81, que autoriza o Poder Executi­
vo a instituTf a Fundação Universidade da Fronteira Oeste do Rio Grande 
do Sul. Votação adiada por falta de quon1m. 

-Projeto de Resolução n"' 90/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Püi.uí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e quatro mi­
lhões, cinqüenta e três mil e cem cruzeiros), o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 93/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Guaxupé (MO) a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões, 
de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por 
falta de quorum. 
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-Projeto de Resolução nO? 95/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maca pá (AP) a elevar em Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cru­
zeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 96/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maringá (PR) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove milhões, quinhentos e vinte e 
sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e cinco centavos). Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'1 205/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Santo André (SP) a elevar em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove 
milhões, setenta mil, duzentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta e oito cen­
tavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorom. 

-Projeto de ResolUção n9 7JRt, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Coqueiral (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se­
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon­
tante de sua dívkla consolidada._ Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução 68/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Florianópolis (SC) a elevar em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito mi­
lhões e seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 84/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Castanha! (PA) a elevar em Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e 
nove milhões, setecentos e cinqüenta mil, quarenta e seis cruzeiros e cin­
qüenta e sete centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 9if8f;quea:Utoriza a Pr.efeitura Munici­
pal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 2.722.000,00 (dois milhões, setecentos 
e vinte e dois mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nv 8/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Franca (SP) a elevar em CrS 29.272.025,36 (vinte e nove milhões, du­
zentos e setenta e dois mil, vinte e cinco cruzeiros e trinta e seis centavos), 
o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quo­
rom. 

-Projeto de Resolução nv 64/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de ltatiba (SP) a elevar em Cr$ 40.955.908,72 (quarenta milhões, nove­
centos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e oito cruzeiros e setenta e dois 
centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta 
de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 4/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Potirendaba (SP) a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete 
mil, oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e um centavos), o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução nv 5/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se­
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 6/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Bernardino de Campos (SP) a elevar em Crs 2.718.448,24 (dois mi­
lhões, setecentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e 
vinte e quatro centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 88/81, que autoriza a Escola Superior de 
Educação Física de Goiás a contratar-operação de crédito no valor de Cd 
9.813.300,00 (nove milhões, oitocentos e "treze mil e trezentos cruzeiros). 
Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução nv 101/81, que autoriza a Prefeitura MuniCi­
pal de Maceió (AL) a elevar em Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta mi­
lhões, duzentos e treze mil, novecentos e trinta e nove cruzeiros ç quarenta 
e cinco centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n• 60/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, a elevar em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito 

milh-ões, novecentos e sess_enta e oito mil e oitocentos cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 l02/8l, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Joinville (SC) a elevar em Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e 

-seis milhões, setecentos e dezesseis mil cruzeiros), o montante de sua dívi­
da consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resoluçã9 n9 108/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noventa e nove mil, duzentos e cinqüenta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos), o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento fi9 40/81, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição, nos anais do Senado Federal, do artigo do Escritor Josué 
Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro Eduardo Portella na Aca­
demia Brasileira de Letras. Votação adiada por falta de quorom. 

-Requerimento n9 43/81, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição, nos anais do Senado Federal, das ordens do dia dos Minis­
tros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, baixadas em comemo· 
ração ao 179 aniversário da Revolução de março de 1964. Votação adiada 
por falta de quonm1. 

-Requerimento nv_ 268/8l,_do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência, para -o Projeto de Lei do Senado n9 240/80, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados 
e empresários na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS, e 
INAMPS). Votação adiada por falta de quorum. 

- Requerimerito n9 149/81, do Senador Mauro Benevides, solicitan­
do a transcrição, nos anais do Senado Federal, do artigo intitulado "O 
Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Monetário", de autoria do 
economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do Brasil, edição de 
23/6/81. Votação adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n9 313/81, do S~nador Marcos Freire, solicitando 
urgênCia para o Projeto de Lei do Senado n9 156/79, do Senador Humber­
to Lucena, que institui o seguro-desemprego e determina outras providên­
cias. ·votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n' 22/81, do Senador Jorge Kalume, que 
dispõe sobre enquadramento de professores colaboradores e auxiliares de 
ensino e dá outras providência~·- ~1otaçào adiada por falta de quorum. 

-Projeto-de Lei do Senado n' I 17/79, do Senador Jorge Kalume, que 
dispõe sobre a aplicação, como incentivos fiscais, na área da SUDAM, da 
totalidade do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e jurídicas do­
miciliadas na Amazônia Legal e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorom. 

-Projeto de Lei do Senado nq 357/79, do Senador Orestes Quércia 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérios:- (Apreciação preliminar da jurídicidade). Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando o dispositivo da Lei nv 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dis­
põe sobre a Lei Orgânica da Previdêncla Social. (Apreciação preliminar 
da constitucionalidade). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nv 146/80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do imposto de renda o 139 salário. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nv 163/80, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade). Votação adiada por falta 
de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici· 
pai de Betim (MG) a elevar e!l) Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de quorum para votação do Requerimento n9 309/81. 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LO MANTO JúNIOR- Centenário de nascimento de 
João Pacheco de Oliveira. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA. como Líder- Nota da Co­
missão Executiva do Diretório Nacional do PMDB, de solidariedade à Sr• 
Magali Salomão, vítima dr! a·tos de ·violência praticados na cidade do Rio 
ele Janeiro. 
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SENADOR LÁZARO BARBOZA- Documento entregue ao Sr. 
I ris Resende por profissionais liberais do Município de Formosa-00, de 
apoio à sua candidatura ao Governo do Estado pelo PMDB. Decisão do 
Supremo Tribunal Federal ao acolher a representação de inconstituciona­
lidade de artigos da Constituição do Estado de Goiãs. Apreensões de S. 
Ex• em relação à próxima safra agrícola. 

SENADOR HELVIDIO NUNES- Transcurso do 25' aniversário 
da ordenação episcopal de Dom José Vasques Dias. 

SENADOR PEDRO SIMON- Reformulação da legislação previ­
denciária. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 171• SESSÃO, EM I• DE OUTUBRO DE 1981 

2.1-ABERTURA 

2.2- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 5/81 (n' 76/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Convênio de Cooperação Cultural e 
Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno dos Estados Unidos Mexicanos, concluído em Brasília, no dia 29 de 
julho de 1980. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

. 

-Projeto de Lei do Senado n• 109/80, do Senador Nelson Carneiro, 
que proíbe ação declaratória ainda que tenha'ocorrido a violação do d_i_rei­
to. Aprovado, com emenda, após usar da palavra na sua discussão o Sr. 
Aloysio Chaves. Ã Comissão de Redação. 

- Parecer da Comis.são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 
264/81, (n' 418/81, na origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado â. escolha do Sr. Armindo Branco 
Mendes Cadaxa, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República Popular 
da Polônia. Apreciação adiada por falta de quornm. 

2.3- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXJMA SES· 
SÃO. ENCERRAMENTO 

3- SECRETARIA-GERAL DA MESA 

-Resenha das matérias apreciadas de 19 a 30 de setembro de 1981. 

4- PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 170~ SESSÃO, EM 19 DE OUTUBRO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDE:NCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO E CLINHA LIMA 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jarbas Passarinho - Alexandre Costa -Luiz Fer­
nando Freire- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Jo­
sé Lins- Mauro Benevides- Martins Filho- Cunha Lima- Humberto 
Lucena -Milton Cabral- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Cavalcante 
__! Gilvan Rocha- Passos Pôrto- Dirceu Cardoso- Hugo Ramos- Mu­
rilO Badaró- Tancredo Neves- Franco Montoro- Henrique Santillo­
Lázaro Barboza - Benedito Canelas- Gastão Müller -José Fragelli -
Mendes Canale- AffonsO Camargo- José Richa- Leite Chaves- Jaison 
Barreto - Arno Damiani - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. !<?-Secretário' procederá à _leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO DA CÂMARA DOS DEPU­

TADOS 
N9 500/81, de 30 do corrente, encaminhando autógrafo do Projeto de 

Lei do Senado no 256, de 1981 (n' 5.201/81, na Câmara dos Deputados), de 
autoria do Senador Bernardino Viana, que dispõe sobre a realização de con­
venções para renovação de diretórios a que se refere o art. 69 da Lei n9 6.767, 
de 20 de dezembro de 1979, e dá outras providências. (Projeto que se trams­
formou na Lei n' 6.923, de 29 de junho de 1981). 

OFICIO 
Do Sr. }_P-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 

do Senado autógrafos do seguinte projeto: 

PROJETO ÜE LEI DA CÂMARA N• 94, DE 1981 - Complementar 
(N9 2~/81 - Complementar- na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da RePública 

Estabelece norm.as gerais a serem adotadas na Orga­
nização do Ministério Público estadual. 

O Congr:esso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1.0 O Miri.istério Público, instituição permanente e essen­
cial à função jurisdicional do Estado, é r,zsponsável, perant·e o 

JUdiciário, pela defesa da ordem jurídica e dos interesses indispo­
níVeis da sociedade, pela fiel observância da Constituição e da.s 
leis e será organizado, nos Estado.s, de aco~do com as normas 
gerais d-esta lei complementar. 

Art. 2.0 São princípios institucionais do Ministério Público 
a unidade, a indivisibilidade e a autonomia. Ju_ncional. 

Art. 3.0 São funções institucionais do Ministério Público: 

I - velar pela observância da Constituição e das leis, e pro­
mover-lhes a execução; 

II ~-promover a ação penal pública; 
III - promov-er a ação Civil púbU.ca, nos termos <ta lei. 

CAPíTULO ll 
Dos órgãos do Ministério Público do::. Estados 

Art. 4.0 o Ministério Público dos Estados será o,rganizado em 
carreira e terá autonomia administrativa e financeira, dispondo 
de dotação orçamentária. 

Art. 5.o o Mi.ni.stério Público dos Estados ser:i integrado pelos 
seg-..ünbes órgãos: 

I - de administração superior: 
a) Procuradoria-Geral de Justiça; 
b) Colégio de Procuradores; 
c) COnselho Superior do MinL<::tério Público; 
d) Corregedoria-Geral do MJ.nlstério PúbUco; 

li ~ de execução: 
a) no segundo grau da j urisdiçfi.o: o Procurador-Geral d·.:! 

Justiça e os P:cocuradores de .Justiça; 
b) no primeiro grau de jurisdição: _os Promotores de JustiçJ.. 

CAPíTULO IIl 
Das Atribuições dos óxgãos do L\o:Iinistério Público dos Estad,os 

SEÇAO I 
DO Procurador-Geral da Justiça 

Art. 6.o o Ministério Público dos Estados terá por Chefe o 
Procür~~dot-Geral de Justiça, nomeado pelo Governador do E:;­
tado, nos termos da lei estadual. 

ParágraffQ ítn'ico. Os serviços admini:strativos d!s Procura­
dorin.-Gcral de Justiça serão organizados por lei estadual, com 
quadrO próprio e cargos que atendem às peculiaridades do :Minis­
tério Público do Estado. 



Outubro de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 2 5051 -----------------------------
Art. 7.0 Ao Procurador-Geral de Justiça incumbe, além de 

outras atribuições: 
I - repr-esentar ao Tribunal de. Justiça, para assegurar a 

obServância ,pelos Munieipi.o.s dos princípios indicados na consti­
tuição Estaduàl, bem como paTa prover a execução de lei, de 
~r<lem ou decisão judicial, P"'m o fim de intervenção nos termos 
da letra d do §. 3.0 do art. 15 da Constituição Federal; 

II - integrar e presidir os órgãos colegia<los; 

III - r·epresentar ao Governador do Estado sob:· e a r amocão 
de mem'bro do I\'1b:1Jsté1io Público ·estadual, com fundamento êm 
."cnvcniêncla do seTV!ço; 

IV - dBSignar o Corregedor-Geral do Mlnistêrio Público cio 
E.>tado, dentre lista tríplice apresentada pelo Colégio de Pro­
curadores; 

V - designar, na forma da lei, membro do Mlnistér:io Público 
do E>~do para o desempenho de flmfções administrativas ou 
processuais afetas à Instituição; 

VI - autorizar membro do Mlnistêrio Público a afosh<f-sc 
do Esta<lo, em objeto de serviço; · 

VII - avocar, exce-pcional e fundam.entadam-ente, inquéritos 
policiais ·em andamento e designar membro do Ministério Pú­
blico do EStado, para que assuma a sua di·reção; 

VIII - indicar ao Governador do Estado o nome do mais 
antigo membro na entrlincl.a. paTa efeito de promoção por anti­
gilidade. 

Art. 8.0 o Procurador-Geral de Justiça terá prorrogatlvas e 
repl'ssentação de Secretário de Estado. 

SEÇAO II 
Do Colégio de Procuradores 

• Art. 9.0 Os Procu.ardores de Justiça comporão o Colégio de 
• Procura<lores, cujas atribuições e competência serão defrinidas pela 

lei estadual, obedecido o disposto na presente lei complementar. 
! 1.0 I Nos Estados em que o número de Procuradores exceder 

a 40 (quaren4-), para exercer as atribuições do Colégio de Pro­
curadores será ·constituldo órgão Especial, cujo número de com­

' ponentes será f)xado pela legislação estadual. 
•· § 2.o Na' hipótese do parágrafo a:n:te;!e>r, observado o dispos­

to no inciso II do art. 17.0 de,sta }ai, meta<! e do ó~gão Especial será 
constituída pelos Procuradores ,de. Justiça mai' antigos e a outra 
metade será eleita pelos demáls Procuradores. 

Art. 10. A função de Ministério PúbHco junto oos Tribunais, 
salvo junto ao Trlqunal do Júri, somente poderá ser exercida por 
titul"" do cargo de Procurador de Justiça,' vedada a sua substitui-
ção par Promotor de Justi~. ' 

\ SEJÇJI.() ]l[[ I 1 r 

·Do Conselho Superior do Mi.}Istério Púb!ic.o 
' I 

Art. 11. Para fiscalizar e superintender a atuação do. Mlniz-
' térlo Público, bem como para velar pelos seus principias ius.ti­

tp.clonais, haverá, em cada Estado1 um conselho Sr.J.perioT, es.tru­
turado na forma do que di"'JJuser a legislação local, ob-servado o 
dizposto na presente lei. . ' 

! 1.0 o conselho Superior será presidido pelo Procurado:­
Geral de Justiça e integrado por Procuradores de Justiça. 

§ 2.o o Corregedor-Gera! do Ministêrio Público será membro 
do COnselho Su(perlor. 

§ 3.o A lei estadual dlslJorá sobre a forma de escolha, com­
posição, invBStidura, posse ·e condições dos m01ndatos dos demais 
·.nembros do Conselho SUperior, de maneira que da sua ewoli1a 
participem o Colégio de Procura<lores e os dem,ais membros do 
· .!inlstêrio Públloo. 

§ 4.0 A lei estadual assegnra:rá, ainda, rotatividade na com­
;oosição do Conselho SUperior, pela inelegi!>!lidade dos que o inte­
:am uma vez, até que todos os Procurador"" de Justiça. venham, 

nele a ser investidos. r 

§ 5.0 O disposto no parágrafo anterior não impede a possibi­
lidade de renúncia à elegibilidade por parte do Procurador de. 
Justiça, nem se aplica à indicação· do Corregedor-G;!ral. 

Art. 12. São atribuições do Oonselho Superior do Ministério 
Público, além das previstas na lei BStadual: · . , 

I - opinar nos processos que tratem. de remoção, suspensão 
ou demissão de membro do Mlnlstêrio Público; 

' li - opinar sobre -re.Co:ineíidações sem caráter norm·ativo, a 
serem feitas aos órgãos do Mlri:lstêrio Público para o desempenho 

~de suas funções, nos casos em que se mostrar conveniente a atua­
ção unifarme; 

m - deliberar sobre instauração de processo a<lminlstra ti v o; 

IV - opinar sobre afastamento de membro do MlnlStêr:!o 
Público; 

V - decidir sobre o resultado do estágio probatório; 

VI- indicar os reprBSentM'ltes do Mlnistér:io Público que inte­
;;:arão comissão de coneurso; 

VII - indicar, em lista tríplice, os candidatos a promoção por mereci-
menta. 

SEÇAO IV 
Da Corregedoria-Geral 

Art. 13. Incumbe à Corregedoria-Geral do Mlnistêl'io Público, 
por seu Corregedor, entre outras atribuições, inspecionar e regu­
,ar as 01tivida<les dos membros da Lnstituição. 

§ 1.0 A Corregedoria-Geral do Mlnistê:rio Público manterá 
prontuário permanentemente atualiza~o, referente a cada um de 
seus membros, para efeito de promoçao por merecimento. 

§ 2.o Os serviços de correição_ do Ministério Público serão 
permanentes ou extraordinários. 

SEÇAO V 
Dos órgãos de Execução 

Art. 14. Incumbe ao Procurador-Geral e aos Procuradores de 
Justiça as funções especificas dos membros do Ivlínistério Púb-lico 
estadual na segunda instância, e aos Promotores de Justiça, na 
primeira. 

Art. 15. São atribuições dos membros do Ministério Público: 
I ·- promover diligências e requisitar documentos, certidões 

e informações de qualquer. repartição pública ou órgão federal, 
estadual ou municipal, da administração direta ou indireta, ressal­
vadas as hipóteses legais de sigilo e da segnrançanacional, poden­
do dirigir-se diretamernte a qualquer autoridade. 

II - expedir notificações; 

m - acomp:mhar atos investi~tórios j.unto a organismos 
policiais ou administrativos, quando assim considerarem conve­
niente à apuração de infrações p'enais, ou se designados pelo Pro­
curador-Geral; 

IV - requ,isitar informações, resguardando o direito de sigilo; 
V - assumir a direção de inquéritos policiais, quando desii!IJ.a­

dos pelo Proourador-Gera!, nos termos do inciso VII do art .. 7.0 

deste lei. 

Parágrafo único. O representante do M!mstêrio Públieo; que 
tiver assento junto aos Tribunais Plenos ou seu órgão Especial e 
às Câmaras, Turmas ou Seções especializadas, participará. de todos 
os julgamentos, pedindo a palavra quando julgar necessário e 
sempr.a sustentando oralmente nos ca.sos em que for parte ou 
naqueles em que intervém como fiScal da lei. 

OAP'f'roLO IV 
Das Garantias e Prerrogativas 

' ' Art. 16. Os membros do Mlnistêrio Público estadual sujeltain~ 
se a regime ju.ridico especial e gozam de independência no exer­
clc!o de suas funções. 

Art. 17. Depois de• dois anos de ·efetivo exercício, só l})erderão 
o cargo os membros do Mlnls!érlo Público esta<lual: 

I - se condenados à pena privativa de liberda<le por crime 
eometido com abuso de poder ou violação do dever inerente à função 
pública; 

II - .se condena;dos ,por outro crime à pena ide reclusão pOr 
m·s)s de_ dois anos, ou de detenção '!JOI" ,rtllais de quatro; 

III - 00 proferida decisão definitiva, em processo administra­
tivo onde lhes seja assegurada ampla defesa, nos casos do disposto 

· nos incisos, II, III, IV, V e VI do art. 23 de.>ta. !e!. 
Art. 18. Os proj-etos de lei sobre vencimentos dos m·embros do 

Mlnlstérlo 'Público :ctos Estedos serão enviados às Assembléias Le­
g!slativ~s juntemente com os do Poder Judiciá:rio, 

Art. 19, Os membros do Mlnlstério 'Públicodos Estados serão 
processa<los e julgados origlna:riamente pelo 'I'rlbunal de Justiça, 
nos crimes comuns e nos de ,resp<msabiJidade, salvo as exceções 
de ordem constitucional. 

Art. 20. Além das garantias asseguradas pela Constituição. 
os membros do Mlnistér:!o 'PúJ>lico dos Estados gozarão das seguin­
tes prerrogativas: 

I - rece,ber o tratamentO dispensad.o aos membros do PodE'r 
Judiciálr!o ·perante os quais oficiem; 
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II - usar as vestes ctaLares e as insígnias .privativas çlo Mi­
nistério Pl>bllco; 

III- tomar assento à ·direito dos Jufues de rprlnieira·instância 
ou do Pr·esiden te do Tritbunal, Câmara ou Turma; 

IV - ter vista doS autos a;pós distribuição às Turmas ou 
Câmaras, e intervir nas sessões de· ju~ga.mento 1para Sustentação 
oral ou esclao:eeer matéria de fato; 

V - r~r:OOer intimação pessoal ·em qualquer 1processo -e grau 
de j urlsdição; 

VI - ser oUVido, como testemunha, em ·dia, hora e Iocal·;pre­
viamenrte ajustado.s, com o juiz ou com a autoridade competente, 
em ctualquer processo ou inquérito; 

VII - não ser recolhido ·preso antes_ :,:;a sentença transitn.da 
em julgado, zenfw er.:r :nla ·:·~·pe~:.al; 

VIII - não_ ser preso senão- por ordem judicial escrita, salvo 
em flagrante de crime inafiançável, caro em que a autoridade fará 
!roed!ata comunicação e apresentação do membro do Minlstério 
Públieo ao Procur-Bidor-Gei'al de Justiça. 

Pará.rg:rafo tlni'!O. Qt,ando, ti.o curáo d.e investigação, houver 
indício de prática de inlraçã<:> penal por parte de membro do l'v!!­
n!stério Público, a autoridade pollcial ·esta.oual ·remeterá imediata­
mente os resrpect!vos autos ao Procur;,ctor-Geral de J•ustiça, 

Art. 21. Os mremil:-ro::: do Min}.sté:ri,J Público estadual terão 
earleira fu:ncional, expedida na forma da lei. valendo como cédula 
de identidade e J)Orte permanente de arma em quaJquer !parte do 
território nacional, 

lCAPíTULO V 
Da disciplina 

SEÇÃO I 

Dos deveres dos membros do 1\fi:uistério Público 

Alr!t. 22. São !deveres dos mem•bros do- Ministério Público 
estadual: 

I - zelao: pelo prestigio da Justlga, ,pela dignidade de ,;uas 
funções, pelo .respeito aos Magistrado3. Advoga'dos e membros da 
!!nstituição; 

II .:.:....--obedecer ri-gorosamente, nos atos em que oficiar, à for­
mallda'Cl.e exigida dos Juíz:es na _sentença; sendo obrigatório em 
cada ato fazer relatório, cLax os funda•mentos, em que ana11sará 
as questões de f a to e de direito, e .lanç_ar o seu par.ecer ou r-eque­
rimento; 

III - obedecer rigorosamente aOL'Prazos proce.3·s-uais; 
IV - atender ao exqJediente for-eooc e a.r,sisti>r aos atos ju-

diciais, quando obrig~atória ou conveniente a .::ua ,presença; 
V - desenJ.penhar, com zelo e ·presteza. as suas funções; 
VI- declararem-·se suc:weitos ou im!pe'd.ido:, nos termos da lei; 
VII - adotar as providências cabíveis em face das lrregu.Lari-

d.ades -de que tenham conhecimento ou que ·ocorram nos serviços 
a .seu cargo; 

VIII - tratar com urbanidade as rpartes, testemunhas, fun­
cionários e auxiliares da Justiça; 

IX --resiiJdir na se:de do Juízo j.ilnto aJO qual -S·ervir, salvo auto­
·rização do Procurador~Geral de Justiça; 

X- atender co-m presteza à 60licitação de membros c,io Minis~ 
tério Púb-lico, ipara aeompanhar atos judi-ciais -ou àiligências poli­
ciais que devam realizar-se na área em que exerçam ;su~S a·tribui-
ções; . 

XI - ~prestar informações requisit.J..das pelos órgãos da In.s­
t!tuição; 

XU - .participar dos Conselhos Penitenciários, quando de­
signados, sem ,prejuízo .das demais funções de seu rcargo; 

XIII - prestar a.ssistêncla judiciái"ia aos neceSS:itadmL onde 
não houver órgãos- próprios. 

Art. 23. Constituem infrações rdisc1plipares, além de our..ras 
definidas em !e!: . 

I - a-cmmulação ,pro.i:b!da de c.argo ou função pública; 
TI - condUta incompativel com o exer:icio do .cargo; 
III - abandono 'de cargo; 
IV -- revelação de segredo que conheça em razão do cargo ou 

função; 
V - lesão aos cofres públicos, dill!!pldaçé.o do P"'trlmônio públi­

co ou de bens eonfiados à sua ,guarda; 
VI - outros _crim-es con :r a a Admlnistraç~o e a Fé Públ'i.cas. 

Parágrafo único. A lz.i estadual especificará -ob-jetivame-nte 
os atos que caract,erlzam a falta prevLta nc inciro II deste artigo. 

Art. 24. É vedai:lo _aos membros Co ?,ünistfrio Pü.ob:ic~ c~cs 
Estados: 

I - exercer o comércio ou pa:rti~lpar ·C.e soci,eC:ade comercia.!, 
exceto como quotista ou acionista; 

II - e-xercer a a·dvocaci·a. 
SEÇÃO II 

Das faltas e penalidades 

Art. 25. Os membros do Ministério Púl.:'lico do.s Estados sto 
passíveis das seguintes sanções disciplinares: 

I ·- advertência; 
II- censuro.; 
III - .suspensão por até 90 (noventa) di::>~:: 

IV - demissão. 
Parágrafo único. F1ca assegurada aos m.embro:; do Minis­

tério Público a;1npla defe~a ,em qualquer do.s C:a~Sos ·previstos nos 
incisos dt-e>te artigo. 

A!·C 2-6-_- A pena ide advertência .será aJp.licad!a de for:ma reser­
vada, no ca.so de negligência no C'lll!1PT~:mento c1r:s deveres Cio ·cR.-rgo, 
o~ de procedimentJ in:cor::eto. 

Art. 27. A ~})€:'na de ·censur.a será apUcada reservadamente, 
!pOr -eEcrito, no cas-o ,de reincidência em fc.l~a Já •punié:a oorn adv·erw 
têncla. · 

Art. 28. A -p-8-na de :suspensão s~rá a,p1icada no caso de vio­
lação da1s proi-bições ~revistas no art. 24 desta lE'i e na ·rein-cidência 
em fa!t.a já punida:. com ce.t'hSura. 

Art. 29. A .pena -de demissão será ~Iicada: 
I - em caso de ·falta grave,_ e:nqu,anto lÜO deco::..·.r:Co o- ;t)::.'3..:o 

de e.stii;io proba~órlo; 

II - nos casos -previstos nos inciso-s II, III, IV, V .e VI do art. 
23 nesta Iel 

Art. 30. São competenteS .para a.pliear as penas· 
I - o Chefe do Poder Executivo, rio caso de demi.s.são; 
li - o Procurador-Geral de Justiç.a, nos demai.s casos. 

Art. 31. N.si 'aplicaÇão das pena.s -dlsciplinares, consideram-se 
a natureza e a gravidade da infraçãJo, os danos que dela prove­
l~ham .para o serviço .e os antecedentes do inf:rator, 

§ 1.0 Extingue-se em dois anos, a contar da data 'dos respecti­
vos atos, -a .pun1bilidade da.s faltas apenadas com as .sanções pre­
vistas no art. 25 desta lei. 

§ 2.0 A falta, também prevista em lei penal oomo crime, terá 
sua punibilidade extinta junta·mente com a deste. 

SEÇÃO III 

Da responsabilidade 

Art._32. Pelo ex·ercício irregu~ar da função .pública, o membro 
do M1n1stério Público dos Estados iresponde penal civil e a.::l.minis­
t.rativamente. 

SEÇÃO IV 
Do processo administrativo 

Art. 33. Para a apuração de faltas 'Puniv·eis com as penas de 
suspensão e de demissão, será instaurado processo administrativo, 
:por ato do Protnfi'ador-Geral de Justiça, 1por deliberaç.ão do Con­
selho Superior, ou solicitação do Corregedor-GeraL 

§ 1.0 Durant-e o processo administrativo, .poderá o Procurador­
Geral afastar o indiciado do exercício do cal'lgo, sem prejuízo de 
seus vencimentos e vantagens. 

~ 2. 0 A lei estadual regularâ o processo administrativo tratado 
neste artigo. 

Art. 34. A qualquer tempo poderá ser requerida revisão do 
proce.s§o administrativo, quando se aduzirem fatos novos ou cir­
cunstâncias .susce:ptlV>ei.s de 'Provar a ino-cência ou de justificar a 
im·posição de pena mais branda. 

Art. 35. Poderá requerer a instauração do processo revisional 
o próprio interessado ou, se falecido ou interàito, seu cônjuge, 
ascenidente, descendénte ou irmão. 

Art. 36. Julgada -procedente a revisão, será tomado sem ·efeito 
o ato 1punitivo ou ap-licada a pena adequada, r•estabelecendo-se em 
sua pl<enitude os direito3 atingidos ~ela punição. 
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CAPíTULO VI 

Dos vencimentos, vantagens e direitos dos membros 
do Ministério Público 

Art. 37. Além dos vencimentos, .poderão ser outorgada-s, nos 
termos da lei, as seguintes vantagens: 

I- ajuda de eusto, para despesas de transporte e Jlll>dança; 

II - aJUxílio-moradla, nas comarcas em que não haja resi-
dência oficial 'Pa,ra o Promotor de Ju~Stiça; 

III - salário-família; 
IV - <!!árias; 

V -- representação; 
VI - gratificação rpela 

tora!; 
prestação <ie serviço à Justiça Elei-

VII -- gratificação pela prestação de serviço à Justiça do Tra ... 
balho. nas comarcas onde não foram instituídas Juntas de Con­
ciliação e Julgamento; 

VIII - gratificação adicional <ie 5% (cinco por cento) por 
qüinqüênio de serviço, até o máximo de sete; 

IX -- gratificação de magistério, por aula proferida em ~urso 
oficial de preparação para carreira ou escola o:Ucial de aperfeiçoa­
mento; 

X - gratificação pelo efetivo exer.cício em comarca de difícil 
provimento, assim <iefinida e indicada em let 

Parágrafo único. -A verba de representação, salvo quando con­
cedida em razão do-exercício de cã.rgo ou função temporária, inte­
gra os vencimentos para todos os efeitos legais. 

Art. 38. O direito a férias anuais. coletivas ou individuais, <los 
membros do Ministério Público, serã igual ao dos magist.I."ado~, I:e­
rante os quais oficiarem, regulando a lei estadual a sua con-cessa·o. 

Art. 39. Conceder-se-á licença: 

I - para tratamento de saúde; 
II -- por motivo de doença em pessoa da família; 

III -- para repouso a gestante. 
Art. 40. A licença para tratamento de saúde, por prazo supe­

rior a trinta di-as, bem como as prorrogações que importem em li­
cença por periodo ininterrupto, também superior a trinta dias, de­
pendem de inspeção por junta médica. 

Art. 41. O membro do Ministério Público estadual 1icenclado 
não pode ex.ercer qualquer de suas funções, nem exercitar qualquer 
função pública ou particular. 

Parágrafo único. Salvo contra-indicação médica, o membro 
do Ministério Público licenciado poderá oficiar nos autos que tiver 
recebido, com vista, antes da licença. · 

Art. 42. O membro do Ministério Público ·estadual somente 
poderá afastar-se do c!J.I<gO para: 

I - _exercer -cargq eletivo ou a ele concorrer; 
II - exercer outro cargo, emprego oU função, de nível equiva­

lente ou maior, na administração direta ou ln<llreta; 
III - freqüentar cursos ou seminários de aperfeiçoamento e 

estudos, no Pais ou no exterior, com prévia autoriz;ação do Pro­
curador-Geral, ouvido o Colégio de Procuradores. 

Parágrafo único. Não será permitido o afastamento durante o 
estágio probatório. 

Art. 43. O membro do Ministério Público será aposentado com 
vencimentos integrais: 

I- por invalidez; 
II - com-pulsoriamente, aos setenta anos de idade; 

II! - volutariamt?nte, nos termos da Constituição e leis .es­
taduais. 

§ 1.° Computar-se-á como tempo de serviço, para fins de apo­
sentadoria e disponibilidade, o tempo de efetivo exercício da advo­
cacia devidam~nte comprovado, até o máximO de cinco anos. 

§ 2.0 Os proventos da aposenta:ctOria s€:fão reajustados na mes­
ma épaca e em igual proporção dos_aurnentos de ·vencimentos con­
cedidos; a qualquer titulo, aos membros do Ministécl.o Público em 
atlvl<iade. 

Art. 44. A pensão por morte, deVida aos dependentes de mem­
bro do Ministério Público, serã reajustada sempre que forem alte­
rados os vencimentos dos membros do Ministério Público em ati­
vidade. 

CAPíTULO VII 

Da caiTei_ra 

Art. 45. o ingresso nos cargp-.s,. injciais da carr-eira dependerá 
de aprovação prévia em concUrso- púb'lico .de rprovas e títulos, orga­
nizado e reallza:do pela Procuradorla~G~ral de Justiça, com a parti­
cipação do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ r. o A lei poderá exigir dos -candidatos, para inscrição no con­
curso, título de habilitação em curso oficial de preparação para o 
Ministério Público. 

§ 2.0 os mtndidato-S pOderão ~r submetidos a investigação so­
bre aspectos de sua vida moral e social, e a exame de sanidade 
física e m_ental, conforme dispp.ser a lei. 

§ 3.o Assegurir-se-ão ·ao caD.didato aprovadtr a -nom:e~ção, de 
acordo com a ordem de sua classificação no concurso, e a escolha 
da Promotoria de Justiça ou ComarCa dentre as que se encontrarem 
vagas, obe<lecldo o 3nesmo éritério de classificação. 

§ 4.0 o eandidato nomeado deverá apresentar, no ato de sua 
posse, declaração de seus bens e pre.starã comJ?rom!sso de desem­
penhar, com retidão, as funções do cargo, e. de cumprir a Constitui­
ção e as leis. 

- ·Art. 46. Ao completar dois anos de exercício no cargo, apurar­
se-á, pelo órgão competente, se o membro do Ministério P)ibl!eo de­
m·onstrou eondições de permanecer n:1 carreira. 

Art. 47. A lei ·estadual regulará o procesSo de promoção, pres­
crevendo a observância dos critérios de_ antigüidade e de mereci­
mento, de maneira objetiva, alternadamente, e o <la indicação dos 
eandidatos a promoção por merecimento, em lista tr:Lplice, sempre 
que possível. 

§ 1,0 Apurar-se-à, na entrância e na classe ou categoria, a 
antigüidade e o merecimento. 

§ 2.0 Somente após dois anos de efetivo exercício, na classe 
ou entrância, poderá o membro do Ministério Público ser promovi­
do, dispensado este interstício se não houver candidato que o tenha 
completado. · 

Art. 48. Para apuração da antigüidade, considerar-se-á o tem­
po de efetivo exercício na entrância, deduzidas as interrupções, sal­
vo as permitidas em lei e as causadas em razão de processo crimi­
nal, ou administrativo de que não resulte condenação. 

Art. 49. Os membros do .Ministério Público estadual não pode­
rão _ser removidos compulsoriamente, a não ser mediante represen­
tação do Procurador-Geral de J_ustica, com fundamento em conve­
niência do serviço, assegurada ampla defesa. 

Art. 50. Ao provimento inicial e à promoção por merecimento, 
precederá a remoção devidamente requerida. 

Parâgrafo único. Na organização da lista para remoção vo­
luntária, observar-se-á o mesmo critério de merecimento e anti­
güidade. 

Art. 51. Para cada vaga dest!na<ia ao preenchimento por pro­
moção ou remoção, abrir-se-á inscrição distinta, sucessivamente, 
com a indicação da Comarca ou Promotoria de Justiça correspon­
dente à vaga a ser preenchida. 

CAPíTULO VII! 

Disposições finais e ~ransitórias 

Art. 52. Os meinbros do M!nistêrio Públi-co dos Estados oficia­
rão junto à Justiça Federal de primeira instância, nas comarcas do 
interior, ou perante a Justiça Eleitoral, mediante designação do 
Procurador-Geral, na forma a ser por ele fixada, se solicitado pelo 
Procurador-Geral da República ou pelo Procurador-Chefe da Pro­
curadoria <ia República nos Esta<ios. 

Art. 53. Os membros do Ministério Público dos Estados podem 
·conipor os Tribunais Regionais Eleitorais, na fonna do inciso ID do 
art. 133 <la Constituição Federal. 

Art. 54. os membros do Ministério Público junto à Justiça 
Esta<iual Militar integram o quadro único do Ministério Público 
estadual. 

Art. 55: É vedado o exerdcio -dai funções do Ministério Piíbl!co 
a pessoas a ele estranhas. · 

Parãgrafo único. O disposto ne.ste artigo não se aplica aos 
proce_sso:s-de habilitação ·para n casamento civil, instaurado fora da 
sede do juízo, pOdendo, neste caso, ~o Promotor de Justiça compe­
tente, mediante autorização <io·Procurador"Geral; designar pessoo. 
idônea para neles oflciaT. 

Art. 56. Os_ca;rgos de ·promotor de: alçada, Subprocurador de 
Justiça e Promotor Público de segunda instância ou de denomina­
ção equivalente, de atuação junto aos Tribunais, serão transforma·­
dos em cargos de Procurador de J·ustiça. 
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Art. 57. Os cargos integrantes da _carreira do Ministério Pú­
blico são considerados de atribuições assemelhadas às da carreira 
da magistratura, para o efeito do art. 98 da Constituição Federal. 

Art. 58. Os Estados adaptarão a organização de seu JMinisté­
rio Público aos preceitos desta lei, no prazo de cento e oitenta dias 
a contar de sua publicação. 

Art. 59. Aplicam-se à organização do Ministério Público do 
Distrito Federal e dos Territórios, no que couber, as normas cons..: 
tantes desta lei. 

Art. 60. A data da sanção da preserite · lei será considerada 
como "Dia Nacional do Ministério Público". 

Art. 61. Esta Lei entra em· vigor na d_ata de sua publicação. 
Art. 62. Revogam-se -as disposições em cvUtrário. 

MENSAGEM N.0 327, DE ;981 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da constituição, tenho a honra de subme­
ter à elevada deliberação de Vossas Excel~ncias, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor :Ministro de Estado da Justiça, o 
anexo proj-eto de lei complementar que "'estabelece normas gerais 
a serem adotadas na Organização do Ministério Público estadual". 

Brasília, 25 de agosto de 1981. - João Figueiredo: 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 288, DE 1.0 DE JULHO DE 1981, DO 
SENHOR M:INISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a.honra de apresentar à consideração de Vossa Excelên­
cia Projeto de Lei Complementar que "estabelece normas gerais a 
serem adota<J.as na Organização do Mini.~tério Público est?.dual'~. 

2. A Constituição Federal alterada pela Emenda Constitucio-
nal n.0 7, de 13 de abril de 1977, no art. 96 e seu parágrafo único, 
dispõe: · · · 

"Art. 96. o Ministério Público dos Estados será orga­
nizado em carreira, por Iel estadual. 

Parágrafo único. Lei complementar, de iniciativa do 
Presidente da República, estabelecerá normas gerais a se­
rem adotadas na organização do MinistéJio Público esta­
dual, observado o disposto no § 1.0 do artigo anterior." 

3. constituiu-se uma comissão composta de membros do Mi­
rústério Público nacional, com o objetivo de elaborar o anteprojeto 
de lei complementar de .organização· do Ministério Público estadual. 

4. Além da divulgação do trabalho apresentado pela Comis­
são, para recebimento de sugestões, foram realizados encontros na­
cionais de Procuradores-Gerais de Justiça, e Presid~entes de Asso­
ciações do Ministério Público, possibilitando, assim, ampla discussão 
da matéria. 

5. A l-ei complementar que se pretende editar está delineada 
no art. l~or assim redigido: 

:·o Min15tério Público, instituição permanente e es:-­
sencial à função jurisdicional do Estado, é responsável, 
per.inte o Judiciário, pela def~s~ __ da ordem jurídica e dos 
interesses indisponíveis da sociedade,. pela fiel observância 
da Constituição e das leis e será organizado de acordo com 
as normas gerai:; desta lei complementar." 

Não integrando "o Poder Judiciário, nem tendo funções a ele 
assemelhadas, o Ministério Público, porém, é essencial à função 
jurisdicional, no sentido de que ela não se perfaz sem a existência 
da instituição que fiscaliza a aplicação da lei e assume os interes­
ses públicos indisponíveis. 

6. Assim, o projeto estabelece. as normas gerais, deixando 
aos Estados a liberdade de legislar, de ac·ordo com as peculiar!~ 
dade.s locais, .sobre a organicidade da. Instituição, porque o texto 
constitucional é claro, ao dispor no caput do art. 96, que o Minis­
tério Público dos Estados será organizado por lei estadual, compe­
tindo ao legislador federal, nos termos do pà.rágrafo único desse 
artigo, estabelecer as normas gerais a serem adotadas pelos E3ta­
dos-membros 

7. O projeto cria o Colégio de Procuradores, cujas atribuições 
e competêhcia serão definidas por lei estadual, obedecidd· o que 
dispuser a lei complementar e o Conselho Superior do Ministério 
Público (art. 11) com a finalidade de fiscalizar e superint:nder a 
atuação do Ministério Público, além de velar pelos princíplos ins­
titucionais consagrados na sua unidade, indivisibilidade e auto­
nomia funci.anal (art. 2.o), do que decorre, enfim, a sua indepen~­
dência e sua fidelidade exclusiva à lei. 

Com relação ao Conselho. .. .Superior do Ministério Público, que 
representa uma espécie de poder político dentro da Instituição, na 

medida em que elibora as lista.:; tríplices para a promoç~ pdr me­
recimento o projeto opta por estabelecer norma geral, sem inter­
fexir na Órganização dos Estados-membros. Determina, .no entan­
to, que integrarão o Conselho, como membros natos, o Procurador­
Geral e o Corregedor-Geral, adotando, quanto aos outros membros, 
um critério democrático, pois a lei disporá de maneira que, de sua 
escolha, participem o Colégio de Procuradores e os demai.:; mem­
br.as do Ministério Público (art. 11, § 3.0). Ao adotar este critério, 
em que as bases tomarão parte na eleição dos membros d.a CO~e­
Jh.a, o,pr.ajeto pretende proteger o órgão de eventuais contingências 
el·eitoraís e assegurar a rotatividade na sua: composição1 para pas­
.3ibilitar que todos os Procuradores de Justiça tenham oportuni­
dade de integrá-lo. 

8. Deritre as atribuições . .do Proclirador-G_eral de .Jus_tiça, se 
destacam a de representar ao Tribunal para assegurar a o.bser­
vância pelos municípios dos princípios indicados na Constituição 
estadual, bem como paxa. prover a ex·e.cução de lei, de. ordem ou 
decisã:o judicial, para o fim de intervenção; a de avoç.ar, funda­
mentadamente, inquérito em andamento e designar membr.o do 
Ministério Público para que as.suma a sua direção. Na verdade, 
quanto a esta última atribuição, ela se justifica P"la existência 
de casos em que a avocação se torna necessária pelo interesse pú­
blico. DeJ>Ols do exame dos autos, poderá designar membro do Mi· 
nlstêrio Público para a.ssumlr a. direção daquele procedimento cri­
minal. 

Estabelece, também, o Projeto que o Chefe do parquet terá 
prerrogativas e repr-esentação de SeC1:etário de ;Estado l (art. 8,0 ). 

Justifica-se a prerrogativa de Secretário p-ela relevância das fun­
ções e pelo tipO especial de ação junto aos organismos estatais e 
importantes segmentos da sociedade, além de tratar di~etamente 
com o Governador do Estado e com os Chefes de outro.s Poder.es. 

9. ~ muitoo Estados da Federação criou-se cargo interme~ 
diário entre o de Promotor da entrância mais elevada e o d-e Pro­
curador de Justiça, sob denominações as mais variadas: Promotor 
de Alçada, Subprocurador de Justiça e Promotor Público Substi­
tuto de ~egunda instância. As pessoas investidas em tais caxgos 
ainda dependem de promoção, não obstante exerçam !unções 
iguais à de Procurador de Justiça. Cuida o projeto de eliminar 
essa irregularidade, dispondo no art. 55 que tais denominações ou 
.outras equivalentes, de atuação junto ao segundo grau de juri.s­
dição. ~erão transformadas em cargo.s de Procurador de Justiça. 

10. Trata, ainda, o projeto de determinar que a COrregedoria­
Geral do Ministêrio Público mantenha prontuário atualizado 1 re­
ferente a·os membros da Instituição, para efeito de promoção por 
merecimento. 

11. O projeto dá maior poder e flexibilidade à participação 
processual do representante do Mirústêrio Público para corná-1o 
útil à realização da Justiça (art. 15). Para tanto se conjugam seus 
deveres funcionais com suas pr-errogativas e garantia.3, como no 
direito-dever dos representantes do Minlstêrlo Público, junto aos 
órgã,os Q.o segundo grau de jurisdição, em tomar assento à direita 
do Presidente do Tribnnal, Câmara ou Turma e em .sustentar oral­
mente nos caso.s em que for parte ou intervir como~ fiscal da lei. 
O Minlstêrio Público e a Magistratura, por força de suas altas fun­
ções institucionais, récebem idêntico tratamento e usufr11em de 
igual dignidade no projeto. Tal intenção deflui, exatamente, da 
correlaçã.a entre prerrogativas e deveres, direitos e obrigações. 
Para tanto, veda aos membros do .Ministério Público o exercicio 
da advocacia, uma vez que as funções da Instituição são incom-
patíveis com a profissão de advogado. · 

12. Cuida o projeto de toda a parte dlsclplinar, arrolando 
deveres e dispondo sobre as faltas e penalidades, da· responsabi­
lidade, dos vencimentos, vantagens e direitos dos- M-embros do 
Ministério PUblico, de maneira a distingui-los . d<>s funcionários 
públicos em geral, porém sem criar privilégios injustificáveis, con­
cedendo-lhes, tanto quanto constitucionalmente posslvel, as van­
tagens da Magistratura. Determina a proposição que os projetos 
de lei sobre vencimentos dos membros do JMinistério Públíco dos 
Estados sejam enviados à Assembléia Legislativa juntam ente com 
os do Poder Judiciário (art. 18). E os cargos integrantes da car­
reira do Ministério Público são considerados de atribuições asse­
melhadas ao.s da carreira da magistratura, para o efeito do art. 98 
da Constituição. ' 

13. Esses são alguns dos aspectos do projeto de lei comple­
mentar, que constitui diploma necessário. à ordem jurídica nacio- \ 
nal, consagrando as funções institucionais do Miuistêr!o Públlco, 
órgão da ação pública penal e civil, ao qual incumbJ velar p~la 
Constituição e pelas leis, promovendo-lhes a execuçao e fiscali­
zando-lhes a aplicação. 

_Apr.oveito a oportunidade para renovar a Vossa _Excelê_n:cia os 
protestOs do meu mais profundo respeito. - Ibrah•m Ab•-Ackel. 

f 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA' FEDERATIVA DO BRASIL 
...... -.......... -. --.- ........... ,. . ~-.-.. _ _..__._.~----··. --··· ···-···· .......... . 

Art. 15. A autonomia municipal será ass-zgurada: 
................. •- ... ~ .. -.... -....... -.... -.... ~ .---. .-...... -......... . 

§ 3.0 A intervenção- nos MunicíPfoS se!.à regúütda. na Cons­
tituição do Estado, somente podendo ocorrer quando: 
········-···············•··········-~-----~-.._ .. ____ , ................... . 

d) o Tribunal de Justiça do Estado der provimento a repre­
sentação formulada pelo Chefe do Ministério Públic-o local para 
assegurar a obs-ervância dos princípios indicados na Constituição 
estadual, bem como para prover _à execução de lei Ou de ordem 
ou d·oclsão judiciária, l!mitando-•e o decreto do Governad·or a 
suspender o ato impugnado, se e.sa medida bastar ao restabeleci­
mento da normalidade; 

LEI COM:PLEMENTAR N.0 35 .. DE 14 DE MARÇO DE 1979 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacio­
nal. 

CAPíTULO li 
Das Férias 

Art. 66. Os magistradOS terão direito il. férias anuais, por 
sessenta dias, coletivas ou individuais. 

§ 1.0 Os membros dos Tribunai3, salvo os dos Tribunais R0-
gionai.s do Trabalho, que terão férias individuais, gozarão- de fé­
rias col-etivas, nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de 
julho. Os juizes de primeiro grau gozarão de férias coleLivas ou 
individuais, conforme dispuser a lei. 

§ 2.0 Os Tribunais irrlciarão e encerrarão seu.s trabalhos, l'es­
pectivamente, nos primeiro e último dias úteis de Cada periodo, 
com a realização de sessão. - -· 

Art. 67. Se a necessidade do serviço judiciário lhes exigir a 
contínua presença no.s Tribunais, gozarão de trinta dias conse-
cutivos de férias lndividu~, por semestre: · · 

I - os Presidentes e Vice-Presidentes dos Tribunais, 
II - os corregedores; 
III - os juízes das Turmas ou Câmaras de ·férias. 
§ 1.0 As férias individuais não podem fracionar.:.se em perío­

dos inferiores a trinta dias, e somente podem acumular-se, por 
imperiosa necessidade do serviço e pelo máximo de dois meses. 

§ 2.0 É vedado o afastamento do T;:ibun_al ou de qualquer de 
seus órgãos judicantes, em gozo de férias individuai.s, no mesmo 
período, de juizes em número que possa comprometer o quorum 
de julgamento. 

§ 3.0 As Tunnas ou Câmaras de férià.S -terão a comp0sição e 
competência Mtabeleeidas no regimento interno do Tribunal. 

Art. 68. .Durante as férias coletivas. nos Tribunais em que 
não houver Turma ou· Cântara de férias, poderá o Pl."esid~nte, ou 
seu substituto legal, decidir de pedidos de limi!lar em mandado 
de segurança. determinar liberdade provisória ou sustação de or­
dem de pris~o, e demais medida.s que reclamam urgência. 
................. -............................... ; .. -............. . 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço 
Público Ctvi/...) 

PARECERES 

PARECERES Nos 763 E 764, DE 1981 

PARECER N• 763, DE 1981 

Da Comissão de Finanças. Sobre o Ofício ugu n.0 20/81 
(n.0 4. 708/81 - na. origem) do Senhor Governador do Es­
tado de Santa Catarina. solicitando autorização para con­
tratar operação de empréstimo externo, no valor de .. 
US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte­
americanos), destinada. a financiar o Prog-rama de Inves­
timentos do Estado. 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O Senbor Governador do Estado de Santa Catarina 5ollclta 
ao Senado Federal, nos termos do art. 42, item VI. da Comtitui­
ção, a competente autorização para que aquele Estado possa con­
tratar uma operação de empréstimo externo, no valor de .... 
US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólare. norte-america­
nos), de principal, com a garantia da União, para aplicação no 
Programa de rnvestimentM do Estado. 

2. O produto desta operação de empréstimo, no montante 
acima mencionado, será aplicado na sua totalidade e, excluSiva­
mente em investimentos, financiando a execução de obras em 

.setores eleitos como priorttários no Plano de Ação ô.o Governo de 
Santa Catarina, no período 1979/1983. 

3. Esclarece o Chefe do Executivo daquele Estado que "a 
imperiosa intertorização do desenvolvimento com o oferecimento 
de condições dignas de vida ao homem do campo e a .solução dos 
:Problemas ocasionados às ciaades pelo aumento desregrado de sua 
população exigem atitudes decididas por parte de seus gover­
nantes". Assim, prossegue, "é imprescindível a alocação de re­
cursos que sejam multlpllcadore• de oportunidades. mas também, 
outros que .somente tragam retorno a médio e até mesmo longo 
prazos". 

4. Os recursos deste empréstimo .serão aplicados no desen­
volvimento de projetos nos seguintes setor-es: 

Or$ 

-Saúde e San9amento ...... , ... , .... , . 505.900.000,00 
- Tran5porte .. .. .. . .. . . . .. . .. .. . .. .. . . . . 2.436 .371. 000,00 
-Educação .. . . . . . . . . .. . .. . ..... . . . . . . .. . 436.000.000,00 
- Ju.tiça............. ... . . . .. . . . . .. .. . . . 8.000.000,00 
-Agricultura .. .. ...... ......... .... .... 240.729.000,00 
--, Energia................................ 1.220.000.000,00 
- Indústria, Comércio e Serviço• . . . . . . . 592.000.000,00 
- Bem-E•tar Social .. . . . .. . . . .. . . . . .. . . . . 9. 000.000,00 
4.a Do_ total de inv~e.stimentos, parte destinar-se-á a au­

mentos de capital das empresas a seguir relacionadas o que ense­
jará a execuçãO de seus plh.nos: 

- Companhia Catarinense de Aguas e Sa-
neamento S.A. - CABAN .. .. .. ..... .. .. .. .. . 416.000.000,00 

- Centraís Elétricas de Santa Catarina 
S.A.- CELESC .................... ...... .... 1.150.000.000,00 

- Companhia de Desenvolvimento do _Es-
tado de Santa Catarina - CODESC .... : . . . . . . 70.000.000,00 

- Eletrificação_ Rural ge Santa- Catarina 
S.A. - ERUSC ............................. .. 

- Companhia de Distritos Industris.i.s de 
Santa Catarina - CODISC ................. . 

- Companhia Catarinense de Armazena-

70.000.000,00 

100.000.000,00 

mento - COCAR ........ ·--··............... 29.000.000,00 
4. b - Por outro lado, sob a forma de Investimentos diretos 

serão aplicados os .seguintes valores: 
- Construção e equipamento de oficinas 

-de saneamento ............. ~ .. ~ ....... _ ...... . 
- Construção de açudes, poços e reserva-

tórios de água ............................. .. 
- Construção de Hospitais ............. . 
- construção de Forl.lllS: ................ . 
- Apoio à Pequena e Média Empresa .... . 
~ Assistência Técnica à agricultura .... . 
- Apoio à implantação de centros de abas-

tecimento ................................... . 

4. 200.000,00 

15.000.000,00 
70.700.000,00 
8. 000 . 000,00 

422.000.000,00 
181.729.000,00 

30 . 000 . 000,00 
. -. ConStrUção de estraclas alimentadoras e 

v!cmrus .... , . . . . . . . . .. .. . . . .. .. . . .. . . .. .. .... 2-436.371.000,00 
- Construçã-o, ampliação e reforma de pré-

dios e5colares .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . 2M. 000.000,00 
- Equipamento, mobiliário, material didá-

tico e escolar ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 46.000.000,00 
- Expansão e melhoria do en.sino de 2.0 

grau ......................... '-·.............. 124.000.0000,0 
- -Construção e/ou reforma de centros co-

munitários . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 9.000.000,00 

5. P·ara atender às disposições do Regimento Internv e da 
legislação pertinente, foram anexados ao processado os saguintes 
documentos: 

a) cópia da Lei Estadual n.O 5.853, de 14 de abril de 1981 au­
torizando o Estado a c-ontratar operações de crédito externo até 
o valor de US$ 80,0 milhões; 

b) Avi•o n.O 608, de 7 de julho de 1981 da SEPLAN, reconhe­
cendo o caráter prioritário da operação e a capacidade de paga­
mento do Estado; 

c) Exposição de Motivo• n.o 159, de 30 de julho de 1981, do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável, enviada ao Se­
nhor Presidente da República, propondo o seu encaminhamento 
ao S-enado Federal, para os fins ·do art. 42, item IV da COnstitui­
ção; 

d) Ofício (FIRCE - 81/172, de 27 de julho de 1981) do De­
partamento de Fiscalização e Registro de Capitais Estrangeiros, 
credenciando a operação em pauta, conforme atribuições confe­
ridas pelo Decreto n.O 65.071, de 27 de agosto de 1969 e pelo De­
creto n.O 84.128, de 29 de outubro de 1979. 

e) comportamento da dívida Estadual (Interna e Externa), 
a ser anal1.sada em .seguida. 
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6. Em atendimenot ao Regimento Interno (art~ 403, alínea a), 

acrescidas das exigências estabel-ecidas por esta Comissão à aná­
lise de pedidos da espécie, foram solicitados ao pleiteante, mais 
os .seguintes elementos: 

a) resumo do dispêndio anual com o serviço da dívida intra­
Ilmite (principal + juros + encargos), inclusive as garantias, no 
período de 5 anos, incluído o exercício em que for feito o pedido; 

b) resumo do dispêndio anual com o serviço da divida extrali­
milte (principal + juros + encargos), inclusive as garantias, no 
período de 5 anos, incluído o exercício em que for feito o pedido; 

c) resumo do desembolso anual com o serviç.o da dívida exter­
na em dôlar ou outra qualquer moeda, compreendendo o princi­
pal + juras + encargos, no período de 5 anos, incluído o exercício 
em que for feito o pedido; --

g) Informação sobre a finalidade do empréstimo pleiteado (in­
cluído o exercício em que for feito 9 pedido, comparada c_o_ro o 
dispêndio anual previsto (operações já contratadas) e as margens, 
ano a ano, para novas contratações; 

e) cronograma de pagamento do presente empréstimo (real 
ou previsto); 

f) posição atual do endividamento interno na forma do que 
estabelece a Resolução n.0 62, de 1975, do Senado Federal (art. 2.0, 
itens I, II, III); 

g) informação sobre afinalidade do empréstimo pleiteado (in­
tegralização de capital, finandamente específico de obra, serviço 
ou programa); 

h) indicação, em principio, dos agentes financeiros pretendidos 
pelo pleiteante, para executar o emrpréstimo. 

7. Fazemos a seguir, um resumo dos principais itens para 
a anã.lise do endivid·amento do Estado bem como sua capacida'de 
de pagamenco: 

a) para o período 1981/1987, o Estado de>"erá dispender para 
amortizar o principal + juros + encargos, inclusive as garantias, 
da sua dívida lntrallmite, a quantia de Cr$ 39.160.QOO,OO. Em 
1981, o dispêndio com este item será de Cr$ 3.341.945.000,00; 

b) para a dívida extralimite, no mesmo período, o pleiteante 
terá um dispêndio. global (principal + juros + encargos) de 
Cr$ 21.96ll.33l.OOO,OO. 

No presente exercicio, teremos o desembolso de ........... . 
Cr$ 1.352.!185.000,00; 

c) com a divida externa, em período idêntico, teremos um dis­
pêndio de Cr$ 33.130.608.000,00. Para 1981, o dispêndio será de 
Cr$ 5. 729.431.000,00; 

d) o dispêndio global com os três •tipos de encargos (lntra + 
extra+ externo) no período 1S81/87 será de Cr$ 94.260.220.000,00. 
Em 1981, o dispêndio previsto com os três itens refexidos será de 
Cr$ 9. 983 .461.000,00. 

e) com a operação em exame, no mesmo período, teremos dis­
pêndio de Cr$ 8.365.507.000,00, elevando o desembolso total para 
Cr$ 102 .. 625. 727.000,00. 

f) a receita (descontadas as operações de crédito) para o pe­
ríodo 19S1/87 está estimada em Cr$ 1.400.000.000.000,00. Em 1981, 
a previsão é de Cr$ 33.906.~-17.000,00' já descontadas as operações 
de crédito. 

g) a poupança bruta no período analisado (1981/87) está es­
timada em Cr$ 234.831.834.000,00. No corrente ano a previsão é 
de Cr$ 14.010.546.000,00. Considera-se poupança bruta o resultado 
entre a rece_ita prevista - Op. de Crédito - Transferências Fe­
derais - IOM Municipal - Despesas Correntes - Transferências 
Correntes Federais. 

h) Pa:ra efeito do dispêndio anual com a liquidação do item m 
do art. 2_o da Res. n.O 62/75), temos: 

hl) ·Recei·ta a:rrec.adada ... _. _ ... - ........ . 
h2) Menos Op. de crédito ................ . 
h3) Receita ·Líquida ......... __ .... _ ..... -

30.514.257.897,47 
3 .. 3·~ .497.477,73 

27.121.760.414,74 

h4) Correção da Receita Líquida ......... - 10.732.080.596,11 

h7) Receita Líquida Corrigioo ... " ........ 37.853.841.-010,85 

I) Com a receita informada, o df.<>pênd!o anual permitido (15% 
da receita líquida) prura amort!zrur a divida consolidada interna 
está limitada a Cr$ 5. 678.076 .152,00. Ressaltamos que este dispên­
dio fod estabel·ecido pa.ra a divida interna (intr.a+eX!tr.a) e que o 
gasto para este ano es-tá abaixo deste parâmetro ............... . 
(Cr$ 4.704.030.000,00). 

Entretanto, com o dispêndio anual para amortlzrur a divida 
externa, o Estado desembolsará Cr$ 5.279.431.000,00 (incluída a 
op. em exame),_ que extrapola o parâmetro fixado pelo item m 
do art. 2.0 da Res. n.O 62, de 1975. 

8 - Conclusão: 

Contudo, poosui o pleiteante ma1rgem ~ara investimentos oom 
recursos p·róprios (·poupança bruta) para 1981 e anos seguintes, 
suficientes para amortizar em cada exercicio. a dívida. externa. 
pois, para um dispêndio anual em 1981, de Cr$ 9.983.461,() mil, 
prevê o E"tado uma poupança. b-ruta de Cr$ 14.010. 540,() mil, res­
tando recursos para novos investimentos. O quadro abaixo demons­
tra, de forma ampliada, o que analisamos para 1981: 

Valor: Cr$ 1.000 

(.) 

Ano Dispêndio Anual Poup. Bruta Saldo p/novas 
Total Contratações 

1981 9. 983.461,0 14.010.546,() 4 . 027 . 085,0 

1982 12.753-625,0 14.721.598,0 1.967.973,0 

1983 11.934.734,0 21.720.170,0 9. 785.436,0 

1984 16.440.039,0 30.094.348,0 13.654.309,0 

1985 20 .496 . 087 ,o 39. 844 .132,0 19.3.48.045,0 

1986 18.310. 881,0 50. 97!1. 522,0 !2.659.641,0 

1987 12.706.900,0 6ll.470.518,0 so. 763.618,0 

Obs.: 

a) (*) inclusive com a operação em exame, convertida em 
cruzeiros. 

Quad.."' I 

OOADFO DEM:tJSI'RATIVO DE PRE\TISÃO DA RECEITA E 00 DISPD-.'DIO CCM AS OPEPJI,ÇQES DE CRI:DITO 

Posicão: 
v lo í-~'if=nn .. ~t3) 

ANO PREVI~ DE~f'A 
~l)IDIO CCM oprnnrl'iES DE CREDITO D!SPOOIO ~1)~ DISP00IO DISPENDIO FOUP!INÇA BRIJ Saldo para 

(-op. c cr JN.l'RALIMITE EXI'RALlMlTE EliTERNA lc.tq> J ANUAL EXISI'. l\NlJl\L ws ANUAL W\xiM:l TA - novas contra 
A OP. ÊM OP. EM E:Q..- Item III,art. tações -
EXI\l'IE. ME. 29 Res. 62/75 

1981 33.906.717 3.341.945 1.362.085 I 5.279.431 9.983.461 - 9.983.461 5.678.076 14.010.546_ 

1982 38.112.170 4.213.074 2.531.503 4.966.873 11.711.450 1.042.175 12.753.625 - 14.721.598 

1983 53.387.261 3. ,46 '067 2.871.178 4.075.314 10.892.559 1.042.175 11.934.734 - 21.720.170 

1984 71.465.304 8.654.549 3.256.291 3. 487.024 15.397.864 1.042.175 16.440.039 - 30.094.348 

1985 92.346,299- - 10. 511.107 3.524.491 5.418.314 19.453.912 1.042.175 20.496.087 - 39.844,132 

1986 116.030.246 6.858.123 3.973.690" 5.250.397 16.082.210 2.228.671 18.310.881 - 50.970.522 

1987 142.515.1<15 1.635.416 4.450.093 4.653.255 10.738.764 1. 968.136 12.706.900 - 63.470.518 

1988 - - - - - - - - -
~" " '" ''' 21 '69 ,,, 33.130.60R I " ><n ,, I R 365 507 02 627-727 234 831.834 

Obs.: 1 tJS.$ = crs 1oo,oo 
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. 9. Em vista _do exposto, achamos possuir o pleiteante, con­

dlções para assümlr os encargos- decõrrentes da operação em pauta. 
Há a considerar a finalidade ,a que ·se propõe o Governo do Estado 
de Santa Catarina, ou seja, ~·criar condições para que os cidadãos 
possam realizar sem qualquer discriminação ou preconceitos, suas 
aspirações concernentes à saúde, à moradia, à educação, às opor­
tunidades de trabalho, à remuneração suficiente e aos serviços de 
competência do próprio Estado". . . 

10. Por outro lado, persegue o Governo com o atual projeto 
a solução dos problemas criados pela migração desordenada para 
as cidades, f.a•to que vem se agravando em outros Estados, com 
as providências de interiorizar o desenvolvimento, pela descentra­
lização especialmente de serviços e e-quipamentos, tais como edu­
cação, saúde, saneaniento, transporte e energia. 

11 . O exame das condições creditícias da operação será efe­
tuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco 
Central do Brasil, nos termos do art. 1.0 , inciso n, do Decreto 
n.0 74.157, de 6 de junho de 1974, assim que apresentada a res­
pectiva minuta de contrato com o grupo financiador. 

12. Por fim, o Senhor Presidente da República aUtorizou o 
Senhor Governador do Estado de Santa Catarina a dirigir-se, ao 
Senado Federai, na forma do art. 42, item IV, da Constituição. 

13. No caso, foram cumpridas as exigências do Regimento 
Interno (art. 403, alíneas a, b e c). Assim, opinamos favoravelmen­
te à solicitação, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 115, DE 198! 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte-ame­
ricanos), destinada ao Programa de Investimentos do Es­
tado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 lt o Governo dO Estado de Santa catarina autorizado 
a realizar, com a garantia da União, uma operação de empréstimo 
externo, no valor de US$ 50,000,000.00 (Cinqüenta milhões de dóla­
res norte-americanos) ou o equivalente em outras moedas, de prin­
cipal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a orientação 
do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinada 
a financiar obras em setores prioritários do Programa de Investi­
mentos do Estado. 

Art. 2.0 A operação realizar-se-á nos termos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, inclusive o exame das condições credití­
cias da operação a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda em 
articulação com o Banco central do Brasil, nos termos do art. 1.0 , 

item !I, do Decreto n.o 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas 
as demais exigências dos órgãos encarregados da execução da po­
lítica econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o dis­
posto na Lei Estadual n.0 5. 853, de 14 de abril de 1981, publicada 
no Diário Oficial do Estado do dia 22 de abril de 1981. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, 16 de setembro de 1981. - Gabriel Hennes, 
Presidente, em exercício - Raimundo Parente, Relator - Lourival 
Baptista - Almir Pinto - Amaral Peixoto - Martins Filho -
Benedito Canellas - José Lins - Bernardino Viana. 

PARECER N.O 764, DE 1981 

Da Comissão de ConstituiçãO e Justiça. Sobre o Projeto 
de Resolução n. 0 115, de 1981, da Comissão de Finanças, 
que "autoriza o Governo do Estado de _Santa Catarina a 
realizar operação de empréstimo externo, Õ.o valor de 
US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte­
americanos) destinada- ao Programa de Investimentos do 
Estado. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

A Comissão de Finanças, nos termos regimentais, apresentou 
o presente Projeto de Resolução, que autoriza, art. 1.0 , "o Governo 
do Estado de Santa Catarina a realizar, com a garantia da União, 
uma operação de empréstimo externo, no valor de US$ 50,000,000.00 
(cinqüenta milhões de dólares norte-americanos) ou o equivalente 
em outras mo.edas, de principal, junto a grupo financiador a ser 
indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco 
Central do Brasil, cujo produto será destinado a financiar obras 
em setores prioritários do programa de Investimentos do Estado". 

2. A operação de crédito, na conformidade do art. 2.0 do 
referido projeto, "realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, inclusive o exame das condições creditícias da 
operação a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda, em· articula-

ção com o Banco Central do Brasil, nos termos do art. 1.0, item II, 
do Decreto n.0 74 .157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
eXigências dos órgãos encarregados da execução da política eco­
nômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei 
Estadual n.0 5.853, de 14 de abril de 1981, publicada no Diário 
Oficial do Estado no dia 22 de abril de 1981". 

3. Para atender às disposições do Regimento Interno e da 
legislação pertinente, foram anexados ao processo os seguintes 
documentos, além dos exigidos pela Comissão de Finanças, con­
forme exame do parecer daquela Comissão: 

a) ~ópia da Lei Estadual n.0 5.853, de 14 de abril de 1981, 
autorizando o Estado a contratar uma operação de crédito externo 
até o valor de US$ 80,0 milhões; 

b) Aviso n.O 608, de 7 de julho de 1981, da SEPLAN, reconhe­
cendo _o .ca.r_á-ter prioritário da operação bem como a cap~cldade 
de pagamento do Estado; 

c) Exposição de Motivos n.0 159, de 30 de julho de 1981, do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável, enviada ao Se­
nhor Presidente da República, propondo o seu encaminhamento 
ao Senado Federal, para fins do art. 42, item IV, da constituição; 

d) Oficio (FIRCE/CREDE) do Departamento de Fiscalização 
e Registro de Capitais Estrangeiros credenciando a operação em 
pauta, com base nas atribuições conferidas pelo Decreto n.0 65.071, 
de 27-8-69 e pelo Decreto n.0 84.128, de 29-10-79; e 

e) compo"tamento da divida Estadual Interna e Externa. 
4. Como se verifica do exposto, a matéria foi detalhadamente 

examinada pela comissão de Finanças que, após cumpridas todas 
exigências regimentais (art. 403, alíneas a, b e c), opinou pela 
aprovação da solicitação do Governo do Estado de Santa Catarina, 
nos termos do projeto de resolução que apresentou, na forma do 
art. 108, item VI. 

5. No que compete a esta Comissão examinar - aspecto ju­
ridico-constitucional - nada há que possa ser oposto, podendo o 
projeto ter tramitação normal. 

-Sala das Comissões, 30 de setembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Preisdente - Bernardino Viana, Relator - Hugo Ramos, vencido -
Benedito Canellas - Tancredo Neves - José Fragelli - Murilo 
Badaró - Humberto Lucena. 

PARECERES N's 765 E 766, DE 1981 

PARECER N.O 765, DE 1981 
. Da. Comissão ,de !Economia. Sobre a Mensagem n. o 138, 

de 1981 (n.0 243/81, na migem), do 1Senhor Pr"\Sidente da. 
República, submetendo à a.provaçã.o do !Senado Federal, 
proposta ;para que seja autorizado o G~Wemo do Estado 
de Minas Gera.is, oa. contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 4.266.593.330,50 (quatro ,bilhões, duzentos e $0SS0nta 
e seis milhões, quinhentos e noventa e três mil, trezentos 
e trinta cruzeiros e cinqüenta, centavos). 

Relator: Senador José Llrus. 

Com a Mensagem n.o 138/81, o Senhor Presidente da Repúl>llca 
submete à deliberação do Senado Federal pleito do G<:>verno do 
Estado de Minas Gerais, que objetiva contratar. junto ao Banco 
de Crédito Real de M!na.s Gerais S:A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banoo Nae!onal da Há.bltação, as seguintes operações 
de crédito: ·· 

''Cal"acterística,s das operações: 
I- A- Valor: Cr$ 266.500.330;5n (correspondente a 

36();993 uro•s de ex$ 738,50. em janelro/81); 

B- Prazoo: 
1 - de carência: até 36 meses; 
2 - de amortização: ~ meses; 
C- Encargos: 
1 ~ juros de 4% a.a.; 

2 - correção monetária trimestral conforme variação 
da. UPC; 

3 - ta"a de administração de 1% a ser desconta da 
de cada parcela de desemboLso; 

4 - taxa de abertura de créd!tc de até 1%, a ser 
descontada de cada parcela de desembolso; 

D - Garantia: 
1 - Ao Agente Financeiro: vinculação de quotas do 

Fundo de Participação dos Estados (F'PF); 
2 - Ao BNH: caução da garantia outcrgada ao Agen­

te Financeiro; 
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E - De.stinação dos recursos: execução de diversas 

obras de lnfra~est:rutura urbana -e comunitária, doe natu­
reza eminentemente social, que irão beneficbr de fo:rma 
direta, as áreas mais carentes do Munlclpio de Juiz de 
Fora e suas populações marginalizadas; · 

II- A- Valor: Cr$ 4.000.000.000,00 (correspondente 
a 5.416.384,5633 UPC's de Cr$ 738,50, em janeiro/81); 

B - Pra:IXls: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 120 meses; 
C - Encargos: 
1 - juros de lO% (diferencial de 1% para o Agente 

Financeiro) ; 
2 - correção monetária: trimestral, conforme varia­

ção da lJPC; 

!D - Garantia: 
1 - Ao !\.gente Financeiro: vinculação de quota,, do 

Fundo de Participação dO.S l!lStados (FJ?$); 

2 - !\.0 BNH: caução da garantia Qutorgada ao Agente 
Flnancel.ro: 

E - De<ltlnação dos recursos: garan tlr a COIIMS!I.-iMG 
continuidade da lmplantação·do Plano Nacional de Sanea­
mento -· PLANA.SA, atrav&; da execução de diversas oJ>ras 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Es­
tado de Minas Gerais." 

o COnSelho ~onetário Nacional pronup.ciou-se favoravelmente 
ao pedido por entendê~lo técnico e financeiramente ·v!ável, não 
devendo os compromissos decorrentes da operação dP. crédito sob 
exame acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercicios. 

No mérito, os empreendimentos a serem fina·ncioados pelas ope­
rações de crédito, objeto da presente autorização. são do tipo que 
tentam !nflulr deliberadamente no processo de alocação de recur­
sos a nive! Regimental, visando ·a atender as camadas de baixa 
·rénda, sem eontudo onatar ás desca.p!tallzada.s Unidades da Fe­
.derio.çiío. 

Assim, acolhemos a Mensagem nos termos do seguinte 

PROJil!n?O DE RESOLUCAO N.O 116, DE 1981 

Autoriza. o ~ do Fistado ...., Minas Gerais a ele­
var em Cr$ 4.266.593.330,50 (quatro bilhões, duzentos e 
se••••xlta e seis milhões, quinhentos e n<>venta e três II!ll, 
trezentos e ·trinta C'rUZeiros e ciiUlüenta ....,_ta vos) o ..,.,n­
tant.< de sua. divida. <l<>IISO!idada Interna. 

o senado Federal resolve: 
Art. 1.0 !!: o Governo do Estado de Minas Gerais, nós termos 

do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 1l de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizado a elevar em Cr$ 4.266.593.330,50 (quatro bi­
lhões, duzentos e sessenta e seis mllhõe.s, qli!rihentos e novent...a e 
três mil, trezentos e trinta cruzeiros e cinqüenta centavos) o- mon­
tante de sua dívida consolidada !!!tema, a fim de que possa con­
tratar empnéstimos de igual valor, junto ao Banco de Cl'éd!to R>eal 
de Minas Gerais S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação, destinado à execução de obras de 
infra-estrutura urbana e comunltl!.ria para beneficiar áreas mais 
carentes em .Juiz. de Fora e garantir à OOPASA-'M:G continuidade 
de Implantação do PL.i\NAS!I. no Estado de Minas Gerais, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil. no res­
pectivo processo. 

Art. 2.0 Esta ReSOlução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das COmissões, 9 de setembro de 1981. - Luiz Cavalcante, 
Preslde!lte em exerc!clo - José LinS, Relator -Bernardino Vla:na. 
- Alberto Silva - José Fra.gelli - Teotônio Vilela. 

PAREOER N.• 766, DE 1981 

Da Coml.ssão de Oonstitulção e Justlç3>. Sobre o J.'r"O­
jeto de Resolução n.O 116, da Comissão de !Eccnomia, que 
''autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais, a. ,,evax 
em Cr$ 4.266.593.330,50 (qua.tro bilhões. duzentos e -­
senta. re seis Dlilhóes, quinhentos e noventa. e três mll. tre­
zentos e trinta enrnelros e ciiUjüenta centavos) o mnntante 
de sua dívida oonsoUdada. interna". 

R>elator: Senador Murilo Ba.dal"Ó 

o Projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 
do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensa­
_gem n.O 138/81, do Senhor Presidente da R>ep(tbllca, autoriza o 

Governo do Estado de Minas Gerais a contratar operação de eré­
dlto no valor de Cr$ 4.266.593.330,50 (quatro bilhões, duzentos e 
.sessenta e seis milhões, quinhentos e noventa e tr&,s mil, trezentos 
e trinta cruzeiros e cinqüenta centavos) destinada a financiar obras 
de infra-estrutura urbana e comunitária, naquele Munlcipio. 

o pedido de autorlzação foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do art. 2.0 da R-esolução n.O !f3, de 11176, 
do Senado F,ederal, Implicando, por conseguinte, a não observâi!cla 
dos !lnútes fixados pelo art. 2.0 da R-esolução n.O 62, de 28~10-75, 
também da Câmara Alta do COngresso Nacional. 

a:>o ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havend<> nenhum óbi­
ce à tramitação normal da presente proposição, porquanto é Ju­
rldlca, ·constitucional e de boa téCnica legislativa. 

Sala das Comissões, 30 de setemb~o de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Murilo Badaró, R>elàtor - Hn!:'O Ramos, vencido -

-José Fragelli - Bernardino Via.na ~ Ta.neredo Neves - Beltedito 
Canelas ~ Aderba.I Jurema - Humberto Lucena. 

PARECERES N•s 767 E 768, DE 1981 

PARECER N.0 767, de 1981 

Da COmissão _de Economia. Sobre a. Mensagem n.0 195, 
de 1981 (Mensagem n.0 340/81, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Se­
,nado Federal, proposta do Senhor . Ministro da- Fazenda, 

- para. que seja autorizado- o Go.verno do Estado de Minas 
Gerais, a. contratar operação de crêdito no valor de .... 
Cr$ 928.441.006,00. 

Relator: Senador Lomanto Júnior. 
Com a _Mens·a:g.em n.0 195, de 1981, o Senhor Presidente d~ Re­

pública submete à deliberação do Senado Federal, propoota de 
autorização para que o Governo do Estado de Minas Ge-rais, com 
base no que estabelece o art. 2.0 da Resolução n. 0 93, de 11-10~76, 
do senado Fedéral, contrate operação de crédito no va~or · de 
Or$ 928.441.006,00 (noVecentos é vinte· e oito milhões, quatr0<!€n­
tos e qua'renta e um mil e seis crmzeiros), junto à Caixa Econô­
mica Federal, mediante a·11tlllzação de recursos do Fundo de Apolo 
ao Desenvolvimento Social, desti-nado à construção e reforma de 
prédios- eooolares, in'tegra!!l.'tes do complexo de ensino de 1.0 grau, 
naquele Elstado. 

São as se!l'lllntes as ca.raclerlstlcas da operação: 
"A - Valor: Or$ !)28.441.006,00; 

B - Prazos: 1 - de carênela: 24 meses; 
2 - de amortização: 120 mesas; 
0-En:ca<gos: 

-1 - juros de 6% a.a.; 
2 - correção monetária: 40.,0% e 60,0% do indi'Ce de 

variação das ORTNs, respectivamente para as aplica-ções 
na área . do Polígono das Secas e para as demais áreas; 

D - Garantia: vinculação de qootas do Fundo de 
Participação dos Estados - FPE; 

E - Desti!llação dos recursos: construção e reconstru­
ção de .prédios escolar~s Integrantes do complexo de en­
sino de 1.0 grau." 

O Conselho Monetãrio Naclonal pronunciou-se favoravelmente 
ao pleito, por entendê-lo técnica e financeiramente viável, não de­
vendo os seus encargos gerar maiores pressões na execução orça­
mentária. dos próxD:nos exe!Tci.clOS. 

No mérito, o tipo de aplicação a ser daod aos recur.sos a serem 
gerados pela presente operação de crédito se enquadra nas normas 
e di.re,trizes do F!\.8 e trará resultados positivos ao Estado, consi­
derado o sentido prioritário e o _invariável caráter multiplicador 
d08 investimentos orientados para a área do ensino. 

Ante o exposto, somos pelo acolhimento da Mensagem, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE Rll!JSOLUÇAO N.O 117, DE 1981 
Autoriza o Governo do Estado de .Minas Gerais (MG) 

a elevar em Cr$ 928.441.006,60 (novecentos e vinte e oito 
milhões, quatrocentos e quarenta e um mil e seis cruzei­
ros) o montante de sua dívida co-nsolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
.A:rt. 1.0 É o Governo do Estado de Minas Gerals (MG), nos 

termos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senad<> Federal, autorizado a elevar em Cr$ 928.441.006,00 \M-
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vecentos e Vinte e oito milhões, quatrocentos e quarenta e um mil 
e seis cruzeiros) o montante de s:u:a divida consolidada interna, 
a fim de que possa contrata:r um empréstimo rde igual valor, junb 
à Caixa Econômica F\ederal, media.illte a utilização de recursos do 
Fundo.de Apoio ao Desenvolvimento Social, destinado à 'Construção 
e reforma de prédios escolares integrantes do complexo de ·ensino 
de 1.• groo. 

Al't. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua ·pu­
blicaçli.o. 

Sala das Comissões, 16 de setembro de 1981. - José Richa., 
Presidente - Lomanto Júnior, RelSJtor - Gabriel Hermes - AJ~ 
berto Silva - Luiz Cavalcante - Amo Damiani - Bernardino 
Viana - JI>Sé Fragelli. 

PARECER N.0 768, DE 1981 
Da Cqmissão de ConstituiçãO e Justiça. Sobre o Pro~ 

jeto de Rt\solução n.0 117, da Co:m.issão de Economia, que 
"autoriza o Governo do Estado de 1\finas Gerais - MG, 
a elevar en) Cr$ 928.441.006,00 (novecentos e vinte e oito 
milhões, quatrocentos e quarenta e um mil e seis cruwiros) 
o montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Murilo Badaró. 

O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 
Senado Federal, como conclusão de seu pa:recer sobre a Mensagem 

n.0 195/81 do Senhor Presidente da República, autoriza. o Go­
verno do Estado de Minas Gerals - MG, a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 928.441.006,00 (novecentos e vinte e oito 
mllhõell, quatrocentos e quarenta e um mil e seis cruzeiros) des­
tinada a financiar a construção e reforma de prédios escolares, 
integrantes do complexo de ensino de 1.0 grau, naquele Estado. 

O pedido de autorização foi formulado nos ternws do preceitua­
do no parágrafo único do art. 2.• da Resoluçli.o n.O 93, de 197&, do 
Senado Federal, Implicando, por conseguinte, a nli.o obse,rvâncla 
do.s limites fixadoo pelo art. 2.0 da Resolução n.O &2, de 28-10-75,' 
também da Câmara Alta do congresso Na.clonal. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verlfica-se que 
todas as formalldades foram atendidas, nli.o havendo nenhum óbice 
à tramitação normal da presente proposição, porquanto é jurídica, 
constitucional e de bOa técnica legislativa. 

Sala das Comlssõell, 30 de setembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Murilo Badaró, Relator - Tancredo Neves - Bene­
dito Canellas - Bernardino Viana. - Aderbal Jurema. - Hugo 
Ramos, vencido - José Fragelll - Leite Chaves - Humberto Lu­
cena. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai ã 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que varser lído pelo Sr. lll~Secretârio. 
E lido o seguinte 

PROJETO OE-LI::roO SEN-ADO N' 286, DE 1981- Complementar 

Autoriza os em,pregados a utilizar o seu saldo PIS­
PASEP para a. aquisição ou construção de c.asà própria. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É acrescentado ao art. 4.0 da Lei Complementar 
n.O 26, de 11 de setembro de 1975, o seguinte § 4.o: 

"§ 4.0 A pedido do titular de caderneta de participa:­
ção do PIS/PASEP, o respectivo saldo <tota.I ou parcial po­
derá ser liber1l.do, dentro C:o prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da entrega do requerimento à agência da 
CEL"i', para aqu:.Siçào ou construção de casa própria, ate.n.­
dlC:os os seguintes reouisitos: 

I - Para a compra: 
a) tratando-se de financiamento pelo Sistema Finan­

ceiro de Habitação, o requerente anexará os documentos 
exigidos em conformidade com as n!>rmas pertinentes do 
BNH; 

b) quando à aqulslçli.o for de particular, anexará ti­
tulo de donúnio devidamente reg;strado e declaração es­
criota do proprietário consignando sua intenção irrevogá­
vel de venda, sob pena de multa de dez por cento (10%) 
sobre o valor do negócio em caso de arrependimento. 

ÍI - Na coilstrução da casa própria, o requerente 
anexará escritura definitiva do terreno com o correspon­
dente registro Imobiliário, ou regular comprom!.sso parti­
cular de comp~a e venda, com planta aprovada e respectivo 
alva.ró. de construção ou documento equivalente quando se 
tratar de imó\-el urbano." 

Art. 2.0 Esta Lei! complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam.:.se as --diSPoSiÇões em contrário. 

'-
Justificaçli.o (\,_ "• ~ 

A alteração que aqui propomos à Le~ Complementar n.o '$:~ãe\ 'Y Y~ 1., 
11 de setembro de 1975 - por insp1raçao dos Srs. Márc:o B. -l"n.=:_i_ 
fanti e sugestão que nÓs ch-ega de vários pont.os do País - tem \ 
por objetivo restabelecer o espírito da Lei que criou o Programa 
de Integração SOCial. 

Com efeito, dizia o art. 9.o da Lei! Complementar n.0 7, de 7 
de setembro de 1970: 

"As impozo.tãncias cr,editadas aos empregados nas ca­
dernetas de participação sli.o inalienáveis e Impenhoráveis, 
destinando-se, primordialmente, à formação de patrimônio 
do trabalhador." 

Os §§ 1.0 e 2.0 dess~ art. 9.o estabeleciam casos de possibilidade 
de utlllzação do saldo dos depósitos, pelos titulares de cadernetas, 
preceituando o 2.0 que: 

"Apedido do interessado, o saldo dos depósitos poderá 
ser também utl!lzado como parte do pagamento destinado 
à aquisição da casa. própria, obedecidas as disposições ... 
etc .. et_c." 

A Lei Complementar n.0 281 de 197-5, ao unificar os fundos do 
PIS e do PA.SEP, revogou, entretanto, esse art. 9.0 da Lei Comple­
mentar n.o 7, de 1970, mantendo apenas, entre as poSSibilidades 
Ce utilização dos depósitos pelos titulares de cadernetas de parti­
cipação, as que estão preceituadas nos §§ J.o a 3.0 do art. 4.o (ca­
samento, aposentadoria, Invalidez, etc., etc.). 

A utilização para a compra da casa própria não mais foi 
permitida. e isto representou um retrocesso na legislação do 
PIS/PASEP, além de _uma contradição flagrante com seus próprios 
objetivas de formar um patrimônio para o trabalhador ou para 
o funcionário público. Afinal, que patrimônio pode ser melhor para 
o cidadão do que o .da casa própria? 

Por essa.s razões, propomos à consideração da Casa o presente 
projeto de lei complementar que, praticamente, reabilita o § 2.0 

do art. 9.0 da Lei Complementar n.0 7, de 1970. 

Sala das Sessões, 30 de setembro. de 1~81. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N.0 28, DE 11 DE SETEMBRO DE !975 
.... ~. ·-~- .... -.. ~ ~~----.--'~. -· ....... -·-· ................. ·-· ·-· ~ ..... ·-· 
Art. 4.0 As importâncias creditadas nas contas indivlduals dos 

participantes do PIS/PASEP são lnalienávels, impenhoráveis e, res­
salvado o disposto .nos parágrafos deste artigo, indisponiveis por 
seus titulares. 

§ 1.0 Ocorrendo casamento, aposen:.adoria, transferência para 
a reserva remun-erada, reforma ou invalidez do titular da oonta. 
individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso 
de morte, será pago a seus dependentes, de acordo com a legislação 
da Previdência SOCial e com a legislação especifica de Servidores 
civis e militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, 
nos termos da lei civil. 

§ 2. 0 Será facultada, no final de cada exercicio financeiro 
posterior ao da abertura da conta lndhidual, a retirada das par­
celas correspondentes aos créditos de que ~t.ratam as alineas b e c 
do art. 3.0 

§ 3.0 Aos participantes cadastrados há pelo menos 5 (cinco) 
anos e que recebam salário mensal igual ou inferior a 5 (cinco) 
vezes o respectivo salário mínimo regional, será facultada ao final 
C.e caC.a exercício financeiro, retirada complementar que' permita 
pe:fazer valor Igual ao do salário minlmo regional mensal vigente, 
respeitadas as dlsponl·bllldades de suas contas individuais. 

.............................................................. 
(As Comissões de Constituição e Justiça, de Legisla­

ção Social, de Economia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto lido serã publi­
cado e remetido às comissões competentes. 

Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Leite Chaves. 
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O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena, por sessão do nobr~ Senador' Cunha Lima. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: · · · 

Embora exista um claro desaco~do' ~-o" ~~e s~ r~f~r:~·-à i~eri~ificâçãO das 
causas e das soluções para os problemas ma'is 'graves e Pierriente~ da re3.lidade 
nacional, não seria exagero afirmar_ ~an_tO .ó.S p_à_rtidgs ry.a_-OposiçãO ·quanto o 
PDS cOncordam em relaçãO a quais Sejain 'ali!J.nS desses problemas. Seg~ra-. 
mente a situação ccon9mlca de recessão _e o desemprego- um 'dOs.feOôme­
nos que a acompanham.:...._ seriam apontadOs~ rec6nheeidos:·por unanimida­
de corno problemas prementes da atual conjürittira bi"aSileira. 

Pois bem, Sr. Presid~nte, Srs. Senado.re~·.: .. · _·.: ·.:· ... · _. . . 

Urna das constantes alegações q'u~· ~ Opo~içãó··~~ffi OuVido,· t~nto de 
companheiros no Corigresso Naciona:l, .merp.br'os"·dÓ.· parÜdo ofidal, como, 
principalmente, de certos setores .do Poder Exe~~ti\'6', é' a. alegaçãO ·de. que 
··criticawse muito, falawse retoricament.e muito, mas· rião .se: aPreSenta91 sow· 
luções alternativas viáveis para oS probleinas aPontados':. TOdo·s ftós O.está 
Casa, Senhor Presidente, sabemos da falsidade. des·sa alegaçãp e sabeinos que · 
ela não resiste ao confrOnto com a realidade dos. fa.tOs. . 

Pergunto, Sr. Presidente, Srs. Senador.es: quantos _projetos._d~ lei apre'sen~ 
tados por Deputados ejou.Senadores na Oposição que~ a nívéis diferentes, 
serviriam para encaminhar soluções objetiVas e Imediata-s Para problemas 
concretos sobre cuja ·graVIdade existe acordo sui:>fawpartidário, qUantos projew 
tos não se encontram hoje em "compasso-de-espera" no Congresso Nacional, 
por injunções políticas da conveniência: exclusiva do Governo? Quantas, Se­
nhor Presidente, não são is __ de~is.õe.UO Gover~o que, poi" conveniências 
eventuais, não são respeitadas pelo próprio· GoVerno? 

Formulo a questã.o e levanto o problema porque posso citar um caso 
exemplar que ocorre em nossos dias. Refiro-me ao cas.o já bãstãnte conhecido 
-porque denunciado pela Imprensa e pela Oposição- da incrível situação· 
da empresa brasileira Molas Sueden de SãO Paul~. 

Tratawse de caso exemplar, Sr. Presidente, não só porque nele se encon­
tram transparentes vários problemas que afetam hoje a vida nacional, dentre 
eles os dois a que me referi no inícíó. dess·e-pronunciamento- a situação eco­
nômica e o desemprego. Na verdade, .tratawse de. caso exemplar também, por­
que existem projetos específicos· em andamento r, esta Casa, e mesmo Reso­
luções jã tomadas, mas não cumpridas pelo Q:ó.V~rn9, que pOderiam solucio­
nar, mesmo que parcialmente, .alguns dos problemas envolvidos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em depoimento na Comissão Parlam~ntar ·d~: lnqu~_rito que estuda a Ro­
tatividade da Mão-de-Obra, prestado há poucas:Sexrianas, a Sia. Miriam Lee, 
proprietária da Fábrica de Molas SUeden,· fez Uma. gi'aV.e. denúnCia. Ela afir­
mou que a aprovação pela SUDENE, em maiCrde 19~0, de projeto daempçe- . 
sa transnacional Ford Motor Company, atravéS de sua suOsidiáriâ nó Brasil, 
para ser implantada uma fábrica de molas até 1983; na .cidade Pernanlbucami 
de Jaboatão, fere frontalmente a Resolução núme~o '63, ·de 8 de março de 
1979, do Conselho de Desenvolvimento Industri3.1. Esta Resolução,' em seu 
artigo primeiro,- é contrária "a verticalizaçãO da produção _dà.s.indústrias au­
tomotiva e de tratores, realizada diretamente pelas empresas integrantes des­
ses setores ou por intermédio de empresas a elas associadas". Afirmou ainda 
a Sra. Miiía·m Lee que as quatro empresas que já operam no setor de molas. 
trabalham atualmente com sua capacidade industrial ociosa, em decorrência 
da situação econômica de recessão que enfrenta o País. · 

Somente esses dois ângulos, Sr. Presidente --a desobediênci~ fràntai a 
uma determinação do Conselho de Desenvolvimento Industrial e a ociosida­
de das empresas do setor, já em operação- desaconselhariam a um analista 
econômico a aprovação, e mais ainda a instalação, do referido projeto da 
Ford. Mas, além desses dois aspectos, existe ainda um outro, também denun­
ciado pela Sra. Miriam Lec, e que é ainda mais grave. A implantação da 
fábrica de molas da Ford reduziria a atividade da Sueden em 50% e provoca­
ria a demissão de pelo menos 200 empregados, ou seja, colocaria em risco a 
sobrevivência de uma empresa nacional e faria agravar ainda mais o proble­
ma de desemprego em nosso País. Isso porque a fábrica que a F ord- empre­
sa transnacional - pretende implantar em Jaboatão empregaria somente 24 
funcionários por ter elevados índices de automação e, além disso, obrigaria a 
Molas Sueden- empresa brasileira- a demitir cerca da metade de seus em-

pregados. Essas denúncias foram feitas em CPI no Senado Federal e devida­
mente divulgadas pela Imprensa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Por que não se cumpre a Resolução n9 63 do Conselho de Desenvolvi­

mento Industrial? Numa economia como a nossa, jf tão dependente de con" 
dições externas que o próprio Senhor M ínistro da Indústria e do Comércio 
declarou recentemente que "a política econômica desenvolvida pelo Governo 
~os Estados Unidos é responsável em grande parte pelos problemas da eco­
nomia nacional", por que se beneficiar claramente a uma empresa transna­
cional em detrimento de empresas brasileiras"? 

Em relação ao problema da desnacionalização crescente de nossae.cono­
mia, Sr. PreSidente, existe projeto de lei de minha autoria, o PLS n9 262/79, 
tramitando nesta Casa desde setembro de 1979, que estabelece condições para 
transferência do controle do capital de empresas nacionais para pessoas jurí­
dicas estrangeiras e tenta, _portanto, impedir o prosseguimento da desnacio­
nalização que, em última análise, significa a perda da soberania de decidir 
sobre nosso próprio destino. Não será isso, infelizmente, a que já estamos as­
sistindo neste País? Não estará esse processo refletido de incapacidade de nosw 
so Governo fazer cumprir as próprias decisões que tomou? 

O oUtro aspecto grave da denúncia da proprietária da Fábrica de Molas. 
Sueden diz respeito ao desemprego. Todos nós sabemos que o desemprego é 
apenas uma das conseqüências da política econômica que vem sendo seguida 
neste País. Fiz pronunciamento nesta Casa sobre esse assunto em junho pas­
sado. Naquela ocasião, Sr. Presidente, chamava a atenção para a importância 
da criação do seguro-desemprego, salientando, todavia, que não se trata de 
deslocar a questão do desemprego - que, na verdade, é um problema de 
oferta de emprego - para a formulação de uma política de desemprego. 
Lembrava que se trata, simplesmente, de reconhecer a gravidade do momento 
presente e garantir a sobrevivência imediata do trabalhador desempregado e 
de sua família, enquanto, e somente enquanto, ele não consegue novo empre­
go. 

Constato agora com alegria, Sr. Presidente, que o Papa João Paulo 11, 
em sua recente Encíclica Laborem Exercens destaca de modo explícito - e 
cito textualmente- "a obrigação de fornecer subsídio em favor dos desem­
pregados, ou seja, o dever de outofgar as convenientes subvenções indispen­
sáveis para a subsistência dos trabalhadores desempregados e de suas famílias 
é uma obrigação que surge do princípiO fundamental da ordem moral neste 
campo. Isto é, do princípio do uso comum dos bens, ou para falar de maneira 
ainda simples, do direito à vida e à subsistência". 

Relembro então, Sr. Presidente, a existência nesta Casa de projeto de lei 
de minha autoria, o PLS.n~> 156/79, apresentado em maio de 1979, que insti­
tui o seguro-desemprego e determina outras providências, exatamente visan­
do garantir o 'direito de subsistência ao trabalhador desempregado e de sua 
família, para cuja tramitação o líder Marcos Freire requereu urgência, con­
forme proposição incluída na Ordem do D_ia. 

O Sr. Henrique Santillo - V. Ex' me concede um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Coll! muita satisfação, nobre Sena­
dor. 

O Sr. Henrique Santillo- Eu gostria de, muito brevemente, associar~me 
a V. Ex~ para também deixar registradas minhas precocupações quanto ao 
crescente processo de desnacionalização de nossa economia. Temos, nós to­
dos, sobretudo, opoisiconistas, com bastante freqüência, colocado, neste ple­
nário, esta questão. Ainda ontem mesmo, tivemos oportunidade de promover 
a leitura de um relatório final sobre um simpósío realizado no Senado Fede­
ral, que tratou da questão Carajás, onde essa questão da desnacionalização 
da economia brasileira também foi profundamente discutida. E, como um 
consenso geral, verificou-se que as últimas medidas adotadas pelo Governo, 
sobretUdo, são tendentes a internacionalizar ainda mais a economia brasilei­
ra, principalmente no que diz respeito à implementação do Programa Grande 
Carajãs. V. Ex~ faz referência aí, com muita justeza, a um caso concreto, que 
é o caso da Fábrica de Molas Sueden, do qual também temos conhecimento, 
ouvimos inclusive, numa das CPI da Casa, um depoimento de sua proprie­
tária, um triste depoimento. Está essa indústria nacional fechando as portas, 
dispensando trabalhadores por atitudes, por gestos, por atos de empresas 
multinacionais, neste País, que não têm a mínima preocupação com os graves 
problemas econômi_cos e soçja_is sofridos pelo povo brasileiro. Portanto, V. 
Ex~ merece os nossos aplausos e toda a nossa solidariedade, neste momento. 
E, fin~lmente, volto a dizer, quero juntar minhas palavras humildes à palavra 
abalizada de V. Ex~ para, também, repudiar coisas como estas. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito grato a V. Ex•, nobre Senador 
Henrique Santillo. 
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Eu sei" da sua luta diuturna contra essa interferência crescente e avassala­
dora do capital estrangeiro, no Brasil, a tal ponto que estamos chegando a 
índices de desnacionalização da economia nunca dantes conhecidos e talvez 
dos maiores do Mundo. É que nós saímos do oito para o oitenta. Antes de 
1964, havia uma certa xenofobia, no Brasil, em relação a esse problema. Ha­
via até mesmo preconceito contra o capital estrangeiro. Mas, dali, riós parti­
mos, depois de 1964, para um verdadeiro festiv-al do capital estrangeiro no 
Brasil. E veja V. Ex• que esse caso concreto que eu trouxe ao conhecimento 
do Senado e que já é público e notório, porque a imprensa o divulgou ampla­
mente, serve para ilustrar a tese que estou defendendo. E, o que é pior essa 
fábrica não só está fechando suas portas como está em vias de ser alienada a 
empresa multinacionais, que são as únicas, interessadas em adquiri-la. En­
quanto isto, o projeto da nova fábrica do mesmo ramo, que está para ser im­
plantada em Jaboatão, no Estado de Pernambuco, com a aprovação da SU­
DENE, receberá o custeio dos incentivos fiscais, o que é um absurdo porque 
esse dinheiro, que pertence ao contribuinte brasileiro, que deixa de ser reco­
lhido ao Tesouro, só deveria, realmente, beneficiar empresas genuinamente 
nacionaís~ 

Nesse sentido, aliás, lembro-me, ainda, que, na Câmara dos Deputados, 
o então Deputado Marcos Freire, apresentou um projeto que proibida, ex­
pressamente, que os incentivOs fiScais fossem aplicados no custeio de projetos 
pertencentes a empresas multinacionais. Mas, infelizmente, nós estamos as­
sistendo, justamente, ao contrário. São elas, justamente, porque têm projetos 
de mais alto valor, que mais recebem recursos derivados dos incentivos fis­
cais, não só no- Nordeste, como nas demais regiões do País e nos demais seto­
res da economia que são beneficiados com recursos de incentivos. 

O Sr. Henrique Santillo- E o mesmo que está Ocõrrendo na SUDENE, 
pretendem que ocorra, também, na ãrea do Programa Grande Carajãs. Aque­
les dois decretos-leis, o Decreto-lei n"' 1.813 e o Decreto-lei n9 1.825, conce­
dendo ambos, incentivos fiscais e creditícios bem como isenção de Imposto de 
Renda por lO anOs, não faz nenhuma referênCia- a empresas nacionais, -dei­
xando tudo a cargo do chamado Conselho Interrninísterial, dirigido pelo Mi­
nistro Chefe da SEPLAN, para estabelecer os casos em que se poderão conce­
der esses incentivos e essas isenções. Isto, na verdade, vem ofender gravemen­
te a própria soberania nacional. Tenho a impressão de que aí está a grande 
questão da segurança nacional. Tenho também. eminente Senador um proje­
to tramitando nesta Casa- a que dei entrada no início do ano passado, ain­
da- que determina que incentivos creditícios e fiscais, na área do Grande 
Carajãs, apenas fossem concedidos a empresas cujó capital, majoritariamen­
te, fosse nacional. Veja V. Ex• que não hã nenhum xenofobisrno. Eu nem co­
loquei no meu projeto que fosse inteiramente nacional, mas, sim, que fosse do 
domínio nacional, majoritariamente nacional. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pois não, e sabe V. Ex•queprojetos 
como esse não andam aqui, como não andou o projeto que apresentei regu­
lando a transferência de controle acionário de empresas nacionais para es­
trangeiras, como não se acelerou, até hoje, o projeto orinundo da Câmara dos 

. 9eput-ados, que decorreu de uma CPI sobre atividades de mu!tinacional, dis­
pondo sobre a instituição de um código de étíca para as multinacionais no 
Brasil. Infelizmente, essas matérias não chegam à Ordem do Dia, apesar dos 
nossos esforços. 

O Sr. Leite Chm•es.- Permite~ me V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Com prazer. 

O Sr. Leite Chal'es- O fato é de conhecimento da Casa, mesmo porque 
os jornais já o noticiaram amplamente. E há uma ressalva: essa firma apre­
sentava um produto de qualidade.- V. Ex• sabe que o problema que está ha­
vendo no País é este, tanto as fírmas nacionaiS Quanto as estrangeiras, em 
grande maioria, instaladas no País com incentivoS-físci1s, elas não estão sen­
do honestas com o País, com o futuro do País, porque saiba V. Ex•- eu faço 
a ressalva- a grande maioria das firmas brasileiras está produzindo artigos 
de baixa qualidade. Então além das vantagens que houve na constituição de 
capital com inceniivos fiscais, gozàril as irídústriãs brasileiras da proteção da 
não importação de concorrente quando existir similar nacional. Mas, isso é 
para que elas tenham condições de competitiVTdade internacional. Pois beml 
Veja V. Ex~: ao invés de se valerem dessas vantagens oficiais para fazerem 
produtos qualificativos, elas se prevalecem da não concorrência estrangeira 
para fazer os piores produtos do mundo. Eu quero dizer a V .Ex• que os piores 
produtos industriais do mundo são feitos aqui no Brasil. E outra coisa: estão 
comprometendo, essas firmas, o nosso conceito futuro, porque estão expor­
tando para a África, para a América Latina, que são mercados naturais para 
o Brasil, mas dois anos depois o carro enferruja, e então já se sabe que o carro 
do Brasil não serve. Assim, elas estão comprometendo o nosso conceito, e 

isto é a coisa ma'is grave, ao meu ver. Tanto é, que eu pretendo até apresentar 
_um projeto brevemente aqui, revogando essa proteção do artigo nacional, 
porque ao invéS dessas empresas se valerem disso para fazer coisa honestas 
para o País, elas estão se prevalecendo da não concorrência externa, tanto as 
multinacionais brasileiras como as firmas nacionais, para vender ao Brasil e 
ao exterior os piores produtos que se conhecem. Além do mais, existe em an­
damento nesta Casa, há muito tempo, um projeto de atestação de qualidade e 
não se consegue aprovação, porque as multinacionais não deixam; elas que" 
rem que o consumidor brasileiro fique comprando dessas quinquilharias qUe 
nos envergonham que são imcompatíveis Com o poder aquisitivo de um povo 
pobre como o nosso. De foána que por uma questão da qualidade que terão 
essas molas produzidas por essa firma, as outras sofrem uma concorrência 
unilateral dessa ordem c se vêem na contingência de fechar suas portas. Por 
essas razões, parece-me extremamente oportuno o registro que V. Ex• faz des­
te fato, no Senado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Inclusive, contrariando como aludi, 
nobre Senador Leite Chaves, uma resolução do Conselho de Desenvolvimen­
to Industrial, órgão que foi criado pelo Governo para definir as linhas mes­
tras da política de industrialização neste País. Veja V. Ex' onde chega a in­
fluência das multinacionais, ao ponto de se derespeitar, na prática, através da 
deliberação de um órgão colegiado como a SUDENE, uma regra estabelecida 
pelo Conselho N acionai de Desenvolvimento Industrial. E no caso em espêcie 
não será prejudicada apenas a Molas Sueden, que é uma das firmas que opera 
no ramo, mas, mais 3, porque são 4 as firmas que, em São Paulo, produzem 
molas, inclusive para fornecimento a várias indústrias, como a Ford, por 
exemplo. Assim, a implantação desse projeto da Ford no Nordeste i rã desem­
pregar não só 200 pessOaS na Mola Sueden, como outras centenas ou milha" 
res nas demais indústrias, que se tornarão cada vez mais ociosas, senão desa­
tivadas, passando portanto à necessidade premente de ter o seu controle acio­
nário alienado a firmas multinacionais. 

Comó pode então, Sr. Presidente, Srs. Senadores, permitir o Governo 
Federal que projetos como esse denunciado pela Sra. Mirian Lee sejam apro­
vados pela SUDENE. contrariando uma resolução do CDI, e, ainda mais 
grave, projeto que, se realmente colocado em execução, provocarã inevitavel~ 
mente o agradecimento da situação de desemprego no País? 

O Sr. Hehidio Nunes- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Helvídio Nunes- Eminente Senador Humberto Lucena, ouso en­
trar no discurso de V. Ex', porque a mim me assalta uma grande dúvida. Eu 
não sei quantas fábricas de m_olas existem neste País; ou melhor, eu não sabia, 
mas V. Ex11- informou que são quatro. Não sei onde estão localizadas. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Em São Paulo. 

O Sr. Helvídio Nunes- Se as quatro estão localizadas em São Paulo, e 
abstraindo o fato de que urna pessoa jurídica obteve incentivos fiscais para 
instalação de uma fábrica no Nordeste, eu não vejo como este fato possa ser 
responsãvel pelo desbaratamento completo desta indústria de molas existente 
no País. Por que se pretende instalar uma fãbrica de molas no Nordeste, essa 
indústria especializada vai desaparecer do País, vai ser arrasada no País? 
Logo uma fãbrica em nossa região, que é tão distante de São Paulo? Franca­
mente, eminente Senador, eu gostaria que V. Ex• a mim me desse esclareci­
mentos- não sei se estou pedindo muito -mais detalhados sobre a matéria, 
porque a minha inteligência não percebeu. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Recomendo V. Ex•leia com atenção 
o depoimento que a Sra. Miriam Lee prestou à CPI sobre a rotatividade da 
mão-de-obra. 

O Sr. ifelvfdio Nunes- Eu preferiria ouvir Um brevíssimo esclarecimen­
to de V. Ex'-

0 SR. HUMBERTO LUCENA- Vou chegar onde V. Ex• quer, mas 
pediria que V. ex' não deixasse de conhecer esse documento, porque ele entra 
em outros detalhes importantes. t uma peça ampla, onde todos os aspectos 
são abordados. 

Agora, na verdade, o quadro é o seguinte: há quatro fábricas em São 
Paulo, que no momento atendem inteiramente à demanda do mercado nacio­
nal de molas, que estã localizado quase todo em São Paulo. Assim mesmo, 
ainda há uma capacidade ociosa ponderável dessas indústrias. 

Veja bem. Cada indústria dessas, em São Paulo, emprega centenas e cenw 
tenas de pessoas, na sua grande maioria que vêm do Nordeste; são pessoas 
que migraram do Nordeste para o Centro-Sul, por falta de condições de tra­
balho na nossa região. 
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Então, com a implantação desse projeto em Jaboatão, como ele é alta­
mente sofisticado, a automatização será muito grande e o número de empre­
gados será de apenas 24. 

Então, coloco para V. Ex' a questão social. Vamos ter uma dispensa de 
milhares de empregados em São Paulo, para empregar apenas 24, embora a 
fábrica se situe na Região Nordeste. 

Parece-me que em termos sociais, para o Nordeste, vamos ter um prejuí­
zo, porque oS: nossos conterrâneos, os meus, os de V. Ex• os do Senador José 
Lins, os do Senador Martins Filho, etc., terão menores oportunidades de em­
prego, porque a fábrica de Jaboatão terá apenas 24 vagas. Isto foi que me 
causou espécie. _ 

Além do mais, trata-se de um protencionismo a uma multinacional, con­
trariando como eu disse uma resolução do Conselho de Desenvolvimento In­
dustrial, que estabeleceu normas proibindo a verticalização do mercado e, no 
final das contas, são mais recursos diversos dos incentivos fiscais que vão fi­
nanciar um projeto de empresa estrangeira. 

O Sr. Helvfdio Nunes- Quanto à parte de comercialização, não há dúvi­
da alguma. Agora, há o problema tambéffi de custo de produção, porque 
tudo o que nós compramos a São Paulo nós pagamos inclusive com um ICM 
altíssimo. Então, na hora em que temos oportunidade de produzir para supri­
mento do mercado nordestino e também, dado o baixo custo de produção, 
para competir no mercado internacional, até esta oportunidade é retirada do 
Nordeste, só porque- este dado é importante- vamos ter uma fábrica rela­
tivamente sofisticada para produção de molas? Francamente! Mola é uma 
coisa tão simples ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Mas é o projeto que foi aprovado 
pela SUDENE. Ê este, segundo a denúncia apresentada na CPI da rotativida­
de da mão-de-obra. 

O Sr. Helvídio Nunes- E V. Ex• crê na veracidade de todas essas infor­
mações? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Eu creio, porque elas são corrobora-
das por pessoas ligadas às demais indústrias do ramo em São Paulo. 

O Sr. Helvídio Nunes - Todas de São Paulo? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Todas de São Paulo. 

Ouço o nobre Senador José Lins. 

O Sr~ José Lins- Senador Humberto Lucena, fico sempre desconfiado 
quando alguém se mostra contra a instalação de urna indústria ou de qual­
quer unidade de produção no Nordeste. Realmente, custa crer que essa fábri­
ca, a ser instalada na região, possa fechar tantas outras do mesmo gênero, no 
resto do País. Ainda que essa unidade consuma pouca mão-de-obra, tais in­
dústrias sofisticadas sempre exigem indústrias de segunda ordem, no sentido 
de integração para baixo que, por sua vez, criam talnbém empregos. Toda vez 
que desenvolvemos a economia através de uma unidade de produção, esta 
gera outros empregos que) certamente, devem ser considerados na anAlise da 
criação de oportunidades de trabalho. A SUDENE, certamente, tem a sua 
sistemática de análise desses problemas. Ela não estuda o mercado somente a 
nível regional, ela a faz, também, a nível nacionªl. V. Ex• levanta o problema, 
certamente bem intencionadamente, mas parece-me que, do ponto de vista do 
Nordeste, o assunto merece o maior cuidado em sua análise. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Veja V. Ex•, por isso mesmo, porque 
a SUDENE deve examinar os projetos em termos de interesse global da eco­
nomia nacional, é que eu estranhei que isso tivesse acontecido. 

Ouça V. Ex•, mais uma vez que, a Resolução n"' 63, de 8 de março de 
1979, do Conselho de Desenvolvimento Industrial, que é o órgão que supervi­
siona a política de industrialização do País, estabelece, textualmente, no seu 
art. 19 o seguinte: 

~'E. proibida a verticalização da produção de indústrias auto­
motivas e de tratores, realizada diretamente pelas empresas inte­
grantes desses setores ou por intermédio de empresas a elas associa­
das." 

Quer dizer, começa logo por aí. A SUDENE desrespeitou uma resolução 
do Conselho de Desenvolvimento Industrial, o que é imperdoável. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não. 

O Sr. José Lins- Se o setor técnico da SUDENE desrespeitasse uma 
norma federal, evidentemente caberia ao representante do Ministério da In­
dústria e Comércio no seu Conselho Deliberativo reclamar da Superintendên­
cia. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Perfeitamente. 

O Sr. José Lins- Quanto à proibição de integração, esta diz respeito à 
uma mesma empresa. 

··o SR. HUMBERTO LUCENA - Mas é uma mesma empresa. 

O Sr. José Lins - Sim. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - No caso, é a Ford. 

O Sr. Josr! Lins - Então váríOs projetos serão instalados ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA- É uma empresa produtora de veícu­
los que está, agora, instalando no Nordeste um projeto para produzir molas. 
Então, é uma verticalização. 

O Sr._ José Lins --V. Ex• entende que estou aqui para defender o Nor­
deste. 

O SR. HUMBERTO LUCENA:..._C!aro. Eu também. Tanto defendo o 
Nordeste, que a mim me parece que a questão primordial do Nordeste, nesta 
hora, é a questão social. 

O Sr. José Lins- Eu daria um crédito de confiança à SUDENE; queria 
mais informações, porque o objetivo da SUDENE é aportar unidades de pro­
dução para o Nordeste, incentivadas inclusive. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex's defendem o Nor­
deste e eu defendo o Regimento. Peço para que V. Ex• não aceíte mais apar­
tes, porque V. Ex~ já passou cinco minutos de seu tempo. Muito obrigado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Em termos de Nordeste, o que mais 
me preocupa, repito, é a questão social e, ao contrário do que poderia pare­
cer, ao invés de se aumentar as oportunidades de emprego com o projeto 
Ford, elas vão diminuir, como eu já disse, porque deixarão de trabalhar em 
São Paulo milhares de trabalhadores, em quatro indústrias que serão desati­
vadas e até poderão ter o seu controle acionário alienado possivelmente às 
multinacionais, como já foi denunciado no caso de Molas Sueden pela pro­
prietária, Miriam Lei; enquanto isto o projeto da Ford, em Jaboatão, empre-
gará apenas 24 Pessoas. . 

Por outro lado, o que também me impressiona é o aspecto do protecio­
nismo, cada vez maior, aos projetos pertecentes a empresas multinacíonais, 
no Brasil, sobretudo na área da SUDENE, custeados por recursos provenien­
tes dos incentivos fiscaís. 

Concluo, Sr. Presidente: 
A denúncia da proprietária da Fábrica de Molas Sueden ilustra, como jâ 

afirmei, diferentes aspectos da problemática brasileira, que vêm merecendo a 
atenção da Oposição, não só em termos de denúncia, mas, acima de tudo, em 
termos da formulação concreta de projetos de Lei que apresentam soluções 
alternativas. Foi isso o que pretendi mostrar, Senhor Presidente, em meu pro­
nunciamento de hoje. Naturalmente, cito os projetos de minha autoria como 
exemplo, mas poderia recorrer a inúmeros outros projetos de companheiros 
da Oposição, todos eles igualmente dentro da linha de apresentar alternat·ivas 
viáveis e concretas. 

O que tem norteado nossa atuação, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é, e 
continuará a ser, a busca incessante de soluções para os reais problemas de 
nosso País, pois foi este o compromisso imediato com nossos eleitores e é este 
o nosso dever como Representantes de uma parcela dessa população que so­
fre. 

Era isso o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senador Henrique Santillo, para uma comtmicação. 

- O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para uma comunicação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Aqui bem próximo da Capital da República estilo ocorrendo fatos la­
mentáveis, Professores dos muÓicípios de Luziânia e Formosa, da rede esta­
dual, não estão recebendo os seus salários hâ mais de sete meses. Temos pro­
curado todos os meios possíveis para que uma situação como essa seja regula­
rizada. Foi impossível até o momento. Gostaria de ler desta tribuna dois tele­
gramas que passei ontem, um ao Sr. Ministro do Trabalho e o outro ao Sr. 
Ministro da Educação e Cultura. Ao Sr. Ministro Murilo Macêdo eviei uma 
mensagem nos seguintes termos: 

Nome Ministro Murilo Macêdo 
End. Ministério do Trabalho~ 
Cidade Brasília Est. DF I•-10-1981 
Como já é do conhecimento público, professores estaduais de 

várias regiões de Goiás, sobretudo Luziânia e Formosa, encontram­
se sem receber seus salários desde março do corrente ano. Há cerca 
de 60 dias, esses professores iniciaram processo de mobilização vi­
sando a defesa de seus direitos, sem sucesso até a presente data. Ale-
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ga o Governo de Goiâs para a não obediência à lei a procrastinação 
pelo Tribunal de Contas do Estado de processo relativo à questão 
que ali estaria tramitando. Tal afirmativa não corresponde à verda­
de, já que o Presidente daquele órgão informa não existir ali qual­
quer processo nesse sentido. Para agravar ainda mais a situação, as 
lideranças do movimento estão sendo demitidas e ameaçadas de en­
quadramento na Lei de Segurança Nacional, o que evidencia a for­
ma execranda com que estão sendo vistas a educação e as questões 
trabalhistas pelo Estado. Solicito, por conseguinte, a intevensão de 
V. Ex• junto ao doverna~or do Estado no sentido de se dar cumpri­
mento à lei de sorte a serem pagos com urgência os senhores profes­
sores, serem formalizadas imediatamente suas contratações e a sus­
pensão de qualquer demissão. Neste último caso, sobretudo, se se 
configurar qualquer ato de perseguição mesquinha, o Centro de 
Professores de Goiâs e a Sociedade de Professores do Brasil estarão 
deflagrando movimento grevista de protesto. Cordiais saudações 
Senador Henrique Santillo. 

Ao Sr. Ministro da Educação, enviei o seguinte telex. 
Ministro Rubem Ludwig 
Ministêrio da Educação e Cultura 
Cidade Est. Em l '-10-1981 

Está ocorrendo em Goiãs fato extremamente lamentável em re­
)ação à ãrea educacional. Vãrias dezenas de professores estaduais 
dos Municípios de Formosa e Luziânia, principalmente das locali­
dades de Novo Gama, Valparaizo e Cidade Ocidental, todas bem 
próximas à. Capital da República, encontram-se sem pagamento de 
seus minguados salários hã sete meses e até mesmo sem formali­
zação de contrato bilateral de trabalho. Solicito a V. Ex• interferir 
junto Governador do Estado no sentido de cumprir a lei e evitar 

1 maiores sacrifícios a abnegados mestres e à população em geral. A 
situação jã se encontra insuportâvel e a c'asse se dispõe mobilizar-se 

·em todo o Estado em sinal de protesto. CDS Senador Henrique 
Santillo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 

nobre Senador M urilo Badaró, para uma comunicação 

l O SR. MURÍLO BADARÓ (Para uma comunicação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

~ Ontem., durante o ·discurso do nobre Senador Humberto Lucena, S. Ex• 
fez referência ab discurso do Senador Jarbas Passarinho, eminente Presidente 
desta Casa e dis'se, textUalmente, o seguinte. Vou ler as notas taquigrãficas do 
discurso do Senador Humberto Lucena: 

H ••• Para dstranhar que o nobre Senador Jarbas Passarinho, Pre­
sidente desta Casa, ao pronunciar em seu recente discurso em que 
proferiu injus'tas acusações a membroS da Igreja Católica, tenha fei­

. to uma alusão descabida ao Arcebispo da Paraíba, Dom José Maria 
\ Pires, 'sem dúvida, hoje, uma das figuras mais proeminentes do clero 

brasileiro, que terri dado tudo de si para que a teologia da libertação 
seja pdsta em prâtica, milimetricamente neste País, em benefício da 
causa,do povo de Deus. Sua Excelência acusou aquele prelado de ter 
se çonfessado até adepto do socialismo. Mas, Sr. Presidente e Srs. 
Senador&, nunca, em nenhum momento, Dom José Maria Pires 
afirmou, nem o faria, que é adepto do socialism? marxista." 

Este é o texto que o nobre Senador Jarbas Passarinho me solicita retifi­
que, desta tribuna, e que eu faço nesta breve comunicação. 

O texto do discurso do nobre Senador Jarbas Passarinho- isso mecha­
mou a atenção, poÍ'que ouvi o discurso do nobre Senador Humberto Lucena. 
Mas Q discurso não foi objeto de um grande debate e acabei não podendo re­
ceber o aparte solicitado e, nas notas taquigrâficas consta a minha s~licitação 
para que eu ptidesse, naquele momento, fazer a retificação indispensável. 

O nobre Senador Jarbas Passarinho, no seu discurso, disse o seguinte: 

"Como Ministro do Trabalho e Previdência Social, certa feita, 
estive em São Paulo, num programa de televisão, que foi das 10 ho­
ras e 30 minutos da noite, até às duas horas e 30 minutos da manhã, 
com um homen1 admirâvel, chamado vulgarmente, de "o Pelé da 
Igreja Católica".que é D. José Maria Pires. Fiz dele um amigo, creio 
eu. Nessa ocasião, eu defendi o principio do solidarismo cristão e, 
ele o socialismO cristão." 

Portanto, não hã nada que se diga a respeito desse socialismo marxista. 

"E, eu lhe perguntei se essa expressão "socialismo cristão", ti­
nha sido liberada em algum documento responsável pela Igreja? S. 

Ex~, o Arcebispo, com a sinceridade que lhe é muito característica, 
me disse que não, mas que ele esperava que, um dia, o Papa liberas­
se essa expressão.· Até hoje, nenhum Papa a liberou." 

E este o esclarecimento que faço, em atenção ao eminente Presidente da 
Casa. (Muito bem!) 

COMPARECERAM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Eunice Michiles- Evandro Carreira- Aloysio Cha­
ves- Gabriel Hermes- José Sarney- Dinarte Mariz- Aderbal Jurema 
-Teotônio Vilela- Jutahy Magalhães ...l Lo manto Júnior- João CalmOn 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Amaral Fur-
lan - Benedito Ferreira - Vicente Vuolo - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Sobre a mesa, projeto de 
lei que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretárió. 

·E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 287, DE 1981 - Complementar 

Altera a Lei Complementar n.0 26, de 11 de setembro 
de 1975, permitindo a uHUzação da conta. individual do 
PIS-PASEP para saldar débito perante o Programa de 
Crédito Educativo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 o art. 4.0 da Lei Complemenrtar n.o 26, de 11 de se­
tembro de 1975, passa a viger acrescido do seguinte § 4. o: 

§ 4.0 O partic!pamte do PIS-PASEP poderá, ainda, 
utilizar o saldo de sua conta individual para amortiza.r 
empréstimos concedidos pelo Programa de Crédito Edu­
cativo, em seu própri-o nome, de sua esposa ou filhos." 

Arrt. 2.0 O Poder Executivo regulamentará esta lei comple­
menbar no prazo de 60 (sessenta) dia.s, contadoo de sua publi­
cação. 

Axt. 
1
3.o Esta Lei COmplementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 4.o Revogam-se as dispOSições em oontrá.rlo. 

I Justificação 

Uma das carructerísti-cas essenciais do regime democ.rãtico é 
·ensejar-;s·e o a~esso à educaç_ão à maior pa-rcela poss1ve1 da po­
pulação, particularmente à de baixa renda . 

Nesse contex'to. o Proi;rama de Orédi'to Educativo, embora ti­
midamente, ,tem sido uma ,tentativa válida ãe democra.tização do 
ensino, pois graças ao~ financiamentos que vem concedendo, jovens 
e adultos de ,pa:roos recursos fin.ancÊüros têm podido estudar, consti­
tuin'do mão-de--obra altamente qualificada, de nível univemitãrio. 

Ocorre, no entanto, que o País se d·efronta, atualmernte, com 
a mai:s séria crise econômtco-firianceira de toda sua história r&pu­
blicana, com uma taxa de inflação superior a cem por cento ao ano, 
da ·qual deco:rre brutal depr:eciação da moeda corrente, diminuindo 
substancialmente o poder aqU!slt!yo~ dos salários. 

Assim, muitos trabalhadores ·Que se valeram de financiamen­
tos concedido.s pelo Programa de O~dito Educativo, após a con­
clusão do curs·o resprm-tivo, não têm ·cOndições financeiras de .saldar 
seus débitos educativos. , 

" ~ 
Dessa forma, afl.gilxá.-ile-nos de ·justiça que poosam eles ut!ll­

zar o saldo e:!OOtente em wa 'Conta individual d<> PI'S--P.ruSEP, para 
amortizar os financiam·entos concedidos pelo Programa d.e Credito 
Educativo. r 

Temos p~,ra.. nós que, com essa medida, o PIS-PASEP terá 
maior abrangência social, config:rurando, inclusive, um estímulo a 
que oo trª<balhadores estudem. e se tornem melhor qualificados. o 
que. evidente·mente, reverterá em benficio do próprio Pai.<;. 

·É esse, .especificamente, o anelo desta proposição que, espera­
mos,, .me,r~~erá :0 Qenepláclta de no:s:sos ilustres Pa·res. 

Sala dai Sassões, 1.0 de~<ill'tubro de 1981. - Lázaro Barb<>za. 

1 r As Comissões de Constituição e Justiça, de Legisla­
çãd Social, de Educação e Cultura, de Economia e de Fi­
nançiUlJ 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto que vem de ser 
lido serã publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicações cuja leitura ser{/. feita pelo Sr. I '?-Secretário. 

São lidas as seguintes I 

Brasília, ]9 de outubro de 1981 
Senhor Presidente 
Na forma do disposto no art. 86 do Regimento Interno, tenho a honra de 

submeter à Vossa Excelência o nome do senhor Senador Benedito Ferreira, 
para integrar, em substituição ao senhor Senador José Caixeta, as seguintes 
Comissões.: ~ -

-Comissão de Ãgricultura, na qualidade de Suplente; 
-Comissão do Distrito Federal, na qualidade de Titular; 
-Comissão de Economia, na qualidade de Titular; 
-Comissão de Municípios, na qualidade de Suplente, e 
-Comissão de Segurança Nacional, na qualidade de Suplente. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência·protestos de 

minha elevada estima e consideração. - Bernardino Viana, Vice-Líder do 
PDS, no exercício da Liderança. 

Brasília, ]9 de outubro de 1981 
Senhor Presidente, 
Nos termos do parãgrafo J9 do art. i O do Regimento Comum, tenho a 

honra de comunicar a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta Lide-

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como sabe a Casa, esse 
Projeto já foi votado e aprovado e, agora, nós entramos na votação da emen­
da. A matéria teve a votação iniciada na sessão de lO de setembro do corrente 
ano, tendo sido aprovado o projeto e adiada a votação da emenda a ele o fere­

. cida porJalta de quorum. 
Para levantar uma questão de ordem concedo a palavra ao nobre Sena­

dor Mendes Canale. 

O SR. MENDES CANALE(l'ara uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores; 

Há dias, vem sendo procedido o encaminhamento da votação do presen­
te projeto, a que V. Ex~ acaba de fazer referência. 

Permito-me, Sr. Presidente, lembrar aos Srs. Senadores, que a presente 
proposição vem a esta Casa em decorfência do que prevê o art. 403 do Regi­
mento, que vou me permitir fazer a leitura, já que muitos dos Srs. Senadores 
não estão com o Regimento em mãos. 

"O Senado aprecia rã pedido de autorização para empréstimos, 
operações ou acordos externos, de qualquer natureza, a ser realiza­
do por Estado, pelo Distrito Federal ou por município (Const., art. 
42, IV}, instruído com a) doCumentos que o habilitem a conhecer, 
perfeitamente, a opç:fação, os recursos para satisfazer os compro-

. mjssos e a sua finalidade;': 

rança deliberou propor a substituição dos nobres senhores Senadores Moacyr a finaJ\dade, Sr. Presidente, livemosjã ocasião de discutir muito esse aspecto, 
Dalla e Almir Pinto, pelos nobres senhores Senadores Jorge Kalume e Passos então reclamado aqui nesta Casa, em relação à falta de acompanhamento do 
Pôrto, na Comissão Mista do Congresso Nacional que darã parecer sobre as plano de aplicação do empréstimo pretendido pelo Sr. Governador do Esta-
Propostas de emenda à Constituição n'i's 37 e 60, de 1981, que "modificam o do, empréstimo esse que, como todos nós sabemos, vem da administração an-
parágrafo 49 e acrescentam os parágrafos 59 e 69 ao art. 15 da Constituição terior para a atual em que pretendia 15() milhões de dólares. E que dentro des-
Federal". ~150 milhões de dólareS vem de ser encaminhado, com base na mesma Lei 

A_prove~o a oportunidade p_ara re~ovar.os protestos da mais al~a esti . n9_18~, da Ass.ernbléia Legisl~tiva do Es~ado, que ::~.ut~riz_ou a operação dos 30 
e constderaçao.- Bernardino VIana, Vtce-L1der do PDS, no exercíciO d LI- miihoes de dolares, que esta sendo objeto de aprec1açao desta Casa. 
derança. Assim, Sr. Presidente, que com base no art. 350, do Regimento - que 

Of. n' 143/81-LID/PP Brasília, 1' de outubro de 1981 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência nos termos regimentais, o 

Senhor Deputaso Walber Guimarães para membro da Comissão Mista in­
cumbida de estudar e emitir parecer sobre as Propostas de Emenda à Consti­
tuição n9s 37 e 60, de J981, em substituição ao Deputado Renato Azeredo. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência meus pro­
testos de estima e consideração.- Antonio Mariz, Vice~Líder no exercício da 
Liderança do Partido Popular. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Serão feitas as substi­
tuições solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência convoca ses­
são extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, destinada à 
apreciação do Projeto de Decreto Legislativo n9 5, de 1981; Projeto dC Lei do 
Senado n' 109, de 1980, e Mensagem n' 264, de 1981. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estã finda a Hora do Ex­
pediente, 

Passa-se ã 

ORDEM DO DIA 

Item I: 
Continuação da votação em turno único, do Projeto de Reso­

lução n9 49, de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como 
conclusão de seu Parec;er n9 361, de 1981, com voto vencido do Se­
nador Affonso Camargõ), que autoriza o Governo do Estado do 
Mato Grosso do Sul a realizar operação de empréstimo externo no 
valor de US$ 30,000,000~00\fiiiita milhões de dólares americanos), 
destinado ao programa de investimentos do Estado, tendo 

PARECERES, sob nos 362,663 e 664, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, ]'1 pronunciamento: pela constitu­

cionalidade e juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo Ra­
mos; 2" pronunciamento: favorável à Emenda n'i' 1 da_ Comissão de 
Finanças, com voto vencido, em separado, do Senador Mendes Ca­
nale; e 

- de Finanças (2P pronunciamento: em virtude de documen­
tação anexada), apresentando Emenda n'i' I-CF, com voto vencido 
dos Senadores José Fragelli, Affonso Camargo e Pedro Simon. 

O Sr. Mendes Canale- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

me permito voltar a invocar, porque uma vez também jâ rapidamente, invo-
cado - que diz o seguinte: ' 

"0 adiamento da votação, obedecerA aos mesmos princípios es­
tabelecidos para o adiamento da discu-ssão." 

É o que estab-~lece o art. 310, e que diz mais aqui- que me parece tenha 
se louvado numa decisão anterior da Mesa - que: 

.. 0 requerimento de adiamento deverá ser apresentado e vota­
do como preliminar ao ser anunciada a votação da matéria." 

Mas, quero recorrer mais à leitura do art. 310, em que diz o seguinte: 

"'Art. 310. A discussão poderã ser adiada, mediante delibe­
ração do Plenário, a i-equerimento de qualquer Senador ou Comis­
são, salvo se faltar o período de 3 (três) sessões ordinárias, ou me­
nos, para o término do prazo de tramitação da matéria, para os se­
guintes fins: ... " 

E enumera os fins, Sr. Presidente, que eu vou citar apenas os dois que 
nos interessam: 

.. d) preeencimento de formalidade essencial;" 

É exatamente o que nós achamos que faita no processo em relação a esta 
parte, em que o próprio art. 403 fala na exigência de conter estes esclareci­
mentos. 

E outro, a letra e, que diz: 

ue) diligência considerada imprescindível ao seu esclarecimen-
to." 

Nesta parte é que nós nos permitimos basear no§ 5~', deste mesmo artigo, 
quando na sua parte in .fine diz o seguinte: 

•'§ 59 O requerimento previsto nas alíneas a, b e c será apre­
sentado e votado ao se anunciar a matéria e o das alíneas de e, -
que nós invocamos - em qualquer fase da discussão." 

O que vale dizer, da votação, já que prevalece nesse caso quer para vo­
tação, como assim determina o art. 350. 

Sr. Presideáte, é a primeira- questão de ordem, a preliminar que nós le­
vantamos, para, logo adiante, enfocarmos mais um aspecto e levantarmos 
mais urna questão de ordem frente ao próprio Regimento, e dentro da pró­
pria matéria. 

Sr. Presidente, nas discussões que temos travado nesta Casa, nós falamos 
em plano de aplicação, quando nós nos referimos a determinado quadro que 
foi retirado da lei- o Sr. Governador do Estado atual maldosamente retirou 
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-porque a Inatéria, que foi encaminhada juntamente com o seu requerimen­
to foi tão grande que omitiram um quadro, o quadro viário, que devia cons­
tar da própria lei, como o art. 2~ da lei assim determinava. 

Então, referimo-nos à inexistência do __ quadro que devia constar da lei e 
não constou. Falamos num quadro que o Sr. Governador remeteu para esta 
Casa anc:xo ao seu requerimento e que não era aquele constante da lei, mas 
que era outro, esperando assim burlar a atenção da Casa, e que só tentou cor­
rigir depois com uma segunda lei, a Lei n"' 219, de junho deste ano, quando 
solicitoU à Assembléia que retirasse exatamente a expressão contida na Lei n9 
189, que dava o quadro anexo fazendo parte integrante da lei. A Lei n9 219 i-e­
tirou essa expressão. Então, constou apenas esse segundo quadro, que foi en­
viado à Mesa ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nobre Senador Mendes 
Canale, permita-me uma interrupção. V. Ex,- pediu a palavra para levantar 
uma questão de ordem. Na verdade, V. Ex•, parece-me, está fazendo um re­
querimento. Neste caso, ... 

O SR. MENDES CANALE- Dentro da questão de ordem por mim le­
vantada, culminar ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• disporia só de 5 mi­
nutos e já teria ultrapassado este tempo. Estou querendo colaborar com a 
economia de trabalho do Plenário, inclusive de V. Ex• 

Se é requerimento que V. Ex• pretende apresentar, eu sugeriria que fosse 
apresentado o requerimento e a sua fundamentação fosse feita em seguida, 
porque, se for uma questão de ordem eu tenho que defini-la, de pronto; sendo 
um requerimento, o que me parece pelo caminho original, quando citou os 
arts. 350 e 310, V, Ex• pretende adiar a votação, se não estou equivocado é 
esta a linha de raciocínio de V. Ex• 

O SR. MENDES CANALE- Sr. Presidente, se me permite, não estou 
absolutamente dialogando, estou apenas agradecendo a V. Ex• a maneira 
com que vem ao meu socorro porque, de fato, estou precisando desse socorro 
nesta hora, ainda mais partindo da Presidência desta Casa. O meu objetivo 
foi exatamente finafizar o requerimento, invocando esses artigos e mais o 198 
-porque ele se assemelha ao número da lei que está pretendendo o emprésti­
mo, às vezes eu faço esta confusão ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - E: porque eu pretendia 
apenas bater por partes do problema, e V. Ex• teria oportunidade de, depois, 
fundamentar o- reqUe-nmeilto. - - ------------- --- ------- ------ ----

Porque, se V. Ex• me· pede para adiar a votação, terá naturalmente que 
fundamentar o requerimento, mas, se V. Ex• prefere continuar, a palavra é de 
V. Ex• 

O SR. MENDES CANALE- Se V. Ex• me permite, eu já estou para 
concluir. Vou fazer menção a este novo artigo do Regimento e solicitar, den­
tro dos arts. 350, 310 e 198, para exatamente requerer o adiamento da vo­
tação, e para que a matéria possa, de fato, sair da Ordem do Dia como deter­
mina o art. 198, se não me engano. 

Fazia referênéía aJart. 198. O que tenho notado, Sr. Presidente, quando 
discutimos e falamos nesse quadro viário,~ que apenas nós estudamos o pro­
jeto, porque tínhamos interesse direto nele- nós que eu digo, são os repre­
sentantes do Estado de Mato Grosso, tanto o orador que está na tribuna, 
como o Senador José Fragelli; o nosso Senador Dirceu Cardoso, tão atento a 
esses problemas, o Senador Benedito Canelas, que foi o relator da matéria e o 
nosso ilustre Líder, o Senador Murilo Badaró, que conhece um pouco mais as 
peças do processo. Os demais Srs. S-enadores apenas estavam compulsando os 
avulsos e verificando o que constava. Portanto, vi o olhar indagativo de mui­
tos dos Srs. Senadores, quando nós falávamos da inexistência do quadro. Eles 
olhavam e diziam: Parece que há existênCia desse quadro. Mas o que existe é 
um quadro, aquele a que me referi inicialmente, que o Sr. Governador doEs­
tado encaminhou, mas que não é aquele que consta da Lei n9 189. 

Assim, Sr. Presidente, não constando dos avulsos o quadro, que é parte 
integrante da lei, que só·depois, pela lei n9 219--esse quãdro foi revogado com 
base no art. 198, que diz o seguin~: 

"Art. 198. A sequência dos trabalhos da Ordem do Dia não po­
derá ser alterada senão: 

e) pela retirada de qualquer matéria, para cumprimento de 
despacho, correção de erro ou omissão nos avulsos e para sanar fa­
lha de instrução;" 

Então, Sr. Presidente, baseando-me nos arts. 350, ~lO e agora, finalizan­
do com o art. 198, nós nos permitimos requerer â Mesa a retirada dessa ma­
téria, para que, de fato, os avulsos possam Conter o quadro que não contém, e 
também uma oportunidade de que teríamos, em dilatando o prazo da apre-

ciação com a retirada da Ordem do Dia, de o Sr. Governador do Estado, se 
dignar ter atenção' para com esta Casa, e remeter o plano de aplicação do em­
préstimo. 

Sr. Presidente, pe:mita-me prolongar um segundo mais, para dizer que 
esse plano não interessa só a nós, SeriadOres, mas interessa àqueles que aten­
deram o tal cha!llado "contrato de risco", com as empresas que já estão exe­
cutando serviços e que querem ver resguardados seus interesses. Elas poderão 
contar com o nosso apoio, sem dúvida nenhuma, mas esta aprovação terá que 
ser feita com a apresentação do plano viário, a quem vai destinar esses 30 mi­
lhões de dólares. Este o pensamento nosso, o desejo da Casa . .E: também a se­
gurança que os. empreiteiros terão de que podem correr menos riscos, desde 
que esta Casa vote, mas constando do projeto o plano viário que deverá ser 
executado pelo Sr. Governador, e pago com esses recursos que deverão ser 
autorizados por esta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Srs. Senadores, o nobre 
Senador Mendes Canale pediu a palavra para formular uma questão de or­
dem. Mas na verdade, encaminhou o seu raciocfnio, iil.icialmente, para fazer 
um requerimento. E depois preferiu fundamentar, desde logo, esse requeri~ 
mento. _Esse requerimento implicaria no adiamento da votação que está em 
curso. 

Peço ao Senador Mendes Canale, que citou tantos artigos, que se dete­
nha no art. 238, do Regimento Interno e que me diga se tem alguma coisa a 
acrescentar. 

O Sr. Mendes Canale- Sr. Presidente, V. Ex• que já veio uma vez em so­
corro do orador, na segunda vez, agora me dando mais uma aula de Regi­
mento, àquele que tinha por obrigação conhecer melhor o Regimento porque 
esteve sentado aí a direita da presidência desta Casa, mas de fato passou-me 
despercebido ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• poderia me apre­
sentar por escrito. 

O Sr. Mendes Canale- Vou endereçar por escrito à Mesa, rpas se assim 
me permite eu agradeço a V. Ex• essa lembrança. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O formulário está sen<lo 
apresentado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, requerimen­
to que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 331, DE 1981 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea "e" do art. 310 do Regi­
mento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Resolução n9 
49, de 1981, com fundamento, ainda, no art. l981etra "e", para a seguinte di­
ligência: 

I - anexar o plano de aplicação a ser solicitado ao Sr. Governador de 
Mato Grosso do Sul; e 

2- constar dos avulsos o plano a que se refere a Lei Estadual n9 189, de 
1981. 

Sala das Sessões, l~' de outubro de 1981.- Mendes Canale. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O nobre Sr. Senador Men­
des Canale, ao formular o seu requerimento, não declarou por que prazo ele 
desejaria o adiamento. 

O Sr. A-fendes Canale- Sr. Presidente, como o nosso pedido é para que 
haja as duas providências, uma vez sanadas as duas providências, acho que 
poderá ser encaminhado, razão pela qual nos omitimos em colocar o tempo 
porque, se eu colocasse dez dias, quinze dias ou mais, poderiam até achar 
que, af sim, nós estávamos mesmo desejando obstruir a matéria. Pelo con­
trário, se o governador mandar para cá os planos com mencr espaço de tem­
po, muito bem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• ve1 ificarã no trans­
correr da ses_são a mzão da minha pergunta. 

O Sr. Mendes Canales- Muito obrigado a V. Ex• 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen-
to. 

O Sr. Benedito Canelas - Sr. Presidente, peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benedito Canelas, para encaminhar a votação. 
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O SR. BENEDITO CANELAS (Para encamingar a vplação. Sem revi- \ 
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Sendores: . ' , 

Como o Senado estã lembrado, nos últimos dicls, nas últimas sessões do { 
semestre passado, nó's discutíamos exatamente a Mensagem de ~9 49 que, pela 
falha e pela ausência da lei n9 219, o processo foi devolvi~o· à Comissão1para 
sanar possíveis irregularidades. , 

Sr. Presidente, Srs. Senad_o_res, consultei ao Senador' Aloysio Chaves, 
Presidente da Comissão de ConstituiÇão e Justiça para que ,me orientasse, 
porque não queria mais, de forma alguma, deixar que no prQcesso existisse 
qualquer dúvida possível. Dirigi, então, ao Governador de Mato G;ross,o, na 
qualidade de relator já designado pelo nobre Presidente Franco Montoro ~ 
o ex-Presidente era o Senador Teotônio Vilela - o seguinte' ofício, datado do 
dia 2 de julho: ~ 

.. Sr. Governador. 
, r 

Na qualidade de relator da Comissão de Finanças, necessitan­
do complementar o Projeto de Resolução n'~' 49, de 1981, do Senado 
Federal, solicitamos a V. Ex• o especial obséquio de nos remeter o~ 
seguintes documentos: Uma exemplar do Düí_rio Oficial que publi­
cou a Lei estadual n'~' 189, de 18 de maio de 1981; um exemplar do 
Diário Oficial que publicou a Lei n~" 219, de 6 de maio de 1981; o pla­
no de aplicação de recursos externos de 30 milhões de dólares norte­
americanos, objeto do mencionado_ Projeto de Resolução - aviso 
da Secretaria do Planejamento da Presidência da República - re­
confirmado a prioridade." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o aviso é existente, porque fazia só 
menção à Lei n'i' 189, porque a Lei n'~' 219 airida não existia. Solicitei a S. Ex•, 
a S. Ex• Governador, um novo aviso do Ministério do Planejamento reconfir­
mando a prioridade e citando a Lei n'~' 189 e a Lei n'~' 219. A prorrogação da 
pré-credencial do Banco Central, em função do novo aviso de prioridade do 
Ministério do Planejamento. A nova exposição de motivos 'do Ministério da 
Fazenda ao Presidente da República, tendo em vista a obtenção do aviso da 
Secretaria do Planejamento da Presidência da República, reconfirmando a 
prioridade já manifestada através do Aviso n'~' 171. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, voltou o projeto com todas as exigências 
cumpridas, inclusive com uma nova mensagem ... 

) O Sr. Dirceu Cardoso - Não apoiado! 

O SR. BENEDITO CANELAS- Nobre Senador, pediria a V. Ex• que 
prestasse atenção. Sabe V. Ext. do apreço e da estima em que o tenho. Fui pes­
soalmente a V. Ex•, e está aqui no processo, Plano de Aplicação- uma mar­
ca efetuada por V. Ex" 

Sr PreSidente e Srs. Senadores, encontra-se, aqui, protocolado pelo Se­
nado Federal, sob o n• 49(81, à folha 149 do processo, o Plano de Aplicação a 
que Se referem as Leis n'~'s 189 e 219. 

O Sr. Mendes Canale- Enviado por quem, Ex•? 

O SR. BENEDITO CANELAS- Enviado pelo Sr. Governador doEs­
tado de Mato Grosso, acompanhando o Ofício n• 257(81, de 13 de julho de 
1981. 

' q Sr. Mendes Canale- Peço a V. Ex' que leia o Ofício do Sr. Governa-
! dor~ 

1 

, O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a companhia.) 
- lembro aos Srs. Senadores que no encaminhamento de votação não são 
permitidos apartes. 

O.Sr. Mendes Canale- Pensei que V. Ext. consultasse a Assessoria ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Era eu quem eslava sendo 
corisultado. O.nobre Senador Dirceu Cardoso estabeleceu, aqui, uma norma, 
de pedir o documento. A Mesa precisa do documento para consultar e o mes~ 
mq es~á nas mãos do orador. 

O SR. BENEDITO CANELAS - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Leio Ofício do Sr. Governador do Estado do Mato Grosso do Sul, nl' 

257(81, eQcamínhado' aS: Ext o Sr. Ministro da F~zenda: 
"Tenho a satisfação çle submeter à elevada apreciação de Vossa 

Excelência, justifi~tiva --e ... pedido de re-ratificação do Aviso n'~' 
1 1 ( 61/81 de 26 de fevereiro de 1981 desse Ministério, com vistas à rea-

lização de operação de crédito externo a ser contratado pelo Estado 

1 1 
1' de M ~lo Orpsso1 do Sul, ~o va~r de US$ 30,0 milhões, objetivando 

1 '>melhor instruir 9 Projeto de Resolução em t_râmite fO Senado Fede­
' \ ·ral ,onde leva o n~ 49, dé 1,?81. (' 

1
. · < Entendemos que orEsl'\(lo d.e Mato Grosso do Sul, estabeleci-

~,. r 

1 
~a~ s~as ?iretriies gl'?bais e respectivas âÇõeS setoriais, vem apoian-

f' \) i . 

'' 
t• \ I 

dQ a consolida.ção neste GovernO, d'a meta prioritária do Governo 
\.Federal, de promover o desenvolvimento econômico e social. 

\ Para a reafirmação deste processo, e com vistas ao sentimento 
nacional de.reordenação das prioridades e interesses estaduais. é 
qtie o meu Governo tem-se preocupado na recondução de uma so­
ciedade sulmatogrossense mais justa e democráctica, voltada para o 
atendimento das reais· necessidades de sua população. 

Norteado por esta filosofia e· certo de poder cumprir a digna 
missão que me foi1 confiada, é que estamos promovendo a reorien-

1 tação das metas governamentais, obedecendo fielmente a prioridade 
federal do Sistema Nacional da Produção Agrícola. · 

Neste sentidO, foi aprovada a Lei Estadual n'i' 219, de 6 de maio 
·de 1981 que altera o l'rligo'2• da [..ei Estadual n• 189, de 18 de de­
zembro de 1980, e\ que autoriza o Poder Executivo a realizar ope-
ração de crédito. · · 

~ A referida alteração ocorreu em virtude da necessária reprogra­
mação <;ias prioridades de metas setoriais, reajustadas ao pedido de 
aprovação deUS$ 30,0 milhões como parte da a~torização inicial 

, para a contrataçãÓ de US$ 150,0 milhões. 
No entanto, em virtude do lançamento de importantes progra­

mas de desenvolvili}ento estadual, e conseqüentemente da neces­
sária reestruturação ·e adequação do sistema viãrio de apoio à Pro· 
dução Agrícola, promoveu-se novas metas, diferenciadas daquelas 

- estabelecidas na referida Lei n'i' 189. 
·Tais metas além de permitir mais rápido retorno das previstas 

alocações de rec\frsos com vistas e expansão de fronteiras agrfcolas, 
atendem regiõe;s de elevado potencial agrícola bem como, aquelas 
que, se não foram atendidas virão aumentar ainda mais as dispari­
dades regionais em nosso território. 

Nesta reprogramação; com plano d~aplicação anexo, propõe o 
f.stado atender inicialmente 14 (quatorze) municípios, com obras já 

1 em )andamento. · • · · 1 
Reconhecida a prioridade do Programa de Investimentos atra­

vés do mencionado A viso n9 161/? I, enqarecemos de Vossa Exce­
lência a ~ua re-ratificação; fundamentada no anexo plano de apli­
cação, que por sua vez não altera as finalidades da Lei Estadual n'i' 
189 que propõe a implantação do sistema viário de apoio à Pro­
dução Agrícola. 

Assim é Senhor Ministro-Chefe, que venho sqlicitar de Vossa 
Excelência a re-rãtificação do Aviso n'~' 161/81 com o novo plano de 
aplicação reajustada às prioridades nacionais. 

1 

Certo de poder contar com a acolhida de Vossa Excelênpia ne~· 
te pleito, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de eleva· 
da estima e distinta consideração.J 1 

Atenciosamente,"- Pedro Pedrossipn, Governador do Estado 
de Mato Grosso do Sul." 

1 
· 

\ 
Ressalto a parte importante: nesta programação, com plano de aplicação 

anexo. propõe o Estado atender inicialmente 14 municípios, Com obras já em 
andamento. 1 

Portanto, Sr. Presidente, ainda ontem, embora constando do processo 
protocolado__sob o n? 149, através de um telefonema solicitei ao Governador 
do Estado de Mato Grosso do Sul que remetesse novamente o plano de apli­
cação que está no programa. 

O que ocorre é que o plano que tenho em mãos, remetido ontem, dia 30 
de setembro, através do ofício que passo a ler: 

"OF/GOV (MS N• 372(81 Em 30 de setembro de 1981 

Excelentíssimo Senhor Senador, 
Temos a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência confor­

me solicitação, anexo a este ofício, o Plano de Aplicação referente 
ao pedido de autorização de empréstimo externo no valor deUS$ 
30.0 milhões, 

Por oportuno, esclarecemos a Vossa Excelência que este Plano 
de Aplicação é o mesmo que consta dos Ofícios GOV /MS N~" 

257/81, de 13 de julho de 1981, dirigido ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República e GOV (MS No 285/81, de 30 de julho deJ981, dirigido a 
Vossa Excelência. 

Ao ensejo renovamos a Vossa Excelência nossos protestos de 
elevada esti~a e distinta consideração. 

Atenciosamente, - Pedro Pedrossian, Governador do Estado 
de Mato Grosso do Sul." 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, numa prova de apreço, para que não pai­

rasse nenhuma dúvida, no dia 30 foi enviado o plano de aplicação, que é o 
mesmo que consta deste processo, e não podia ser de outra forma, porque foi 
por esse plano de aplicação é que foi aprovada pelo Senhor Presidente da Re­
pública a exposição de motivos do Sr. Ministro da Fazenda. Por este plano de 
aplicação é que foi reconfirmado o aviso pela Secretaria de Planejamento. 

Por esta razão, Sr. Presidente, é que, ao encaminhar a votação, solicito 
aos nobres Srs. Senadores, que um processo iniciado no Senado em 30 de 
março de 1981... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho):..... Solicito a V. Ex• que con­
clua. 

O SR. BENEDITO CANELAS- vou concluir, Sr. Presidente- e em 
julho retirado de votação para cumprir exigências. Hoje, cumpridas as exi­
gências, Sr. Presidente, peço aos nobres Srs. Senadores que votem contra 
para que possamos votar a Resolução n9 49. 

O Sr. José Fragelli- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Fragelli, pelo Partido Popular, para encaminhar a vo­
tação. 

O SR. JOS~ FRAGELLJ (Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os nobres Senadores Mendes Canale e Benedito Canelas trataram do as­
sunto referindo-se ao plano viário e que pela lei é indispensável na infor­
mação do processo, para que o projeto seja aprovado. Nós temos aqui em 
mãos, Sr. presidente, o chamado plano de aplicação para este projeto, ofere~ 
cido pelo Governador de Mato Grosso élo Sul, e que, especificadas as rodo­
vias que seriam construídas, chega a um total - vejam bem os Srs. 
Senadores- de 8 bilhões, 104 milhões de cruzeiros, enquanto a solicitação é 
para 30 milhões de dólares, mais ou menos 3 bilhões de cruzeiros, hoje, um 
pouco mais. 

Sr. Presidente, o Decreto-lei n9 200, quando se refere à licitação neces­
sária à realização de obras, diz: 

"Não será admitida a realização de licitação sem o atendimen­
to prévio dos seguintes requisitos: 

19 - d-efiliiçãõ--preasa--ao seu-Ol>JetC;;-caracterli:8.dO_P_o_f-prOje--­
tos completos, especificações e referências necessárias ao perfeito 
entendimento pelos interessados no trabalho a realizar." 

E aqui no§ f9 do artigo J9 desse decreto que regulamenta as licitações, de 
acordo com o Decreto-lei n9 200, define-se o que a lei entende por projeto 
completo. 

"Considera-se projeto completo ou final de engenharia, para os 
fins deste decreto, o aprovado pela autoridade competente, que con­
jugue os elementos e informações indispensáveis à integral definição 
qualitativa e quantitativa dos aúibutos técnicos, administrativos, 
econômicos e financeiros dos trabalhos." 

E assim por diante. 
Peço aos Srs. Senadores que dêem uma olhada, apenas uma olhada, 

sobre o plano de aplicação, e vejam se ele satisfaz a esses requisitos da lei, ou 
seja, "integral definição qualitativa e quantitativa do projeto, com todos os 
seus atributos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros". 

Este não é um projeto completo, mas uma relação de rodovias, e com um 
valor muito superior aos 30 milhões de doláres, objeto deste pedido de em­
préstimo para o Governo de Mato Grosso do Sul. 

Vemos, portanto, Sr. presidente, que o projeto realmente não satisfaz, 
não está em consonância com as diversas disposições legais. 

O projeto completo, que deveria estar aqui, não existe; veio apenas uma 
rdação de rodovias a serem construídas. 

Sr. Presidente, aqui está outro grave erro desta solici~ação de emprésti­
mo. O mesmo Decreto-lei n9 200 exige que em- todas as obras, em todas as 
realizações, além dessa definição completa, haja a indicação dos recursos pre­
vistos, ou dos recursos sufi.cíentes ao -desenvolvimento normal dos trabalhos. 
Vemos aqui uma relação de rodovias com um valor de 8 bilhões, 104 milhões, 
e um pedido de empréstimo que vai a pouco mais de 3 bilhões de cruzeiros. 
Então, vemos que não existe projeto cOmPleto nenhum - nem completo, 
nem incompleto. Não obstante os esforços generosos do meu nobre amigo e 
Senador Benedito Canelas, este processo continua muito mal informado nos 
seus elementos necessários à sua apreciação e, sobretudo, à sua aprovação 
pelo Seriado da República. Não satisfaz, portanto, ao Decreto-lei n9 200, não 

satisfaz às próprias especificações da Resoluçõe n9 62, do Senado, para que 
este~ bem informado, possa autorizar o Estado de Mato Grosso do Sul a efe­
tuar esse empréstimo. O Projeto continua numa situação de desinformação, 
porque não apenas não há informação, mas há informações que nos levam às 
maiores dúvidas. As contradições nos perturbam, não nos informam, não 
nos esclarecem. O processo não está mal informado apenas; ele está desinfor­
mado. Ninguém chega à conclusão algumas na apreciação de todos os ele­
mentos colocados neste processo pelo Governo de Mato Grosso do Sul. 

Sr. Presidente, eu quis apenas ressaltar mais estes pontos para mostrar 
que uma diligência como essa é altamente necessária, além de outras conside­
rações que vou fazer mais tarde referentes mais à apreciação do empréstimo 
em si e da inconveniência de se votar, dadas as atuais condições financeiras 
do País, sobretudo dos compromissos externos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pres'idente. (Muito bem!) 

O Sr. Dirceu- Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• tem 10 minutos 
para encaminhar a votação, como independente. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desde princípios de setembro, o Senado vem-se debatendo com este pro­
jeto de empréstimo a Mato Grosso. E hoje, ao que vejo, o estado-maior da 
Casa reunido lá em cima, junto à mesa da Presidência, e o estado menor reu­
nido aqui na planície, com O técnico da Seleção do Governo instruindo os jo­
gadores, isto não é Mato Grosso, isto é um bolo grosso que nós fizemos, aqui 
e lã em cima. 

Sr. Presidente, neste processo temos que definir duas coisas: a Inglaterra 
da Rainha Anna, não é a Inglaterra da Rainha Vitória . .e o que está aqui, nes­
te processo. Não é Mato Grosso, não; a Inglaterra da Rainha Anna, não é a 
Inglaterra da Rainha Vitória. É diferente! 

O que há é o seguinte: o governador de Mato Grosso mandou para cã 
um processo de pedido de empréstimo, com um plano de aplicação esteado e 
arrimado numa lei. A lei tem que se referir ao Plano de Aplicação, a As­
sembléia tem que tomar conhecimento do Plano de Aplicação. E diz, então, o 
Diário Oficial de Mato Grosso, do dia 18-12-80: · 

"Os recursos provenientes dessa operação de crédito destinam­
se à implantaçãü dü sistema viáriõ de apoio à proàução agrícoia, 
constante no anexo desta lei." 

E vem debaixo da lei o anexo. Então, o anexo começa: .. Estrada 
Dourados-Carapó ... E a última é Sidrolândia-Maracaju. 

Tem aqUi o plano que a Assembléia ãprovou, anexo à Lei n9 189. O go­
vernador caiu, caíram os seus partidários, mudou-se a fisionomia política do 
Estado, os Senadores que estavam do lado de cã, passaram para o lado de lá, 
etc. Pois bem, houve uma metamorfose em Mato Grosso, com a ascensão do 
atual governador. _Então, o atual gqvernador fez passar uma nova lei, na As­
sembléia, que vou ler aqui. Vou fazer aqui só uma referência, sem menospre­
zo a ninguém. A outra lei, agora, do outro governador diz assim: 

"Pedro Pedrossian"- isto parece assim: Cêsar- governador 
do Mato Grosso do Sul 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

"Art. J9 ································~···~········ 
Art. 29 Os recufsóS provenientes dessa operação de crédito 

destinam-se à implantação do sistema viário de apoio à produção 
agrícola." 

... "Esta Lei entrará em vigor, revogadas as disposições em con­
trário ... " 

Tudo que a outra lei, sobre esse empréstimo, houvere aprovado, a As­
sembléia Legislativa de Mato Grosso está reyogando. En·ão, não há mais 
plano. A lei é de quando? A lei do Sr. Pedro Pedrossian, Governador do Esta­
do de Mato Grosso, é do dia 6 de maio de 1981. 

Não há plano de aplicação, Sr. Presidente. Os exegetas, os filósofos, os 
sociólogos, os economistas, todas as autoridades da Bancada do Governo 
não podem dizer que há plano. O que há, simples e unicamente, foi agora o 
governador mandar uma relação de estradas, que não tem nada a ver com 
aquele plano de aplicação. 

A lei refere-se a plano de aplicação, lei que o Senado aprovou aqui, sob a 
assinatura de José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado, um homem 
que l)ão sufocou a liberdade déste Senado. Hoje, nós estamos conhecendo, 
através dos jornais, que nós seremos garroteados na liberdade, neste plenário. 
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Nós estamos falando pela úhima vez com esta liberdade. Da semana que 
vem, em diante, nós só falaremos, Sr. PresiQente,de lua em, lua. Quando sur­
gir a última lua de agosto, rlós então falaremos na última lua de setembro ... 
Só um mês depois. ~ o garrote que a Maioria está preparando para a As­
sembléia. Só faltava is.so para esta Casa ser uma Casa aberta fechada, e o bolo 
continua lá em cima ainda. ' ' 

Então, diz a nossa lei, Sr. Presiden~e, a nossa Lei 'assinada por Maga­
lhães Pinto, Presidente desta Casa, diz: 

~·Estabelece critérios de cabal fundamentação dos planos de es-
tradas," etc. "que os municípios ... " - 1 

E mais o seguinte: 

HArt. 89 A inobservância das disposições da presente reso­
lução sujeítarâ as autoridades responsáveis às sanções pertinentes, 
cabendo ao Banco Central do Brasil exercer a competente fiscali­
zação no âmbito dos mercados financeiros e de capitàis na forma 
pertinente.'' 

Quer dizer, não pode fazer sem um plano d~ aplicação: O que há é uma 
relação de obras. 

Sr. Presidente, fui prefeito.do menor município do mundo. Se isso aqui é 
plano de obra, esta relação de estradas, que não confere com o plano de obra 
da lei, que foi aprovada pela Assembléia, esta Lei n'? 189, que eu 1i aqui, se­
gundo o Diário D/fCTal, do Estado de Mato Grosso, começa com a Estrada 
Dourados-Caarapó. São dezoito estradas que a Assembléia aprovou. 

Diz a outra lei, que o Governador Pedro Pedrossian aprovou, em maio 
de 1981: 

.. Os recursos provenientes desta operação de crédito destinam­
se à implantaÇão do sistema viário de apoio à produção agrícola". 

E não faz referênCia nenhuma a apoio. Não tem plano de aplicação. Está 
sujeito, portanto, às sanções da lei que o Senado já sancionou, ja promulgou 
aqui no tempo de José Magalhães Pinto, Presidente do Senado; num tempo 
em que não_s_e cogitava de sufocar a voz da oposição, nos tempos de opres­
são. Tenho honra em ser da oposição. Nos tempos de opressão, ter honra é 
ser da oposição, é se opor a isso, é se opor e esses desmandos, Sr. Presidente. 
Sem plano e se vai emprestar. A Assembléia aprovou um plano, que foi revo­
gado pela outra lei, pela lei do atual Governador, e se vai emprestar. Na outra 
lei eram dezoito estradas, nesta aqui são seis estradaS; apenas doze estradas a 
menos. E outra coisa, Sr. Presidente, com o mesmo valor. Mas querem se ser­
vir~de ISO milhões de dólares que a Assembléia aprovou. Isso o governador 
não revogou, o q·uantitativó~ ele não revogou, agora ele vai aplicar apenas 
(com aspas) 30 milh0es de dólares ... Este que é o plano ... Se isso é plano, o Se­
nado é a Câmara Municipal de Santo Antôii1ó de Chocaurubu. 

Sr. Presidente, estão preparando as cordas p~ra enforcar as liberdades 
desta Casa. Já vi as figuras que estão aí preparando- não vou falar sinistras 
porque ofendermuita gente. No fim, sou eu quem fico com as inimizades, to­
dos ficam com as suas frivolidades, com o seu bem-querer e nós ficamos com 
as inimizades. Mas não tem importância, eu cümpro q. meu dever até o·fím. 

Sr. Presidente, o que Deus der, eu comerei; comerei ou roerei; faço o que 
for, mas cumpro meu dever. Sr. Presidente, isto aqui é uma relação sem o be­
neplácito da Assembléia Legislativa. Todos nós aqui, parece, fomos deputa­
dos estaduais, e eu disse, aqui, ontem, neste plenário estão 12 ou 15 ex­
governadores, que não fariam isso se fosSem governadores, mas vão aprovar 
isso. Temos aqui 15 ex-governadores, 5 ex-ministros deste País e 10 futuros 
governadores, porque, quando passamos perto de alguns Senadores, roncan­
do dentro de suas barrigas um futuro candidato a governador: de saída, te­
mos 10 e outros vão sair para a Jrente ... 

~ Então, tudo isso, sem plano ... (O Sr. Rresidente faz soar a campanhia.) 
Sr. Presidente, querp servir-me da última oportunídade em que podemos fa­
lar livremente, nesta Casa. Estou vendo a corda encerada, estou com ela aqui, 
que vai passar no pescoço da OpoSfção~"~ possível que isso venha a ter um 
desdobramento tão grande na vida desta Casa que até os Senadores que estão 
independentes podem tomar uma posição contra a violação da liberdade da 
Casa. -----

Sr. Presidente, uma lei que restringe custa muita liberdade antiga. Pode 
ficar Certo, V. Ex'", essa alteração do Regimento Interno, de que só Um Líder 
falará uma vez por semana, e nós só podererrlos requerer verifiCação de quo­
rum uma hora depois da última, isso sufoca a Iib~rdade deste Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, peço a V. 
Ex• que se atenha ao assunto e à matéria, pois -o de que V. Ex• trata será as­
sunto posterior. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Então V. Ex• me casse a palavra. 1'. o 
que está faltando, me casse a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu não casso a palavra de 
V. Ex• 

' O SR. DIRCEU CARDOSO- Então, vou continuar a falar, Sr. Presi­
dente. Isso é uma violação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• ê que cassará a pró­
pria palavra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Essa é uma violentação ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• está-se exaltando, 
indevidamente. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Somos amigos, sou seu admirador, mas 
não seja nunca o violador dessa nossa liberdade. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• ultrapassou o tem­
po nor~al de encaminhamento. Ninguém lhe está cassando a palavra. Estou­
lhe fazendo, como a todos os Senadqrc:s, um apelo para que cumpra o Regi­
mento Interno. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Não tem importância, Sr. Presidente. 

01SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex" cumprirá o Regi­
mento p9rque é um Senador civilizado. Por isso V. Ex" cumprirá, na defesa 
da liberdade de todos, é a única forma de garantir o respeito por esta Casa. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Na defesa da minha liberdade não sou 
homem civilizado, sou UJV caboclo da minha taba. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A liberdade de V. Ex• está 
contida no Regimento que V. Ex:J está dizendo que deve defender. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Isso aqui é um instrumento que vai gar­
rotear a liberdade desta Casa. Está aqui. Estou vendo aí as cassandras agou­
rentas que estão preparar.do isso aqui. 

Sr. Presidente, eu disse, t:~ão há absolutamente plano de aplicação, há 
uma relação de 8 estradas, são 18 que foram aprovadas pela Assembléia; não 
teve a sanção da Assembléia-, de maneira nenhuma. A Assembléia não tomou 
conhecimento, mandou um simples ofício para câ. 

Sr." Presidente, vejo no Olhar contrafeito dos Senadores, na fisionomia 
crispada, olhando para mim, que vamos perder a oportunidade de sustentar 
esse abuso e essa violentação contra esta Casa. Mas, Sr. Presidente, eu tenho 
o direito de encarã-los a todos, olhando-os com olhos nos olhos. Em nome de 
que fizeram essa aprovação? Olham para mim, mas eu vejo os olhos em 30 e 
tantos rostos, e os olhos nos olhos. 

Sr. Presidente, sou contra, contra até o fim, contra esse empréstimo abu~ 
sivo, violentador, que não tem a chancela da Assembléia; é um simples oficio 
que, de hoje em diante, esses 15 ex-governadores, esses 5 ministros que aqui 
estão, esses 15 governadores que vão para o poder, no ano que vem, com a 
graça de Deus, daqui por diante, o plano de aplicação é uma simples relação, 
não tem implrcação nenhuma. 

Contra, Sr. Presidente, e vou requerer verificação de quorum. (Muito 
bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra, para 
encaminhamento da votação, como Líder, ao nobre Senador José Lins. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA O SEGUINTE DISCURSO 
QUE, ENTREGUE. À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Mendes Canale- Sr. Presidente, eu consultaria V. Ex•, emborajâ 
tenha usado da palavra para encaminhamento de votação, se ainda posso 
usar da palavra para encaminhar o requerimento? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Veja porque eu perguntei 
se V. Ex• desejaria, por econonlia de trabalho, apresentar o requerimento e 
justificá-lo depois, ou fazê~ lo desde logo. V. Ex• preferiu fazê-lo desde logo. 

1 O Sr. Mendes Canale- E. a razão pela qual estou consultando V. Ex•, 
porque apenas ocupei cirico minutos quando, para o encaminhamento da vo­
taçãç, disporia de dez minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas l'assarinho) - Eu não gostaria de cer­
cear, nem de longe, qualquer liberdade ~m dúvida regimental. Até aqui o 
comportamento da Presidência tem sido exatamente o de resguardar o direíto 
de todos. 

O Sr. Mendes Canale- Todos nós reconhecemos isso. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A partir do momento em 
que cada um, isoladamente, achar que é a verdade, que é a justiça e que é a lei, 
todos os outros serão atingidos. 

O Sr. Mendes Canale- Veja V. Ex' que eu não invoquei, absolutamen­
te, nenhum dispositivo regimental, fiz apenas uma consulta. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- E eu, de fato, não dei a pa­
lavra a V. Ex f para encaminhar a votação. 

De maneira que, como autor do requerimento, V. Ex' tem a palavra, e 
peço que seja breve. 

O SR. MENDES CANALE (Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Agradeço a V. Ex•, Sr. Presidente, mas pedi a palavra porque fui citado 
nominalmente. Eu não gostaria de voltar a falar sobre o assunto, que nós 
sobre ele já falamos sobejamente. Mas, quando o nobre Senador José Lins diz 
que não estávamos a par da ocorrência em re1açã0 ao requerimento, que~o 
lembrar ao ilustre Senador José Lins qU€: talvez S. Ex' é que não tenha acom­
panhado bem de perto. Até dou razão a ele, porque essa parte, não sendo do 
Estado do Ceará, talvez não tenha por que se ater assim ao trabalho de pro­
curar verificar bem e seguir de perto as razões por nós invocadas, Sr. Presi­
dente. 

Pergunto ao ilustre Senador José Lins se ele, corno fiz inicialmente, pro­
curou tornar conhecimento de que o Sr. governador do Estado do Mato 
Grosso do Sul, ao encaminhar para esta Casa a solicitação da autorização do 
empréstimo _de 30 milhões, a encaminhou devidamente, com o projeto apro­
vado pela Assembléia Legislativa? Mas quero adiantar até a resposta ao ilus­
tre Senador, já que estou encaminhando a votação e ele não poderá me apar­
tear, quero assim apenas responder por ele, que não deve ter lido, porque se 
tivesse lido ele veria que o que o Sr. governador encaminhou não foi arelação 
constante da lei; o que ele encaminhou foi isso que ele volta hoje a encami­
nhar a esta Casa- ele tentou burlar a ação, a vigilância nossa. Lamento que 
V, Ex• sorria parque eu por dentro estou chorando, quando um governador 
do meu Estado age dessa maneira, E o Senado devia assim repudiar um trata­
mento a esta Casa, à dignidade desta Casa. 

Sr. Presidente, não é com um sorriso que se responde a um caso grave 
dessa natureza. É muito grave, Sr. Senador José Lins, que um governador de 
Estado encaminhe para esta Casa, da foram como foi encaminh!ido, e que V. 
Ex!-, com um sorriso, responde que está satisfeito com aquilo que ele procu­
rou burlar, não só a ação da OpoSição niãs a ação de toda a Bancada da 
Maioria do Governo. 

O Sr. Governador deveria ter mais respeito para com esta Casa, ter mais 
respeito para com o Senado Federal. Quando levantei a minha voz não foi só 
em defesa da dignidade do mandato que nós, representantes do Mato Grosso 
do Sul, aqui cumprimos, mas, sim, em respeito â dinigdade desta Casa, Sr. 
Presidente; porque da forma que se encaminhou para cã, tentando burlar a 
ação vigilante do Senado Federal, ela foi muito bem demonstrada pelo Sena­
dor José Fragetli~ secundado pelo ilustre Senador Paulo Brossard. 

Deveria, sim, esta Casa repudiar, mandando para o arquivo um projeto 
dessa natureza, porque faltou o Sr. governador com o respeito para com o Se­
nado Federal. Lamento, Sr. Presidente, que eu tenha que me dirigir ao Sena­
do da forma com·o estou fazendo. Mas se assim o fiz, foi porque senti-me pro­
vocado por um sorriso fora de hora, num momento, para mim, que reputo 
dos mais sérios para o Senado Federal, porque sei que aqui estão homens 
sérios, se não não iria me dirigir jamais assim a esta Casa. _· 

Pela seriedade que reconheço dos Srs. Senadores, com assento nesta Ca­
sa, é que desde a primeira hora eu me indignei com aquela forma que feria o 
Senado da República, ao tentar o governador do meu Estado burlar a vigílân­
cia do Senado Federal~ Casa pela qual ele passoU-e, como jâ tive oportunida­
de de dizer e quero repetir, passou por pouco tempo. No pouco tempo que 
passou r:tão Conheceu bem a dignidade e a honradez dos seus colegas. Mas os 
homens com assento ao Senado Federal conhecem bem qual a honradez e 
qual a dignidade daquele que, para infelicidade nossa, hoje ocupa o governo 
do meu Estado. 

Falo assim, Sr. Presidente, com esta veemência, porque esta hora é muito 
séria, é a hora em que vamos votar um projeto cjue nasceu defeituoso e que 
veio com esse desejo de burlar a ação fiscalizadora e a vigilância do Senado. 

Lamento que os homens com a dignidade que eu reconheço se quedem 
diante do desejo de um governador, para que possamos, assim, aprovar um 
empréstimo da forma em que ele nasceu e da forma em que foi enviado a esta 
Casa. 

Conhece bem este Senado, a minha forma de agir: sempre fui muito tran­
qüilo, jamais me excedi, mas, hoje, sinto-me tocadÕ nos meus brios de repre-

sentante desta Câmara Alta, deste Senado que tanto admiro, com tantos cole­
gas que por quase oito anos aqui convivi, e que tenho sentido bem na alma de 
cada um o seu amor a esta instituição, que agora está sendo tisnada por aque­
le que faltou para com o respeito à Câmara Alta, ao Senado Federal. 

Desculpem-me se me dirijo assim a esta Casa. Não é um desabafo, mas é 
o sentimento de um brasileiro como todos que aqui se encontram que, quei­
mado no seu sentimento e na sua dignidade por esta Casa que cumpre a nós 
levantar bem alto a sua dignidade, sente que ela está sendo tisnada pelas mãos 
de um governador corrupto, como é aquele do meu Estado. Corrupto, como 
provei perante esta Casa, corrupto que impedi que pela primeira vez chegasse 
ao governo do meu Estado. Não posso, portanto, permitir que o Senado na 
sua dignidade, seja atingido por aquele que não tem dignidade nenhuma. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. José Lins - Para uma explicação pessoal, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• foi citado nominal­
mente. 

O Sr. Alexandre Costa - Sr. Presidente, pela ordem. 
Pelo Regimento não é mais permitido o uso da palavra. O fato de ser ci­

tado nominalmente, bastará agora para que o Senador José Lins cite o Sena­
dor Canale, e eles passarão falando a tarde toda. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Perdão, V. Ex• há de me 
permitir a interpretação, e tenho sido rigoroso nisso. 

O pedido de palavra, pelo art. 16, quando se solicita a explicação pessoal 
só tem cabimento, para mim, quando há um fato. Esse fato existiu. O nobre 
Senador Mendes Canale, evidentemente tomado de comoção, por várias ve­
zes voltou-se para o Senador José Lins e declarou que havia sido insultado 
por um sorriso dele. Acho que cabe a explicação do Senador José Lins. 

O Sr. Alexandre Costa- Aceito a determinação de V. Ex• 

OSR. JOSE UNS PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE­
GUE A REVISÃO DO ORADOR, SERÃ PUBLICADO POSTE· 
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Srs. Senadores, acho que 
seria inútil salientar que a sessão de hoje está sendo tornada por algumas de­
monstrações exacerbadas de comoção pessoal. Acho que este projeto tem 
tido uma tramitação extremamente tumultuada. 

Lembrarei a V. Ex's., tirando p3.rtido da presença do Senador Teotônio Vile­
la, Presidente da Comissão de Finança~ no ano passado, que a primeira 
impugnação apresentada em Plenário foi exatamente com relação a um pare­
cerda Comissão de Economia, que tinha como Presidente o nobre Senador 
Teotônio Vilela e cómo Relator o nobre Senador Benedito Canelas. Era uma 
questão de soma aritmética, que não poderia ser menor no seu todo do que o 
conjunto das parcelas, já que não se tratava de soma algébrica; portanto, não 
poderia ser menor. Era evidente, era claríssimo, mas ainda assim, pedi a pre­
sença à Mesa do nobre Presidente da Comissão e do Relator, retiramos o pro­
jeto de pauta, mandamos refazer o parecer e o projeto entrou em pauta nova­
mente. Isso foi nos primeiros dias de março deste ano, quando votamos me­
diante acordo entre as bancadas alguns empréstimos aqui. 

Tempos depois,jâ ao fim do mês de junho, no dia 29 de junho, eu retira­
va o projeto da Ordem do Dia com estas palavras: Quando o nobre Senador 
Benedito Canelas ofereceu o seu parecer na Comissão de Finanças, presumo eu 
que S. Ex' já sabia que a lei tinha sido modificada, o que prova a sua boa fé 
no momento em que alterou o plano de aplicação apresentando um novo, que 
seria até despiciendo, porque a nova lei não atenderia a isso. 

Acontece, porém, que o Senado foi instruído todo o tempo a respeito da 
Lei n'i' 189. Então, a minha conclusão é, conquanto admitindo a boa fé do Se­
nador Benedito Canelas no seu relatório, acolher a impugnação e utilizar a 
atribuição que me confere o art. 52, inciso c, do Regimento Interno, que diz 
como atribuição do Presidente: designar a Ordem do Dia das sessões, retirar 
matéria da pauta para cumprimento de despacho. correção de erro ou omis­
são no avulso e para sanar falha de instrução, o o nobre Senador Mendes Ca­
nale, apresenta, agora, um requerimento em que pede diligência para anexar 
o plano de aplicações, a ser solicitado ao governador de Mato Grosso, e cons­
tar dos avulsos o plano a que se refere a lei estadual. Quer dizer, voltamos, en­
tão, ao art. 52. 

Eu consulto o processo que estava correndo de mão em mão- por sinal 
acho que vou tomar uma deliberação, a de não fazê-lo mais, porque todos os 
avulsos devem ter todas as peças- do processo que se encontra sobre a mesa da 
Presidência. Conseqüentemente, não há necessidade de fazer os processos 
irem a Plenário. 
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Consulto o avulso e verifico que, de fato, depois de haver retirado o do­
cumento de pauta, ele voltou às comissões e a Comissão de Finanças deu os 
seus Pareceres n'?s 663 e -664 de 1_981, com uma emenda, e essa emenda, exata­
mente, era para sanar aquele inconveniente antes apresentado. 

A nova lei, que consta do documento apresentado pelo Senador Benedi­
to Canelas e acolhido pela Comissão de Finanças, modifica o art. 29 da lei an­
terior. A lei anterior falava, no seu art. 27: 

''Os recursos provenientes desta operação de crédito, destinam­
se à implantação do sistema viârio de apoio à produção agrícola, 
constante no anexo desta lei." 

Foi retirado o anexo com a nova redação. A nova lei diz: 

Os recursos provenientes desta operação de crédito destinamwse 
à implantação do sistema viãrio de apoio à produção agrícola." 
Ponto final. 

Logo não posso exigir anexo que não exista na lei. 
Em atenção ao requerimento do Senador Mendes Canale, verifico, que 

além do necessãrio, o Senador Benedito Canelas, como RelatOr do projeto 
em todas as vezes na comissão, acrescentou um plano de aplicação. Plano de 
aplicação este que sobe a 8 bilhões de cruzeiros e que, 11a explicação do Líder 
da Maioria, nada tem que se estranhar a respeito, porque teria que se estra­
nhar se menor fosse ele e não maior. 

Se se pedem 30 milhões de dólares, que correspondem, aproximadamenw 
te, a 3 bilhões de cruzeiros, e se faz um plano de aplicação de I bilhão de cru­
zeiros, então esse plano de aplicação seria insuficiente. Mas se é um plano de 
aplicação de 8 bilhões, os outros recurso~, naturalmente, cabem ao Governo 
do Estado complementã-los para execubr o seu plar10 uma vez que a Comis­
são de Finanças que apóia por unanimidade esse doeu n.ento, todas as vezes, e 
que tem a presença· das Comissões,--cofi.1llm-voto venç Jo do Senador Mendes 
Canale, teria, então, a oportunidade de refugar a ac" .ação de um documento 
oferecido a mais. 

Não entro e não quero ser soccionado para a discussão do mérito do 
problema, o que não é o papel do Presidente. Quero_ apenas dizer que, a rigor, 
este plano de aplicação estã citado pelo Senador Mendes Canale, depois que 
eu retirei o projeto a e-pautã, QU3:ndo S. Ex• diz, na pãgina dois do documento 
que estâ à disposição dos Srs. Senadores, nos Pareceres n9s 663 e 664, item 6: 

HO Senhor Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, 
pelo Oficio GOV /MS n9 285, encaminhou a este Relator novos do­
cumentos.'' 

E S. Ex•, em seguida, cita os documentos: 

"Diário Oficial, do Estado do Mato Grosso do Sul, que publi­
cou a Lei Estadual n9 189; DiárlO Oficial, do Estado de MatowGrQS­
so do Sul que publicou a Lei Estadual n9 219, que é a nova, com 
nova redação e cópia do plano de aplicaç~_o dos recursos externos 
no valor de_30 milhões de dólares." 

Ora, ao compulsar o avulso, verifica-se que esta cópia não se encontra na 
parte final dos avulsos, encontra-se na original. É o rriesmo plano de apli­

cação que não foi, entretanto, colocado na segunda parte da instrução do 
processo. 

Diaiile dfs-tó, hâ um requerimento apresentado e se houvesse uma fla­
grante falta de documentação no avulso, eu me antecederia à decisão de Ple­
nário para fazer sanar a insuficiência._Como considero que neste_avulso cons­
ta o plano original referido, entretanto, _n9 segundo parecer, vou submeter o 
requerimento do nobre Senador Mendes Canale a votos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen-
to do nobre Senador Mendes Canale. 

os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Mendes Canale (PP- MS)- Requeiro verificação da votação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vai-se passar à verificação 
requerida. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus devidos lugares, para que 
possamos fazêwla pelo sistema eletrônico de votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores jã podem votar. (Pausa.) 

Procedewse à ·votação. 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Adalberto Sena- Aderbal Jurema- Benedito Ferreira- Humberto 

Lucena - Mendes Canale. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Alexandre Çosta -Aloysio Chaves- Amaral Furlam- Amaral Pei­

xoto - Arno Damiani - Benedito Canelas - Bernardino Viana - Eunice 
Michiles- Gabriel Hermes-:- Helvídio Nunes- João Calmon- João Lúw 
cio-Jorge Kalume- José Lins -Jutahy Magalhães--LomantoJúnior­
luiz Cavalcante - Martins Filho - Milton Cabral - Murilo Badaró -
Passos Pôrto. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram "sim" 5 Srs. Se­
nadores; "'não" 2l. Houve uma abstenção. 

Não há quorum para deliberação. Em conseqüência, fica adiada a vo­
tação do requerimento e sobrestada a apreciação da matéria. 

Em razão disso, não serão submetidos à consideração do Plenârio os de­
in ais itens da pauta, cujas matérias dependem de votação. 

São os seguintes os itens cuja apreciação é adiada 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 72, de 1979 (n9 
3.467/77, na Casa de origem), que dâ nova redação ao caput do artigo 55 da 
Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 248 e 249, de 1981, das Comissões: 
-de Legislação Social (ouvido o Ministério da Previdência e Assistência 

Social), favorâvel, com voto vencido, em separado, do Senador Aloysio Cha­
ves; e 

- de Saúde. favorável. 
3 

Votação 1 em turno único, do Pr~j~to de Lei da Câmara nº 27, de 1981 (n9 
l.OOl/79, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a instituir_ a 
Fundação Universidade da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 640 e 641, de 1981, das Comis-
sões: 

-de Educação e Cultura; e 
-de Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de. Resolução n9 90, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como Conclusão de seu Parecer n9 608, 
de 1981, com voto vencido do Senador Alberto Silva), que autoriza o Gover­
no do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e 
quatro milhões, cinqüenta e três mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 609, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos e Mendes Canale. 

5 

Votação, em turno único, âo Projeto de Resolução n9 93, de 1981 (apre­
sentado_ pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nº 619,' 
de 1981), que aUtoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupé (MG) a elevar em 
Cri 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 620 e 621, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade,_ com 

vófo -vencido dOs s·ena:dores Mendes Canale e Hugo Ramos; e 
- de Municípios. favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nº 95, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nl' 625, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Macapâ (AP) a elevar em 
Cr$ 20.000.000,-oo-(vinte milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida conw 
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 626 e 627, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 96, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 628, 
de 1981). que ãutoriza a Prefeitura Municipal de Maringâ (PR) a contratar 
opera,ção de crédito no valor de Cr$ 289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove 
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milhões, quinhentos c vinte e sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e 
dnco centavos), tendo 

PARECERES. sob n's 629 c 630, de 1981, das Comissões; 
-de Crmstituidio e Justiça, pela constitucionalidade ejurididdade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- lk Municípios. favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nC? 205, de 1980 (apre­
scn'tado pda Comissão de Economia como_ conclusão de seu Parecer nC? 1.356, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar 
em Cr$ 49.070.232,8g (quarenta e nove milhões, setenta mil, duzentos e trinta 
e dois cruzeiros e oitenta e oito cen(avos) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n's 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
- dl' Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Mwricí'pins. favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 7, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 21, de 
1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coqueiral (MG) a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqÜenta e seis mil, sete­
centos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidad_?., tendo 

PARECERES, sob n•s 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidalde; e 
-de Municípios. favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 68, de 1~81 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como cqnclusão d.e seu Parecer n9 421, 
de J98l). que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 
em CrS 48.600.000,00 (quarenta e oito milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
- d<' Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejut'idicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Mwridpios. favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n_C? 84, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n_C? 485, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura _Municipal de Castanha! (PA) a elevar em 
Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e nove milhões, setecentos e cinqüenta 
mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqüenta e sete centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 486 e 487, de 1981, das Comissões: 
-de Cvn.'ltituicà(l e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Mwridpios. favorável. 

12 

Votação, em turno d~ico, do Projeto de Resolução n9 91, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 610, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 
2.722.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua díVida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalià'ade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
- d(' MunicÍpios. favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução !'lC? 8, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 24, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em Cr$ 
29.272.025,36 (vinte e nove ffiílhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e cin­
co cruzeiros e trinta e seis ceÍltavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi'cidade; e 
- de Munictpios. favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 64, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de_ Economia como conclusão de seu Parecer nç 409, 

de 1981 ), que autoriza a _Prefeitura Municipal de Itatiba (SP) a elevar em Cr$ 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, nove­
centos e oito cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
consoli_dáda interna, tendo · 

PARECERES, sob n•s 410 e 411, de 1981, das Comissões: 
-de Constitul(ào e Justica. pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Munidpios, favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 12, de 
198l), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
tr.S 6.Õf7-:-So:i,6I (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
~de Constituição e Justiça:--pela constitucionalidade e juridicidilde; e 
- de MunidptÓ$, favorável. t 

16 

Vota"ção, em tUrno úniCo, do Projeto de Resolução nç 5, de 1981 (apre­
sçntado pela Comissão de Ecoridrriia como conclusão de seu Parecer n9 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (/viG) ~elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco crúzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela coristitucLonalidade e juri_dicidade; e 
-de Munidpios. favorável. 

17 
Votação, em turno único, do ProjetQ de Resolução n9 6, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino d~ Campos (SP) a 
elevar em CrS 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
to~ e quarenta e oito cruzeiros e Vfilte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidaae; e 
- de Munidpios. favorâvel. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de ~esoH.Ição n9 38, de 19'~1 (apr~­
sent'ado pela COmissão de Economia como Conclusão de seu Parêcer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281. de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JUstiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. f~Vorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Ecohdrnia como conclusão de seu Parecer n9 594, 
de 1981), que autoriza a Escola Superior de Educação Física deGoiâs a con­
tratar operaÇão de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constituçionalidade e juridicidade. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 101, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nC? 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipfll de Maceió {AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinla milhões, duzentos e treze mil, nOvecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: _ 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande. do Sul a elevar 

• 
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em CrS 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e ses_senta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante_de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 102, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como_ conclusão de seu Parecer n9 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinvile (SC} a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis nlilhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros} o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Comtituiçào e iustka. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cr$10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nov.emil, duzentos c cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos} o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constituciorialidade e juridicidade. 

24 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor_ Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

25 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 179 aniversário da Revolução de março de 
1964. 

26 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos tetmos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
1NAMPS). 

27 

Votação, em turno único,-do Requerimen-to n9149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, no"S- Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado "O !':Jordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone­
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 23 de junho de 1981. 

28 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 313, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senãdo n9 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras provi­
dências. 

29 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 22, de 1981, 
do Senador Jorge K alume, que dispõe sobre enquadramento de professores 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável; e 
- de Educação e Cultura, favorável. 

30 

Votação, em pririieirO turno, do Projeto de Lei do Senado n9 117, de 
1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti­
vo fiscal, na ãrea da SUDAM, da totalidade do imposto de renda devido pe-

las pessoas físicas e jurídicas domíciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 
· PARECERES, sob n•s 204 a 207, de 1981, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
vo_to em _separado do Senador Aderbal Jurema; 

-de Assuntos Regionais. favorável, com voto vencido do Senador José 
Lins; 

- de Ecoúomia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
~ de Finanças. favorável. 

31 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n'i' 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria" especial para os coveiros e empregados em cemitérios·, tendo 

PARECER, sob n' 1.006, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

32 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Inte~no), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n9 3.807, de 26 9-e agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre-

. vidência Social, tendo 
PARECER, sob n' 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiç-a, pela inconstitucionalidade. 

33 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n"" 146, de I 980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do imposto de 
renda o !39-salário, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justica. pela inconstitucionalidade. 

34 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n9 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, qtie dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

35 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 
318, de 1981 }, que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MO} a elevar em 
Cr:S 5. 700.000,00 (cinco milhões e setecentos '!lil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- dl' Municipios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81~ do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição c Justiça.} 

- - o-SR;--PRESiDENTE- (Jarbas-PassarinhO)- Há o·radores- inScritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lomanto Júnior. 

O Sr. Humherto Lucena:...=..._- Sr. Presidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Depois de eu a haver con-
cedido? Para uma reclamação? 

O Sr. Humherto Lucena - Não, é para a leitura de um documento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Há V. Ex• de convir o meu 
embaraço. Concedo a palavra e V. Ex'- me pediu a palavra depois de concedi­
da. Tem V. Ex~ o direito de pedir a palavra em qualquer momento da sessão. 

O Sr. Humherto Lucena- Falarei em seguida ao nobre Senador L oman­
to Júnior. Só lembro a V. Ex~ que o Regimento assegura ao Líder falar em 
qualquer fase da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Exatamente. E esse direito 
de V. Ex f. está sendo escrupulosamente respeitado, só que eu já havia dado a 
palavra ao Sr. Senador Lomanto Júnior, antes de V. Ex• me pedir. 
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O Sr. Humherto Lucena- Não há problema, Sr. Presidente. 

' O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Obrigado a V. Ex• 
Com a palavra o nobre Senador Lomanto Júnior. 

O SR. LOMANTO ,JÚNIOR (Pronuncia o seguinte discurso)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Compreendo a decisão de V. Ex' e apenas para acatar a letra do Regi­
mento, por isso uso da prerrogativa que me confere, pela ordem de inscrição e 
estou certo que, logo em seguida, o nobre Senador Humberto Lucena usará 
também da prerrogativa que o Regimento lhe concede, para falar como Líder 
do seu Partido. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
A 13 de julho dt: 19&0 transcorreu o centenário de nascimento de João 

Pacheco de Oliveira, ilustre e inolvidável figura de meu Estado. 
Filho de João Pacheco de Oliveira e de dona Joana Carolina Vieira de 

Oliveira, nasceu esse baiano, que por muitos atos e títulos se notabilizou, na 
heróica cidade de CachOeira. -

Bacharel em Direito em t9Ü7, foi, logo a·-s-eguir, nomeado fiscal junto à 

Faculdade Livre de Direito de Salvador. 
Em 1909 elegeu-sr;; deputado à Assembléia Legislativa do Estado, reeleito 

ein 1911. Nessa Assembléia seria ele Primeiro-Secretário e, posteriormente, 
Vice-Presidente da Casa. Desfrutou, então, da confiança e da estima do Go­
vernador José Marcclino de Souza. 

Projetando-se na política nacional, conseguiu, junto ao Senador Pinhei­
ro Machado- na época, uma espécie de Condestável da Nação- promover 
a coligação das forças eleitorais então mais expressivas dó Estado, para a or­
ganização de uma chapa única federal. 

Em 1916, já agora na oposição, elegeu-se conselheiro muriicipal, voltan­
do à Câmara Estadual em 1917 c em 1921. Em 1924, eleito deputado fedàal 
na condição de candidato mais votado- foi esbulhãdo no seu direito, viven­
do um fato comum à época. 

Em 1927, sob o Governo Washington Luis, logrou eleger-se e empossar-
se deputado federal. r 

Em 1933, foi eleito Para Asseinbléia Nacional Constituinte, sendo seu 
primeiro ~ifc-presidente. Em 1935,_ foi eleito senador da Repliblica. No Sena­
do foi Presidente da Comissào de Educação e Saúde. Dissolvido o Poder Le­
gislativo, em 1937, foi nomeado ministro civil do Superior Tribunal Militar e, 
ao se aposentar em !947 retornou à vida parlamentar, eleito por uma coli-
gação de partidos. - -

Teve ação destacada em todos os cargos que ocupou, empenhado sempre 
sem servir às nobres causas. Da sua atuação parlamentar, além de outras vi­
tórias, conseguiu o alargamento dos limites da zona .do polígono dfs secas 
para beneficiar todo o sudeste baiano; a isensão de impostos para a casa úni­
ca de valor modesto; a federa!ização da então Escola Politécnica; a criação 
das caixas de aposentadorias e pensões: o amparo de classes então desprotegi­
das, como o funcionalismo dos Correios, e Telégrafos e das alfândegas fede.. 
rais. 

Como Ministro do Superior Tribunal Militar, notabilizou-:se pela mode­
ração e pelo invariável respeito ao direito, muito eni particular Quando os jul­
gamentos envolviam pessoas humildes e carentes de defesa. 

Pacheco de Oliveira foi, também, advogado militante e jornalista, com 
brilhante currículo. Esteve ele, em épocas diversas, à frente de orgãos de im­
prensa como ·~Diário da Bahia", "A C(dade", .. 0 Jornal de Notícias" e "O 
Democrata". 

Foi de, pois, no sentido mais nobre, um cidadão atuante, atento ao inte­
resse público, empenhado em servir à comunidade e a cumprir sem medo seu 
dever. Veio falecer aos 71 anos de idade, em 24 de setembro de 1951. 

Que este breve registro sirva para assinalar nos Anais desta Casa, Senhor 
Prt:sidcnte, com o nosso respeito e a nOssas homenagem, o transcurso do cen­
tenário de nascimento de João Pacheco de Oliveira, um baiano que soube dig­
nificar seu Estado c sua Pátria. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao Sr. Sena­
dor Humberto Lucena, na qualidade de Líder do PMDB. 

O SR. Hl r~mERTO LUCENA (Como Líder. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Todos nesta Casa sabem de quanto's atrntados terroristas têm ocorrido 
neste País. 

Lembro~ me bem de alguns deles que ganhariam imensa repercussão erp 
todos as carnUdas do povo brasileiro. Rcfiro~me ao atentado ao Jurista Dal­
mo Dallari, por oCasião da visita do Papa João Paulo 11, ao Brasil; ao atenta­
do a ordem dos Advogados do Brasil, no Rio de Janeíro, quando perdeu a 

vida Dona Lídia Monteiro, secretária daqu'ela entidade, há muitos anos; ao 
atentado da Câmara de Vereadores do Rio de Janeiro. que levou à invalidez 
um funcionário dos quadros daquela Casa Legislativa, assessor de um dos ~e­
readores da Oposição: ao ãtentado do RioCentro, no qual perdeu a vida um 
sargendO do Exército e foi ferido um capitão, sem que, até hoje, a opinião 
pública tenha conhecimei-tto da apuração da responsabilidade por esses fatos 
criminosos que atingiram em cheio a Nação Brasileira. Ninguém até hoje foi 
punido por nenhum desses atentados, esta é que é a verdade. 

Agora mesmo acaba de acontecer no Rio de Janeiro mais um atentado 
ignominioso, do qual foi vítima D. Magali Salomão, esPosa do Sr. LúizJ.Al­
fredo Salomão, coordenador da campanha do Senador Roberto Saturmno, 
candidato ostensivo do PMDB ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, nas 
eleições de 1982. ~ 1 

Pois bem, também não se Conhecem providências capazes de elucidar 
mais esse lamentável acontecimento. A impunidade continua a campear. E 
cOm -iStO, Sr. Presidente, vamos estimulandO a repetiÇão desses gravíssimos 
lamentáveis fatos que ocorrem periodicamente no Brasil: 

A propósito do atentado praticado contar a Srt- Magali Salomão, leio, 
para que conte do Anais do Senado Federal, nota da Comissão Executiva do­
Diretório Nacional do Partido do Movimentro Democrático Brasileiro, à Im­
prensa, emitida em 30 de setembro de 1981. 

Eis os seus termos: 

"O PMDB expresa integral solidaried3de à Senhora Magali ' 
Salomão, vítima de covarde e abominável ultraje que atinge exem­
plar Mãe e esposa, com vários filhos, e que teve como objetivo inti­
midar e enfraquecer o engajamento político de Seu marido, o com­
panheiro Luiz Alfredo Salomão, competente coordenador da cam­
panha do nosso candidato a Governador do Estado do Rio de Ja­
neiro, Senador Roberto Saturnino Braga. 

Reiteradas advertências têm sido feitas pelo Partido mostrando 
ao Governo c á Nação que a impunidade de crimes de natureza polí­
tica, tornando-se regra sem exceção, com evidente desinteresse ou 

r impotência das autoridades na elucidação dos mesmos e punição 
. dos responsáveis, constitui fator de encorajamento e estímulo à mul­

tiplicação desses atentados, cuja indignidade e provocação atingem 
proporções jamais registradas na história do País, com profundas e 
desmoralizadoras repercussões no exterior. 

Novamente o PMDB denuncia essa impunidade, manifestan­
do, com sua indignação, sua fundada suspeita de que o extenso roJ 
dos crimes políticos não apurados s~rá acrescido com a inominável 
agressão à D. Magali, face à inexp!icada e inexplicável lentidão com 
que se processam as investigações, sem o aparecimento de qualquer 
indício, decorridas 3 semanas do atentÁdo. 

Evidencia-se que ê o pânico dos interesses contrariados cóm as 
vitórias do PM DB nas eleições do próximo ano que determina essas 
ações criminosas. Além- dós casuísmos, querem que disputemos 
eleições com terrorismo. O PM DB enfrentará essa sinistra estraté- ~ 
gia. Somos um Parti<:{o provado na luta desleal contra o autoritaris­
mo e suas manipuladas formas de agressão. Não nos intimidaremos. 
Confiamos no destino democrãtico desta Nação e nos desígilios 

1 amadurecidos do povo brasileiro, que saberá julgar, inclusive nas 
urnas. os- usurpadores, os exploradores e seus agentes criminosos." 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex'- um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pois não. 

O Sr. José Lins- Senador Humberto Lucena, nós do PDS, pela sua li­
'derança, também lamentamos o que aconteceu à Sr• Luís Alfre"do Salomão, 
como ademais lamentamos, profundamente, todos esses 3tenta\dos que vêm 
intraqüilizando a famflia brasileira. V. Ex'- fez referência à incapacidade das 
autoridades, ou a seu dçsinteresse pela identificação dos criminosos. Seria 
lícito falar çm desinteresse, s_e esse não fosse hoje um fenômeno geral no mun­
dc. Estamos, infelizmente, diante de atitudes que se têm mostrado totalmente 
incontroláveis em todos os países. Isso não diminui, de modo nenhum, ares­
ponsahilidãde das autoridades e nem ·o nosso direito de reclamar mais 
atenção, mais cuidado, máíslação para tiwar a con_:mnidade desses desacertos 
que provêm, certamente, das_ camadas e das minÕrias mais desajustadas da 
SDcicdadc. Queremos levar, também, à s~ Magali Salomão os nossos senti­
mentos. Peço, porém, a V. Ex• que compreenda que o interesse do Governo 
não é menor em deslindar essas questões. infelizmente isso vem ocorrendo no 
mundo todo: casos e mais casoS em toda parte, sem que os governos possam 
identificar os criminosos. 
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O SR. HUMBERTO LUCENA- Já tivemos oportunidade de debater 
esses aspectos em outras sessões do Senado Federal, quando do atentado do 
Riocentro. Lembro-me que eu próprio, a respeito das considerações que V. 
Ex' acaba de repetir, chamava a atenção para o fato de que, realmente, os 
atentados terroristas ocorrem no mu-ndo inteirá. Mas há uma diferença, é que 
na maioria dos casos conhecidos os fatos são logo apurados, os criminosos 
presos e punidos. Aqui no Brasil é diferente. Aí é que está, nobre Senador Jo­
sé Lins. O que é de cstarrecer é que, até hoje, nenhum desses atentados a que 
eu me referi tenham sido elucidados. E o Governo conta com uma engrena­
gem imensa de órgãos para apurar fatos dessa natureza. O Governo não só 
dispõe da Polícia Federal, devidamente aparelhada para atuar em casos dessa 
natureza, como dispõe do SNI, dos órgãos de segurança das três armas das 
Forças Armadas que são todos instrumentos dos mais adequados e eficazes. 
Mas o fato é que, até hoje, não se sabe de ninguém que tenha sido responsabi­
lizado pelo atentado contra Dalmo Dallari, contra a Ordem dos Advogados, 
contra a Câmara dos Vereado_res do Rio de Janeiro, contra o festival artístico 
do Riocentro e, agora, contra a Sr'- Magali Salomão. 

O Sr. José Lins -V. Ex• me permite"? · 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pois não. 

O Sr. José Lins- Qualquer político, em qualquer país do mundo, hoje, 
poderá citar uma __ r_el_a_ç_ão de fatos como estes, Cujos criminosos hão foram 
identifcados. Isso não significa que haja desinteresse das autoridades tanto no 
Brasil, como em qualquer outro país, para coibir tal tipo de violência. 

O SR: HUMBERTO LUCENA- Pelo que tenho visto através do noti­
ciário internacional, a nível, por exemplo, de Itália, de França, de Estados 
Unidos, sempre que ocorre um atentado mais grave, imediatamente, divulga­
se a apuração do fato, da prisão, e da punição dos criminosos. 

O Sr. Roberto Satumino - V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Roberto Saturnbto- Acho que V. Ex• está dizendo a pura verda­
de. Pode haver um ou outro caso ainda não elucidado, mas a maioria esmaga­
dora dos atentados ocorridos em outros países, encontram a sua solução na 
identificação e na punicão dos culpados. E vale lembrar, também, que aqui, 
no Brasil, em outros tempos, quando ocorreu uma onda de terrorismo que 
teve sua origem em grupos revolucionários in.confo_rmados com a situação de 
autoritarismo existente, esses casos fõi'am todos elucidados, usando es\a en­
grenagem, este aparelhamento a que V. Ex~ se referiu. E mesmo ultimamente, 
nos casos de seqüestros e de atentados que não têm conotação política e que 
atingem, por exemplo, filhos de pessoas muito ricas, como agora nos últimos 
20 dias tivemos notícia de dois casos, um em São Paulo e outro no Rio Gran­
de do Sul, de ti!hos de familias muito ricas que foram sequestrados e, em 24 
horas ou 48 horas, a polícia identificou e prendeu os culpados. De forma que, 
realmente, isto nos dá direito de levantar as suspeitas que V. Ex• levantou e 
que estavam contidas_ na nota do Partido e que têm efetivamente, muito fun­
damento, apesar da solidariedade e do sentimento de repúdio expressado pelo 
nobre Líder da Bancada do PDS. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Procede a argumentação de V. Ex• 
que traz a lume esses atentados que não tiveram conotação política. Os se­
qüestros a que V. Ex• se refere ocorridos um em São Paulo e outro no Rio 
Grande do Sul, atingiram pessoas da alta sociedade. A polícia se pôs a cam­
po, e em pouco tempo, se soube do resultado das providências; os Criminosos 
foram logo descobertos e estão sendo processados regularmente. Mas quanto 
aos atentados políticos, está hoj~, nada se apurou e esta é a verdade. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não. 

O Sr. José Lins- Senador Humberto Lucena, repito que V. Ex• sempre 
pode mencionar uma relação de fatos em que as autoridades não consegui­
ram identificar os criminosos. Sempre também será possível fazer compa­
rações com casos nos quais se idenficaram os responsáveis. É que, felizmente, 
pelo menos em alguns casos, os criminosos-são e-ncOntrados. Imagine V. Ex' 
se em casos nenhum houvesse essa identificação. Esse tipo de comparação, é 
portanto, de ser feito, mas não provã. o desinteresse das autoridades. O mun­
do todo está diante de problemas sérios desta natureza, sobretudo na área 
política- e V. Ex' sabe disso- onde muitas vezes as minorias extremadas 
são terrivelmente organizadas. Não são como indivÍduos isolados ou crimi­
noso-s comuns. Creia V. Ex• entenda que o interesse do Governo, para solu­
cionar esses casos, não é menor do que V. Ex'- desejaria. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- O que eu espero é que V. Ex•, como 
nobre representante da Liderança do PDS e do Governo, nesta Casa, se junte 

a nôs, da Oposição, clamando as autoridades competentes para que, de uma 
.vez por todas, s~ elucidem esses atentados que horrorizam a Nação. 

O Sr. José Lins- V. Ex~' tem o nosso apoio. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Fica, portanto, Sr. Presidente, nestas 
palavras, a solidariedade do PMDB nacional, a Dona Magali Salomão e ao 
seu esposo, Luiz Alfredo Salomão, coordenador da campanh<.! do Senador 
Roberto Saturnino, candidato do nosso Partido ao Governo do Estado do 
Rió de Janeiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito hem/) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Lázaro Barboza, por cessão do nobre Sr. Senador Henrique Santillo. 

O SR. LÃZÃRO BARBOZA (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

-Em verdade, quero aproveitar minha presença na tribuna para ferir três 
assuntos. Dois deles dizem respeito à situação do meu Estado de Goiás, à si­
tuação do meu Partido, o Partido do Movimento Democrático Brasileiro e a 
certos abusos que costumeiramente são praticados pelos homens que gover­
nam o meu Estado e que agora, com a manifestação de que muitas vezes o fei­
tiço vira contra o feiticeiro, começam a pagar o preço dos abusos cometidos. 

Em primeiro lugar, quero ressaltar o encontro que ontem, em compa­
nhia do candidato a Goycrnador do PMDB de Goiás, o Sr. I ris Rezende Ma­
chado, tivemos na cidade de Formosa, importante município das proximida­
des de Brasília. Lá nos reunimos com nada menos do que !50 cidadãos, dos 
mais variados segmentos da sociedade formosense, dentre eles um número 
grande de profissionais liberais, de comerciantes, de industriais, de fazendei­
ros, todos, até ontem, integrantes do Partido do Governo; no decorrer dessa 
reunião, cento e cinquenta cidadãos, antes filiados ao PDS - que, pratica­
mente, deixou de existir no municípiO de Formosa, no meu Estado, como está 
deixando de existir em-algumas dezenas de municípios goianos- firmaram 
um documento de apoio irrestrito ao nome do candidato do PM DB ao gover­
no de Goiás, Sr. I ris Rezende Machado. Vou Sr. Presidente, com a permissão 
de V .--Ex~. pedir que o documento encaminhãdo ao Sr. I ris Rezende Macha­
do,_ ~eguido das assinaturas e da qualificação dessas pessoas, seja registrado 
como parte integrante deste meu pronunciamento. 

A candidatura de I ris Rezende Machado, como provou ontem a reunião 
de Formosa, vem efetivamente contagiando a população das terras goianas, 
atingindo todos os segmentos sociais, pelo que representa aquele eminente 
homem público, pelo seu passado como vereador em Goiáilia, como deputa­
do estadual e como prefeito da Capital do meu Estado, numa prefeitura que, 
até então, era considerada Um cemitério de político lris Rezen ie Machado 
transformou a prefeftura, quase que num passe de mágica, em .1ma posição 
política mais importante e capaz até mesmo de fazer sombra ao Governo do 
Estado da época. E em virtude dos ciúmes causados oeh1 rP.vcJucionária ad­
ministração de I ris Rezende Machado, é que seu nome acabou, Sr. Presiden­
te, entrando no roi dos proscritos pelo Ato InstituciOnaL 

O Sr. Mauro Benevides- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Ouço o nobre Senador Mauro Benevi­
des, com prazer. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador lázaro Barboza, desejo me as­
sociar à natural euforia de V. Ex~ ao se reportar à situação invejável do_nosso 
companheiros Iris Rezende, comO-candidato ao Governo do Estaclo de 
Goiás. Posso dizer a V. Ex~ que me honro de privar da amizade pessoal da­
quele nosso eminente correligionário, desde quando S. Ex• exercia o mandato 
de deputado estadual, com a maior correção, com a maior dignidade, ascen­
dendo, inclusive, à Presidência da Assembléia LegislatiVa do viZinho Estado 
que V. Ex'!- representa nesta Casa. Naquela éJ?OCa, em 1964, eu exercia tam­
bém a chefia do Poder Legislativo cearense. E nos congressos de que partici­
pávamos, víamos em I ris Rezende um homem público de virtudes excepcio­
nais, que estava fadado a ocupar outras posições de maior_ relevo na estrutura 
político-administrativa do seu Estado e do seu País. Posteriormente, nós o vi­
mos guindado à Prefeitura de Goiânia, onde ele levou a efeito uma adminis­
tração, como V. Ex• ressaltou, verdadeiramente revolucionária, contando 
para isso com o concurso inestimável da própria comunidade, através daque­
les célebres mutirões, com os quais ele introduzia melhoramentos substan­
ciais na estrutura urbana da Capital do seu Estado. Com surpresa - e mais 
do- que surpresa, com revolta e indignação - tomamos conhecimentos da 
cassação do mandato do Prefeito I ris rezende, e, a ele, naquela ocasião, ende­
reçamos uma correspondência manifestando a solidariedade dos companhei­
ros do Ceará, levando a I ris a demonstração do nosso conforto, da nossa soli­
dariedade, enfim, naquele momento em que a suspensão de direitos políticos 
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e a cassação de mandatos eram um fato rotineiro no furor que dominou os se­
tores que comandavam os destinos do País. Agora, na estruturação do 
PMDB, tive a grata alegria de me reencontrar com Iris Rezende, aquela mes­
ma vitalidade, aquela mesma simpatia, aquela mesma disposição para a luta, 
essa disposição que se acha testemunhada, exuberantemente, na grande cam­
panha que ele já encetou no Estado de Goiás. Tenho absoluta certeza de que 
Iris Rezende, pelos seus méritos pessoais, pelo concurso inestimável à sua 
campanha de Líderes do porte de V. Ex' e, sobretudo, com a solidariedade do 
povo de Goiás, ele, nas urnas de 1982, será consagrado governador daquela 
Unidade da Federação brasileira. 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Nobre Senador Mauro Benevides, 
agradeço o aparte de V. Ex' que lembra os inúmeros contatos que teve com o 
Sr. I ris Rezende Machado, ao tempo em que, o hoje já candidatp do PMDB 
ao Governo de Goiás, era Deputado estadual e Presidente da Assembléia Le­
gislativa e, depois, prefeito da cidade de Goiânia, Capital do meu Estado. 
Efetivamente, I ris Rezende Machado foi um homem capaz de, com o concur­
so das multidões, governar Goiânia de uma forma quase ímpar, apelando, â 
vista da falta de recursos, para a força do povo, que, em mutirões constantes, 
transformou Goiânia, num espaço curio de tempo, numa das cidades mais 
belas e mais bem administradas do País. 

Hoje, nobre Senador Mauro Benevides, o nome de I ris Rezende Macha­
do como candidato a governador, pelo PMDB, no Estado de Goiás, jâ eleva­
do a todos os quadrantes da terra goiana e, pessoalmente, acompanhan,:Io I ris 
Rezende Machado, .respaldando a sua candidatura para governador, tenho 
com ele percorrido, a esta altura, cerca de mais de 2/3 dos duzentos e tantos 
municípios de Goiâs. Não hâ uma vila, um povoado, uma cidade ou um dis­
trito, onde chequemos, que Irís Rezende Machado não se veja cercado doca­
rinho das multidões e de homens que, embora até àquele instante adversários 
nossos, querem vê-lo, ouvi-lo e aplaudi-lo e a ele se juntam, respaldando o seu 
nome honrado e probo, como postulante ao Governo de Goiás, na certeza de 
que ele terá condições de, como governador, pela austeridade do seu caráter, 
pela exuberância da sua capacidade de trabalho, pelo seu carisma, pela sua 
retidão, sem dúvida alguma, de fazer com que Goiás venha trilhar a efetiva 
senda do progresso. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, diante dos avanços do PM DB, no Estado 
de Goiãs, e do nome de I ris Rezende Machado, que traz todo o respaldo do 
PMDB e desta Casa tem o respaldo, não só do orador que fala entre instante, 
mas também do meu eminente colega de representação, o nobre Senador 
Henrique Santillo, uma das grandes revelações políticas do País, emergida 
para o cenârio nacional no pleito de 1978, à medida em que avança o PMDB 
e o nome de I ris Rezende Machado, o Governo entra em desespero e começa, 
por todos os meios, a tentar b8:rrar o caminho da Oposição. Numa tentativa 
inglória, o Governo, muitas.vezes, chega ao ponto, até mesmo, de aliciar ho­
mens da Oposição, homens de caráter fraco, que acabam, tantas vezes, fican­
do à margem do caminho. É o que aconteceu, por exemplo, com o atual pre­
feito, nomeado, da cidade de Anãpolis, o si. Walnei Martins, que se elegeu 
Peputado Estadual em !978, pela legenda do MPB, e que, depois, Sr. Presi­
dente, acabou passando para o partido do Governo, com a condição de ser 
nomeado prç:feito da cidade de Anápolis. E, para isso, passaram até mesmo 
por cima dos preceitos constitucionais, alterando, a toque de caixa, a Consti­
tuição dÚ meu Estado, a fim de permitir que um Deputa~o Estadual pudesse, 
sem perda do seu mandato, assumir a Prefeitura de Anâpolis, município que, 
infelizmente, está hoje no rol dos municípios em que o povo "estã impedido de 
votar, porque ali é considerada área de segurança nacional. Pura e simples­
mente, porque lá há uma base área, entendem que o ato do eleitor anapolino 
de comparecer às urnas e depositar o seu voto para prefeito possa atentar 
contra a segurança nacional. E nomearam este Deputado que foi capaz de 
vender os votos recebidos do povo ·anapolino e do povo do Estado de Goiás 
em troca da cadeira de prefeito nomeado daquela cidade. 

Mas, Sf. Presidente, o nobre Deputado Juarez Magalhães, J9-Secretário 
do Diretório Regional do PMD.B de Goiás, entrou. no Supremo Tribunal Fe­
deral, com urna representação, 3.rgí.ii!ldo a inconstituciQJlalidade dos arts. 12 
e I3 da Constituição goiana. 

E o excelso Pretória, em decisão proferida no mês de junho do corrente 
ano, por unanirriid<ide-de voto, entendeu que os art~ .. I2_e 13 da Constituição 
goiana não se coadunam com o princípio da Carta Magna e decretou a sua 
inconstitucionalidade, numa decisão, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que 
vale para todos os casds idênticos, numa decisão erga omnes. E, em verdade, 
o Prefeito Municipal de :Anápolis, ainda hoje, assina documentos com o títu­
lo de Deputado Estadual, quando, depois de publicado o acórdão do Supre­
mo, depois de transita.do em julgado a decisão do Pretória excelso, sem dúvi­
da alguma, já houve a perda do mandato do Deputado Walnei Martins, hoje 
prefeito "biônico" na cidade de Anápolis. 

Venho a esta tribuna, Sr. Presidente, para congratular-me com o povo de 
Anápolis e o Estado de Goiás, que, pelo menos, tiveram a alegria de ver que, 
com os votos dados àquele cidadão, que vendeu os seus votos para ser no­
meado prefeito, ele não poderá mais, pelo menos a esta altura, voltar a exer­
cer o mandato de Deputado Estadual, porque a decisão do Supremo não é 
daquelas que precisa transitar por esta Casa, já que e~a se originou de repre­
sentação acolhida pela Procuradoria Geral da República. 

Outro tema, Sr. Presidente, que pretendo tratar no aligeirado este flm de 
tarde, é um problema bastante diferente do anteriormente invocado. 

Quero, Sr. Presidente, referir-me às apreensões minhas e de todo o setor 
da vida rural brasileira, em relação à próxima safra agrícola, e dizer, Sr. Presi­
dente, que é inconcebível que o. Ministro da Agricultura, agora, recentemen­
te, tenha coragem de comparecer a um programa de televisão, onde, ao longo 
de algumas horas, S. Ex', fugindo à abordagem profunda e mais séria dos 
problemas da agricultura, chegou ao ponto de, ao ser questionado por um en­
trevistador, S. Ex~' afirmar que, se a venda de máquinas agrícolas sofreu uma 
queda de quase 50% este ano, é porque os agricultores estão recuperando as . 
máquinas velhas e que, por isso, não estão comprando máquinas novas. ' · 

Quando indagaram de S. Ex• por que a vende de insumos agrícolas caiu 
vertiginosamente, por que a venda dos adubos caiu em percentagens jamais 
vistas, S. Ex• teve a coragem de afirmar que é porque muitos agricul~ores, 
uma quantidade enorme de agricultores, armazenaram fertilizante e que, por 
isso, não têm necessidade de iJ.dquiri-lo para a próxima safra." 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Sen.adores, é um absurdo que um Ministro de 
Estado tenha a coragem de comparecer a um canal de televisão e, falando 
para milhÕes de brasileiros, fazer uma abordagem desta ordem! E um absur­
do, porque a grande verdade, a verdade verdadeira mesmo, é _que a agricultu­
ra brasileira está a caminhar por ínvios caminhos, à mingua de uma progra­
mação séria do Governo. E em virtude disto, não é segredo para ninguém que 
a área a ser planta~a. sobretudo, $r. Presidente e Srs. Senadores,_ com ar~oz, 
feijão e miiho, produtos básicos e indispensáveis à dieta do povo brasileiro, 
não vai sófrer, jâ sofreu uma redução vertiginosa qúe faz com que fiquemos 
alarmados. 

O Sr. José Liirs - V. Ex• me permite? 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Com prazer.' 

o Sr. José Lins- senador Lázaro Barboza, o teste fundamental para o 
comportamento da agricultura é o resuú·ado da safra. Lembro-me de que, 
desde o ano passado, tem havido muita preocupaçã~ cOm a pecuária e, real­
mente, o Goyerno não te"m Sido pródigo em empréstimos para investimentos 
nesse setor. No entanto, este ano o que vemos é um real aumerito da oferta de 
carne e de leite. Isso é patente, e não sé trata de· queda de consumo. Esse 
problema já foi"... 

O SR. LÁZARO BÁRBO;zA- Nobre Senador, me permita V. Ex•, não 
há excesso de oferta de leite, o que há é o constante- erhpobrecimento do con­
sumidor brasileiro que está a collsumii" uma daS mais baixas percentagens de 
leite dà face da Terra. 

O Sr. José Lins - V. Ex• me permite? 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Com prazer. Pedindo a V. Ex•, natural­
mente, ·que não fique demais na preocupação de defender o _Ministro da Agri­
cultura e a política agrícola do Governq, porque, esta, efetivamente, não tem 
como ser defendida. 

_O Sr. José Lins- Peço desculpa a V. Ex' mas eu tenho uma opininão di­
ferente. Não me referi a excesso de produção de carne e de leite, falei "em au­
mento da produção de carne e de leite, sem redução de consumo que é o que 
as e:;tatísticas comprovam. Quanto à gricuftura, se tivemos no ano passado 
um aumento de produção de cerca de 10%, não teremos este ano de 8% ou 
9%. Vê V. Ex~ haverá... ' 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Por favor, Senador, gostaria que V. Ex• 
repetisse, eu não entendi bem. 

O Sr. José Lins - Referi-me ao aumento da produção agrícola. Faço. 
aliás, uma referência mais espeCíficã à produção de grãos. Quanto ao percen­
tual de crescimento do ano passado, o dado consta, irlclusive, de Mensagem 
do Presidente da República, à esta Casa. Para este ano, prevê-se em cresci­
mento da ordem de 8%, o que é muito bom, e V. Ex' sabe disso. A referência 
do Ministro ao problema do fertilizantes, segundo vi citado no jornal, foi fei­
ta ao residual de fertilizante no solo. Realmente foi identificada em algumas 
áreas, uma aplicação excessiva de fertilizantes. Mas. repito, o teste consiste 
em verificarmos- Se a safra, realmente, vai ser boa ou não. Como nos dois 
anos anteriores a política deu certo, esperamos que também dê certo para a 
próxima safra. 
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O SR. LÁZARO BARBOZA- Nobre Senador José Lins, me perdoe, 
eminente Senador, mas se o Ministro Amaur:{ Stabile chegou ao ponto de 
afirmar que, em muitas áreas de fronteiras agrícolas, há aplicado na terra, 
ainda hoje, depois de muitos meses da colheita, uma grande percentagem resi­
dual de fertilizantes, pelo amor de Deus! Porque a grande verdade é que os 
fertilizantes químicos não têm, aplicados ao solo, uma durabilidade maior do 
que 60, 90 ou, quando muito, quando são de excepcionais qualidades, de 120 
dias. 

Gostaria que o Ministro Amaury Stabile, ou V. Ex•, me informasse qual 
a fórmula de um adubo químico capaz de ultrapassar na terra a sua presença 
residual de um ano, de uma safra para a outra. Isto parece piada, nobre Sena­
dor. 

Ademais, o crescimentO da safra agrícola de 8%_ a 9% constante da men­
sagem preSidencial, e que eu tenho cá minhas dúvidas se, efetivamente, che­
gou a 8% ou 9%, se refere à ptodução de g-rãos eril_geral. Mas se V. Ex• fosse 
analisar, sobretudo grãos alimentícios- arroZ, milho e feijão- eu desafio 
V. Ex• a provar que houve aumento na safra de arroz, feijão e milho na per­
centagem indicada. 

Por outro lado, com a queda nas veQdas de fertilizantes e inseticidas, na 
ordem de 40 e 45%, com a· queda na ordem de 50% na venda de máquinas 
agrícolas, com a perda natural do maquinário que se torna inservível, eu du­
vido que possa haver na safra próxima aumento de produtividade. Gostaria 
que houvesse, nobre Senador, porque eu gostaria de ver no meu País dimiriiiir 
o índice de subnutrição e de fome que estaria a atirigir milhões de brasileiros 
em todos os quadrantes da pátria brasileira e, principalmente, no Nordeste de 
V. Ex• 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex•? 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Com prazer. 

O Sr. José Lins- Estamos discutindo, aqui, sobre dois pontos. Primei­
ro, há uma dúvida de· v. Ex• quanto ao aumento-da próxima safra. Nesse 
caso não me compete fazer qualquer conjectura, a não ser desejar que esse au­
mento se realize. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Mas, nobre Senador, como não compe­
te se V. Ex• jâ constata uma queda na venda de fertilizantes da ordem de qua­
se 50%? Pergunto a V. Ex• como a produtividade vai crescer, se V. Ex• consta­
ta que houve uma queda na venda de implementas e máquinas agrícolas que 
atinge a quase 50%. 

Pergunto a V. Ex•: Como, e!lt-ào,- poderemos esperar uma supersafra 
para o próximo ano? Pelo amor de Deus! 

O Sr. José Lins --V. Ex• me perniltecompletar a resposta? Compreendo 
a dúvida de V. Ex• ... 

O SR. LÁZARO BARilOZA.- Permito, mas pediria a V. Ex• que tra­
tasse do tema- me perdoe nobre Senador- com a seriedade que ele está a 
exigir. 

O Sr. José Lins- V. Ex• não me permite concluir o pensamento. É im­
possível dialogarmos em torno de uma dúvida. Espero que o resultado seja 
bom. Em segundo lugar, desejo dar um esclarecimento a V. Ex• Os fosfatos 
permanecem na terra por mais de dois, três anos. Isso é comum, é um dado 
técnico que não merece exaltação de V, Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Mas, nobre Senador, eu quero ver al­
guém produzir mais milho, mais feijão e mais arroz, usãrido, para terras áci­
das, terras pobres~ estéreis, pura e simplesmente, o fosfato; Gostaria que V. 
Ex• provasse que isto ê possível. O fosfato, efetivamente, permanece, mas 
qual é a sua função? 

O Sr. José Lins - É clar,? .~ue é um adubo, é um alimento vegetal. 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Mas, nobre Senador, as grandes fron­
teiras agrícolas deste País são hoje abertas em terrenos de cerrado. 

O Sr. José Lins - Solos ácidos são corrigidos com calcário. 

O SR: LÁZARO BARBOZA- Em terras ãcidas? Terras que necessi­
tam não apenas do calcário, terras que necessitam não apenas dos sulfatos, 
mas de outros componentes químiCos indispensáveis à boa germinação e ao 
desenvolvimento do plantio, seja do arroz, do fiijão ou do milho, mas princi­
palmente do arroz e do milho, sendo que o milho é ainda muito mais exigen­
te, em matéria de fertilidade do solo, do que o arroz. Pelo menos, nobre Sena­
dor, é o que aprendi desde menino no amanho da terra, pelo menos é o que 
vivo, até hoje, como produtor, que ainda sou. 

O Sr. José Lins- Veja V. Ex•, o milho foi uma das culturas cuja pro­
dução mais cresceu. 

O SR. LÁZARO BARBOZA Efetivamente, a produção do milho 
cresceu, não nos percentuais de 8 ou 9% indicados por V. Ex• 

O Sr. José Lins - Quanto ao percentual, não me referi ao milho. 
O SR. LÁZARO BARBOZA- Sim, V. Ex~ se referiu a grãos, generica­

mente, e vou aqui dizer qual é, efetivamente, o grão que teve o maior aumen­
to de produtividade na safra passada. Foi o soja. Por quê? Porque o Governo 
tem dado uma ênfase muito maior aoS- produtos de exportação, relegando a 
plano secundário o abastecimento interno ... 

O Sr. José Lins- Engana-se V. Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA - ... gerando, nobre Senador, uma si­
tuação terrivel não apenas para o consumidor, mas principalmente para o 
produtor. Porque o Governo, fruto de uma política errônea aplicada ao setor 
fundiário, ao longo de toda a yid~ republicana, mas acentuadamente mais 
grave nos últimos 17 anos, gerou esses efeito~ terríveis do êxodo rural, a pon­
to de inverter a equação: há um quarto de século, 70% do povo brasileiro resi­
dia no interior, na zona rural, e apenas 30% nas cidades. Em pouco mais de 
du~s décadas, as cidades incharam e, hoje, hospedam 70% do povo brasileiro, 
enquanto o campo se despovoou. E como a população citadina cresceu assus­
tadoramente, aumentando o consumo de alimentos, o Governo quer, por 
toda forma, fazer com que os preços dos gêneros alímentícios sejam sempre 
baixos. O que seria louvável, porque permitiria aos habitantes das cidades, 
principalmente as grandes legiões desassistidas e de baixíssima:s rendas, ter 
acesso à comida. Mas, para isso; o Governo teria que oferecer condições van­
tajosas ao homem que lavra a terra, ao homem que planta e ao homem que 
produz. 

Eu quero ver o agricultor que, no próximo ano, terá" condições de produ­
zir uma saca de arroz para vendê-la a menos de 3 ou 4 mil cruzeiros, sem o 
que não corresponderâ, de forma alguma, ao preço do custo de produção., 

E, pergunto a V. Ex!'- e ao Senado, como as populações das cidades, sem 
renda, que consomem hoje, como disse há pouco a V. Ex'"- e é do conheci­
mento de toda Casa e de todo País- quandO V. Ex!'- falava em abundância de 
leite, e eu mostrava que não há abundância, o que há é falta de condições 
para adquirir o Produto; tanto é que bastou haver, recentemente, um aumen­
to demasiado no preço do leite e o consumo do leite caiu, do dia para a noite, 
em algumas regiões em até 40%. Não é que o povo fizesse greve para não to­
mar o leite, é pOrque, pura e simplesmente, o povo não podia comprá-lo. Aí 
está o desemprego, o subemprego. Hâ um quadro de recessão instalado no 
País, fruto dos erros acumulados, sobretudo ao longo desses quase 18 anos de 
governos que V. Ex!'- defende, nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins- Já que V. Ex• faz referências a mim, peço a V. Ex• um 
novo aparte. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- OuÇo V. Ex• com prazer. 

O Sr. José Lins- Acabei de dizer a V. Ex~ que não houve queda no_ con­
sumo. Quanto ao preço do leite, o que V. Ex• viu foi uma queda, agora; re­
centemente o preço baixou de 43 para 40 cruzeiros. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Nobre Senador, o preço do leite baixou 
representando um sacrifício enonne para o produtor de leite, porque os insu~ 
mos que ele gasta quase sempre são, também, de empresas multinacionais. 
Quase tudo, neste País, que é adquirido para o produtor rural, vem das multi­
nacionais, continua a subir de preço. E V. Ex• sabe muito bem que, hoje, não 
é negócio produzir leite; é péssimo negócio produzir leite. Baixou preço do 
leite porque é evidente, é evidente que é melhor vendê-lo por um preço até 
mesmo aquém do custo, mas permitir que a população possa consumi-lo? E 
mésmo assim o consumo de leite, no Brasil, é um dos mais baixos do mundo. 

O Sr. José Lins - ~ verdadeA 

O SR. LÁZARO BARBOZA -A grande verdade é que o Governo de­
veria subsidiar. .. 

O Sr. José Lins- Mas o preço do leite no Brasil é um dos mais baixos 
do mundo, nobre Senador. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- ... subsidiar, para as populações de bai­
xa renda, os gêneros mais íinprescindíveis à dieta da família brasileira. O leite, 
por exemplo, deveria ser subsidiado. Se o leite fosse largamente subsidiado, 
talvez a mortalidade infantil, neste País, pudesse cair em 50%. Porque sabe V. 
Ex• - não é segredo para ninguéiri - que a cada ano morrem, neste País, 
centenas de milhares de crianças, de zero até dois anos de idade, de subnu­
trição. 



Outuhrc• de 19tH DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 2 5077 

Ãs vezes, nobre Senador, em muitas regiões do País, e até mesmo aqui no 
meu E.:; ta do de Goiás, ·multo próximo a Brasília, em certa época do ano, só ti­
nha leite para os porcos. Mas não é porque sobra leite, é porque o produtor 
não tem mesmo condições de vender esse produto, e o poder aquisitivo do 
povo, que vive nas cidades, está hoje acima de zero, nobre Senador José Lins; 
porque com o custo de vida que aí está, corroendo os baixos salários que os 
trabalhadores recebem, com o subemprego que grassa neste País, com o de­
se'mprego, a situação é grave. E V. Ex•, no gabinete de Senador da República, 
deve receber, também, uma quantidade enorme de pessoas, diariamente, que 
vem implorar a atenção de V. Ex•, para tentar conseguir um emprego qual­
quer que lhe permita sobreviver. No meu gabinete- isso porque o meu Esta­
do de Goiás circula Brasília por todos os lados- recebo no mínimo uma mé­
dia de 40 pessoas por día, e dessas 40 pessoas que lá entram, pelo menos 35 es­
tão desesperadas, à procura de uma oportunidade de trabalhar e ganhar algu­
ma coisa para sobreviver. 

Tudo isso é fruto e vem gerando, a cada dia, uma situação piOr dessa 
malfadada política, sustentada pelo chamado Governo pós-64. A situação 
fundiária, no País de hoje, aí estão os conflitos de Norte a Sul do País, e de 
Leste a Oeste, a atestar que está havendo um erro gravíssimo. Ou V. Ex• acha 
que um humilde lavrador, que um pobre pai de família, desesperado e aflito, 
vai invadir um pedaço de terra qualquer, vai se expor à sanha das carabinas 
dos pistoleiros, vai enfrentar a polícia, pura e simplesmente pelo gosto da 
aventura, ou porque são criminosos, ou pofque estão sendo insuflados por 
quem quer que seja? Estão insuflados, sim, pelas injustiças que grassam no 
País, insuflados pela fome que os leva ao desespero. 

O Sr. José Lins- Permite ainda V. Ex•? 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Com prazer. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador, estamos praticamente só nós dois nes­
te plenário, de nlodo que é difícil não falarmos em tom de diálogo. Temo que 
V. Ex' me considere impertinente. Sei que V. Ex• tem razão em muita coisa. 
Por exemplo quando diz da dificuldade do povo, da vontade que temos -de 
que os produtores sejam mais assistidos e que, assim mesmo os preços aos 
consumidores fossem ainda mais baixos. Mas é preciso não esconder que há 
um profundo intefesSe do Governo por esses oOjetivõs~-0 Governo considera 
a agropecuária cOmo setor prioritário, e nela vem concentrando um grande 
esforço. · 

O SR. LÃZARO BARBOZA ..:.. V. Ex• está chegando exatamente nas 
afirmativas que estou a tecer. Se o preço é dos mais baixos e o consumo é 
baixíssimo, o que isso esiá a evidenciar? Que o povo não pode comprar o lei­
te. 

O Sr. José Lins- Permita-me V. Ex• concluir. Não desejo atrapalhar o 
seu discurso. h difícil que haja aumento da produção do leite quando os pro­
dutores estão perdendo dinheiro. Isso é que é uma impossibilidade material, 
de modo que esse aumento de produção, mostra mesmo que houve alguma 
coisa de melhor para o produtor. Aliás isso se refletiu até na baixa do preço, 
que constituiu uma g~nde vitória, do Governo sobre a inflação. Claro que 
temos muitos problemus, há gente com fome, gente pobre. Gostaria de vê-los 
todos resolvidos, como V. Ex• também gostaria. Mas isso não pode empanar 
a verdade sobre o esforço que vem sendo feito. 

O SR. LÃZARO BARBOZA- Sr. Presidente, enquanto a agricultura 
brasileira marchar à feita de programas definidos, que não têm seguimento, 
que não têm normas que durem pelo menos um prazo razoável, enquanto as 
loucuras de um Ministro da Agricultura continuarem a ser defendidas nesta 
Casa, como agora estão sendo pelo nobre SenadOr José Lins, a situação deste 
País vai continuar se agravando. 

Acabo de receber, por exemplo, aqui na tribuna, uma nota fiscal que al­
gum agricultor fez de semente de milho. O agricultor vende hoje uma saca de 
milho por 550 a 600 cruzeiros, é o preço de mercado hoje. Mas quando ele vai 
comprar um saco de sementes selecionadas- têm apenas o nome- ele paga, 
como vejo aqui numa nota, Cr$ 3.075,0Ú, quando o agricultor é obrigado a 
pagar CrS 65.000,00 por ~ma toilelãda de fertilizante de primeira linha, quan­
do o agricultor está sujeito a pagar 75% de juroS para comprar um pequeno 
trator ou um arado, para produzir na agricultura. E. uma atividade que exige 
um prazo longo de maturação, porque não é especulação no mercado de capi­
tal, não é operaçào no mercado da usura, do overni;:ht, do open market, em 
que se deposita o dinheiro, hoje, e obtém-se a renda creditada em conta ama­
nhã. Vai-se priiTieiro preparar a terra, Sf. Presidente, e nisto Vái um longo 
tempo, nisto se derrama muito suor, vai plantá-la, vai esperar que o tempo 
ajude e vai esperar, afinal, as colheitãs, se o Governo não atrapalha. 

Sr. Presidente, fiquei estarrecido e confesso a V. Ex• que não tive cora­
gem de ficar diante das câmeras de televisão até o final do programa onde 

apareceu S. Ex•, _o Sr. Ministro_ da Agricultura, tamanhas eram as heresias 
que S. Ex• proferia, num i_nsulto à inteligência de milhões de brasileiros. 

Venho aqui protestar, Sr. Presidente, contra essa falta de seriedade na 
condução de um setor de tamanha importância para o povo brasileiro, para 
quem planta e para quem consome, e venho alertar, mais uma vez, eu, Sr. 
Presidente, que já tive a opOrtunidade de dizer desta tribuna que no instante 
em que o Governo retirasse todo o subsídio da agricultura, como ameaçava 
fazê-lo há algum tempo e acabou por fazer, ele acabaria por ter a fome como 
resposta- e temos hoje a tristeza de verificar que dois terços da população 
brasileira encontram-se em estado de subnutrição. 

Quero dizer, Sr. Presidente, que tratar a agricultura como ela estã sendo 
tratada, é efetivamente escancarar ainda mais as portas do desespero para 
milhões de irmãos nossos e é, ainda, abrir caminho maior para que as multi­
nacionais que hoje já tomaram conta de quase todos os setores da economia 
brasileira, acabem também por monopolizar a produção de alimentos deste 
País, expulsando o restante que ainda está no campo, do brasileiro nato, do 
homem que ela criou, do caboclo, do pequeno proprietário, do lavrador sem 
terra, do parceiro e do meeiro, transformando a agricultura também numa 
atividade privativa das empresas multinacionais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. f Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LÁZARO BAR­
BOZA EM SEU DISCURSO: 

I!O Sr. 
Dr. !ris Rezende Machado 
Goiânia - Goiás 

Formosa, setembro de 1981 

O chamado "Grupo Independente de Formosa", integrado por cidadãos 
pertencentes às mais diferentes camadas da população, se organizou conven­
cido de que, neste momento importante da vida nacional, quando o País estã 
voltando ao Estado de Direito, todos devem participar no esforço de aper~ 
feiçoamento das nossas instituições políticas. 

Alêm de se preocupar com a regularização da vida política nacional, o 
Grupo acredita que pode se constituir num importante instrumento de pro­
moção do desenvolvimento de Formosa, hoje relegada a um plano secun­
dário pelo Governo Estadual. 

Os posicionamentos assumidos por V. S•, corno candidato do Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro, à Chefia do Executivo Goiano, no dia 3-
8-81, em reunião com o Grupo, em Formosa, e através de reiteradas pre­
gações por todo o Estado, coincidem plenamente com os nossos anseios, e 
deixaram a impressão generalizada de que Goiás, _com V. S• no seu comando, 
eflCõntrará -o seu verdadeirO -desenvolvimento. 

Assim, considerando que uma das condições fixadas pelo Grupo, Para se 
decidir em favor de qualquer candidato, era a de que houvesse uma coinci­
dência de pontos de vista; 

Considerando que o seu passado honrado de político vitorioso e de ad­
ministrador consagrado, o credencia a se manter coerente com as teses que 
vem defendendo; 

Considerando finalmente que a sua candidatura ao Governo do Estado 
' está amplamente legitimada pela vontade popular; 

Vêm os signatários, pefO- presente, que V. S• está autorizado a dar publi­
cidade hipotecar irrestrito aPoío à sua legítima pretensão de se tOrnar o Go­
vernador de GOiás, para que o poderá, desde já, contar com o nosso esforço e 
nossa lealdade em prol da sua causa, que tambêm passa a ser a nossa. 

Seguem-se as assinaturas. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Bernardino Viana. f Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
.Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. f Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. (Pausa.) 
S. Ex~' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVID10 NUNES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente,_ Srs. Senadores: 

Precedida de festividades cívico-religiosas, que se desenrolaram de oito a 
vinte e três de setembro, realizou-se na penúltima quarta-feira. na catedral de 
Nossa Senhora das Mercês, na cidade de Bom Jesus, Estado do Piauí, a Miss11 
de ação de graças pelo transcurso do vigésimo quinto aniversário da orde­
nação episcopal de Dom José Vasquez Dias. 
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Presentes o governa ior Lucídio Portella, o Vice~governador Waldemar 
Macêdo, o deputado federal Milton Brandão, os deputados estaduais Sebas~ 
tião Leal e Jesualdo Cavalcante, o ato religioso, presidido pelo homenageado 
e concelebrado por Dom José Freire Falcão, arcebispo de Teresina, Dom 
Edilberto Dinkelborg, bispo de Oeiras~Fioriano, Dom Abel Alonso Nunes, 
bispo de Campo Maior, Dom Cândido Gonzales, bispo de São Raimundo 
Nonato, Dom Diogenes Silva Mathes, bispo da diocese de Franca, São Pau~ 
lo, e Dom Ramon Carrozas, bispo auxiliar da Prelazia de Bom Jesus, pelos 
padres Elias Ortiz, Rafael Ojeda C-Pedro Vasquez, de Corrente, Gregório CaM 
bilola, de São Raimundo Nonato, Raimundo Negreiros, de Monte Alegre do 
Piauí, Plácido Cassanova, de Parnaguá, José Batista Figueiredo, de Curima­
tã, Francisco Sabatini, de Franca, e Carlos Martini Estevão, Rafael Roseiron 
e José Fernandes, de Bom Jesus, foi iniciado às nove horas e contou, ainda, 
com a participação do cerimoniário Antonio Valberto da Silva e o compare­
cimento das IrmãS mercedãrias-, do Prefeito Adelmar Moreno, do ViceM 
Prefeito José da Costa Rosal, vereadores, delegações das cidades vizinhas, as­
sociações religiosas e incontável número de fiéis, de todas as classes e con­
dições sociais, que lotavam todas as dependências da ampla e bela Catedral. 

Durante a celebração da Missa, e após as ofertas simbólicas dos repre­
sentantes das diversas cidades e classes laboriosas da Prelazia, Dom José Vas­
quez foi saudado em nome da comunidade eclesíal, pelo bispo auxiliar Dom 
Ramon Carrozas e, em seguida, pelo engenheiro José Anchieta Martins Ro­
sa!, que discursou em nome do Prefeito e do povo de Bom Jesus. Ao final da 
cerimônia religiosa, de singular beleza, dirigi em nome das autoridades e do 
povo piauiense breves palavras de saudação ao homenageado, com destaque 
especial ao pionerismo e à obra, sobretudo nos campos educacional e social, 
realizada por Dom José Vasquez, ao longo do seu profícuo, dinâmico e bene~ 
mérito trabalho episcopal. 

O titular da Prelazia de Bom Jesus nasceu ern_ 20 de nOvembro de 1913, 
na Espanha. Ordenado sacerdote em 1936, licenCiado em ciências químicas 
pela Universidade de Salamanca, professor de matemáticà nos colégios dos 
padres mercedários de Ferro! e Poyo, Dom José Vasquez foi sagrado bispo 
no dia 9 de setembro de 1956, na sua pátria de origem. 

Considerado o criador da atual Prelazia de Bom Jesus, onde chegou a 13 
de maio de 1957, durante os vinte e cinco anos de ãtividade pastoral Dom Jo­
sé Vasquez construiu um semfnárló e-3. Catedral de Nossa Senhoras das Mer­
cês, edificou colégios e um Centro de Treinamento, fundou escolas e implan­
tou obras sociais, instalou oficinas e lutou, algumas vezes oculta mas sempre 
denodadamente, pela abertura de todos os caminhos que conduzem à inte­
gração e à participação do sul do Piauí na comunidade estaduaL 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Identificado com o Piauí e o seu povo, o filho da pequena Monforte de 

Lemos, na província de Lugo, na Espanha, fez-se realmente credor, no decor­
rer do seu episcopado, do carinho, do respeito e das homenagens das autori­
dades e do povo piauienses. 

Cidadão honorário do Piauí, em razão de título que lhe conferiu a As­
sembléia Legislativa do Estado, Dom José Vasquez, para quem não contam 
as riquezas materiais, empolgou com a sua ação, especialmente, o sul do meu 
Estado. 

Hoje, já ao longe os ecos das festividades cívicowreligiosas que assinala~ 
ram a passagem do seu Jubileu Episcopal, desejo reiterar a Dom José Vas­
quez as minhas saudações, preíto de reconhecimento ao inigualável trabalho 
realizado, durante vinte e cinco_an_o_s, em favor do desenvolvimento do Piauí. 

Era o que tinha a dizer, Sr. PreSidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha lima)- Concedo a palavra ao nobre Se-
~ nador Pedro Simon. - ---

0 SR. PEDRO SIMON (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Há pouco dias um conhecido humorista divulgou uma amarga anedota 
que dizia que o Brasil já possui a a bomba de nêutrons. Trata~se do BNH que 
mata o cidadão e preserva a habitação. Pelo jeito poderemos ter mais uma se 
a bancada do partido oficial aprovar o Projeto de Lei n9 22/81, do Executivo, 
que altera para pior o já inqualilicável sistema previdenciário brasileiro. 

Devo acrescentar, Srs. Senadores, fazendo justiça à criatividade sem par 
de nossos governantes que a bomba de nêutrons da previdência serâ ainda 
mais avançada que a norte~americana, já que esta aniquila a todas as formas 
de vida orgânica, sem distinção de ctasse social, de idade, de renda ou de sexo, 
enquanto a nossa é seletiva: atinge em cheio os trabalhadores de baixa renda e 
muito especialmente aos aposentados, as viúvas e os órfãos, ou seja, fulmina 
inapclavclmente os humildes c desprotegidos. 

Para o Ministro Delfim e s_eu exército de técnicos incondicionais a velhi­
ce é um estorvo, é um peso morto que não produz e que consome. Para ele o 

aposentado é carta fora do baralho, é bananeira quejâdeu cacho. O aposen~ 
tado não é lembrado dentro dos seus desumanizados cálculos econômicos. 

Belas e contundentemente comovedoras são as palavras do poeta Carlos 
Drumond de Andrade em artigo publicado recentemente no Jornal do Brasil, 
diz ele: ··começa pela dureza de ser rotulado de inativo pelos documentos buw 
rocráticos. Aposentado era antigamente. O termo envolvia certa dignidade, 
atestada pelos dicionários. Quem se aposentava recolhia-se a seus aposenta­
dos, de pijama ou de chambre, bebia seu vinhozito, ouvia seu Bach ou seu 
Nazareth, lia as Memórias de um Médico em mil volumes e ... é isso mesmo. 
Sobrava algum vigor para o que desse e viesse, em matéria daquilo que é bom 
e não dura sempre". 

''Então a nomenclatura daspiana acabou com o termo aposentado e o 
substitui por inativo: 

"'-Fica-te aí a apodrecer, o não mais ativo, que nem sequer és 
passivo! Se o que define o homem é a ação, o fazer e acontecer, dei~ 
xaste de pertencer à espécie humana, homem ou mulher que sejas, 
poís não ages estás legalmente incapacitado de agir!" 

HSuportar tamanho vexame, que há~de? Então os aposentados, 
perdida a identidade, passam à condição metafísica e se dissolvem 
na inexistência. O aposentado não é nem estâ: o aposentado, ou ina­
tivo, define-se pelo não e pelo nada." 

Até aqui, Srs. Senadores, a cortante beleza das palavras do grande poeta. 
A Nação pergunta estarrecida, Senadores, porque a injustiça e o sadismo 

de penalizar os trabalhdores Civis mais huÕlildes quando em recente desabafo 
o próprio Ministro da Previdência declarou que a dívida do setor privado 
para com a Previdência Social aproximava-se de 15 bilhões de cruzeiros. Esta 
dívida envolve 168.921 processos que tramitam no Instituto de Adminis­
tração da Previdência, podendo existir muitos mais, diante da dificuldade de 
Obter informações reais. 

Injustiça com os humildes e proteção aberta aos poderosos. o Sr. Minis­
tro não explicou, mas é válido supor que esses 15 bilhões incluem a contri­
buição previdenciária descontada em folha de pagamento aos trabalhadores 
dessas empresas, ou seja, esses empresários não só deixam de recOlher sua 
própria- contribuiÇão e ainda fazem uso indevido da parcela descontada aos 
trabalhadores. Não são processados juridicamente e eram até há pouco pre­
miados com o não pagamento dos juros e da correção monetária! De mais a 
mais, a Previdência sempre esteve disposta a acordos especiais com seus deve­
dores e até a generosas anistiaS mediante promessa de bom comportamento 
futuro. 

Mas não é apenas o setor privado que deve à Previdência. As compa­
nhiãs estatais devem, apenas elas, I bilhão de cruzeiros, cerca de mil prefeitu~ 
ras também não pagam. O débito da União era, em julho de 1981, de l06 bi~ 
lhões de cruzeiros, rião corrigidos monetariamente e isentos de juros. 

A conclusão é elementar: do tripé que compõe o sistema de sustentação 
da previdência apenas um setor cumpre religiosamente com suas obrigações, 
os trabalhadores assalariados. E é exatamente este setor, senhores Senadores, 
que se quer penalizar com as pretendidas alterações que se baseiam exclusiva~ 
mente em cortes de benefidos e restrições a direitos adquiridos. A injustíça de 
tal pretensão é gritante, pois penaliza segurados- empregados por todas as 
distorções do sistema, para as quais eles não concorrrem, e que resultam na 
alegada falência do sistema, segundO as conclusões da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Secção do Rio Grande do Sul. 

Fez-se necessãrio, Srs. Senadores. que explodisse o milagre econômico, 
que se aprofundasse a crise política, econôn1ica e social que vive o País, que o 
povo conquistasse espaços para atuação política para que a Nação tomasse 
conhecimento de parte da ineficiência que impera no sistema previdenciário. 

Uma extensa reportagem publicada no Jornal da Tarde a partir de 6-7-
81, afirma que a Previdência simplesmente desconhece a existência de milha­
·rcs e milhares de empresas. A Previdência tão pouco dispõe de um cadastro 
de contribuintes. Isso significa que o sistema não tem controle sobre a entra­
da e a saída de recursost!! 

A isso some .. se a necessidade de exibir poder e suntuosidade. A sede da 
Previdência em Cuiabá, é um edifício de dezessete andares, padrão guarantã, 
para uma cidade que não chega sequer a ter 400 mil habitantes, A agência de 
Gu<i.rulhos é outro exemplo de faraonismo: é dotada até de heliporto!!! 

A Previdência é proprietária de 3.460 edificações e de 1.276 terrenos, 
imóveis estes avaliados em cerca de Cr$ 36 bilhões. A Previdência é dona de 
50% do capital do Instituto de Resseguros do Brasil, representado por 500 mil 
ações nominativas que, em maio de 1981, valiam 3 bilhões de cruzeiros. 

Segundo a reportagem cit_ada, a hidrelétrica de Itaipu, recebeu em de~ 
zernbro de 1977, um empréstimo da Previdência que, em valores da época, 
correspondia a I bilhão de cruzeiros. 
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Contudo isso, Srs. Senadores, como explicar que a Previdência pague 

atualmente Cr$ I 00 milhões a título de juros, por dia, aos bancos: cerca de 
Cri 36 bilhões anuais. 

Como entender que o superâvit de Cr$ 3,8 bilhões registrado nas fi­
nanças do SINPAS em 1979, se convertesse, em 1980, em um déficit da ordem 
de Cr$ 46,8 bilhõos. 

É claro que o desvio indevido de verbas para outras atividades que não 
são aquelas para as quais o sistema foi criado enfraquece-o, descapitaliza-o, e 
caracteriza uma situação flagrantemente víolatória dos princípios eminente­
mente sociais para os quais a Previdência foi criada. As mazelas administrati­
vas, as constantes denúncias de fraude ajudaf!'l a entender outro tanto, e são 
situações que as autoridades executivas deveriam ter eliminado pela raiz antes 
de remeter a esta Casa um projeto que atenta contra direitos adquiridos pelos 
trabalhadores. 

Não é mera coincidência que déficit da Previdência tenha atingido a casa 
dos Cr$ 46,8 bilhões em 1980. O aumento do déficit é também conseqUência 
da atual política econômica de contração das atividades econômicas e causa­
dora do desemprego generalizado e crescente. 

Atualmente, Srs. Senadores, vagam pelas seis maiores regiões metropoli­
tanas do País - São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre, 
Salvador e Recife- mais de 900 mil pessoas desempregadas, segundo dados 
do IBGE. Adicionando-se a esse total o _número de subempregados- que é 
de I 0% da força de trabalho dos seis principais centros urbanos-, chega-se a 
2 milhões de desocupados somente nesses centros. 

Este é o núcleo do problema. A política recessionista imposta pelos inte­
resses dos grandes banqueiros internacionais_. A dívida externa administra o 
Brasil e não Q Br_asit a dívida externa. A inflação e o desemprego são conse­
qüências diretas de tal política econômica. 

Como afirmamos anteriormente, do tripé básico para arrecadação do 
sistema previdenciário - União, empregadores e empregados somente o últi­
mo cumpre rigorosamente seus compromissos, e é justamente ele a maior víti­
ma da atual política econômica. Se o Governo realmente quer solucionar o 
problema de déficit previdenciário, deve modificar profundamente sua políti­
ca econômica, pois cada desempregado é um contribuinte a menos e mais 
uma pessoa que necessitará de benefícios. 

É simplemente inaceitável, Srs. Senadores, que se pretenda impor mais 
sacrifícios nos ori1bros já sacrificados dos trabalhadores. Soluções existem, só 
que o Governo rião quer enfrentá-las. Por exemplo, Srs. Senadores, já existe 
amplo consenso entre políticos, economistas e entre os estudiosos da matéria 
que é fundamental introduzir correções na sistemática de contribuição das 
empresas. A contribUição das empresas que utilizam técnicas intensivas ·em 
capital deve ser calculada com base no faturamento das mesmas e não em re­
lação à folha de pagamento como atualmente. Essas empresas, Senhores Se­
nadores, com uma massa menor de trabalhadores, p·ortanto com uma folha 
de pagamento relativamente menor que as empresas intensivas em mão-de­
obra, obtêm um faturamento incomparavelmente maior. Logo, é de elemen­
tar justiça estabelecer esta diferenciação entre esses grupos de empresas, para 
os efeitos de contribuição à Previdência Social. 

Termino, Sr. Presidente, Srs. Senadores, reafirmando minha convicção 
de que esta Casa não pode fazer o papel de verdugo dos aposentados, das viú­
vas, dos órfãos e dos trabalhadores em geral. Por isso, esse projeto de lei deve 
ser integralmente desaprovado, uma vez que as alterações pretendidas se ba­
seiam exclusivamente em corte de benefícios e restrições a direitos adquiridos. 

Era o que tinha a-dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. PEDRO SI­
MON EM SEU DISCURSO: 

PREVIDENCIA PERDE 10 

BILHÕES COM ISENÇÃO 

28-7-81 

Da Sucursal de Brasília 

Só com a isenção da cobrança de juros de mora (8% ao ano) sobre os 
atuais 168.921 processos de empresas que deixaram de recolher encargos pre­
videnciários, tramitando na Procuradoria Jurídica a Previdência Social deixa­
rã de receber, ao final dos cinco anos da reparcelamento especial concedido 
pelo Presidente Figueiredo aproximadamente Cr$ 10 bilhões, que represen­
tam pouco menos da metade da dívida estimada em Cr$ 28 bilhões. Isso sem 
contar a isenção da cobrança de correção monetária (de acordo com a va­
riação da ORTN) a todas que requerem o reparcelamento da dívida, congela-
da daí para a frente. · 

Para assessores da Previdência, essa foi a única fórmula encontrada pelo 
órgão para receber dos devedores sem condições de quitar suas dívidas que, 

ao requrerem o parcelamento do débito, passarão a pagar duas parcelas men­
sais: uma atrasada e outra atualizada. colocando-se em dia com o sistema 
previdenciário. "Dessa foram- assinalaram- a Previdência passará a rece­
ber mensalmente, a partir -de maio, cerca de Cr$ 900 milhões, se todas as 63 
mil empresas pedirem o parcelamento especiaL" 

O fato de o Governo beneficiar essas empresas com o reparcelamento, 
_ perdoando a correção normal a que estariam submetidas legalmente, repre­
senta muito em termos financeiros para a Previdência, no entender dos asses­
sores do Ministro Jair Soares: .. Esse é um dinheiro morto, já sem chances de 
ser recebido, que passará a entrar no caixa previdenciário." 

O mais importante, para os assessores do Ministro é que todas as 63 mil 
empresas devedoras do sistema passarão a pagar suas dívi~as, o que não 
aconteceria sem a insenção, ocasionando à Previdência um prejuízo muito 
maior. Além disso, as que atrasarem três parcelas consecutivas do pagamento 
especial perderão o privílégio da isenção, sendo o débito novamente corrigido 
e não mais terão direito a reparcelam'ento. 

Processos 

Os 168.921 processos que tramitam no Instituto de Administração da 
Previdência- podem existir muito mais, diante da dificuldade de se obter in­
formações reais - estão assim discriminados: 34.645 são processos de in­
fração em fase administrativa, representando Cr$ 11,3 bilhões; 60.678 em fase 
de cobrança judicial, representando Cr$ 5,4 milhões; 59.256 com parcelamen­
to de dívidas através de cobrança administrativa, totalizando Cr$ 10,2 bi­
lhões; 14.342 também com parcelamento da dívida, mas em cobrança judi­
cial, equivalendo a Cr$ 984,6 milhões (destes valores não estã descontada a 
isenção). O ESTADO DE S. PAULO. 

NÃO É APENAS O SETOR 
PRIVADO QUEESTÁ EM FALTA COMA PREV!DENCIA 

As companhias estatais devem, apenas elas, I bilhão de cruzeiros; cerca 
de mil das quatro mil prefeituras espalhadas por todo o Brasil também não 
pagam. Mas toda essa dívida é um grão de areia diante da montanha de di­
nheiro devida pelo próprio Tesouro. A contabilidade do SINPAS registra um 
débito da União de 106 bilhões de cruzeiros dos_ quais a Secretaria do Planeja­
mento reconhece 99 bilhões, a serem reembolsados em suaves prestações. 
(Jornal da Tarde. 6-7-8!.) 

FALTA CADASTROS 

Prova máxima de que a máquina da Previdência está desgovernada é o 
fato de que não há um cadastro de contribuintes. Isso significa que o sistema 
não tem controle sobre entrada e saída de recursos; não sabe quem tem ou 
quem não tem direito aos seus benefícios; ou por quanto tempo contribuiu 
cada segurado. Os interessados é que sempre têm de provar, por meio de um 
sem número de papéis, atestados e certificados estarem em dia com o INPS. 

Não se pode sequer alegar que a elaboração de um cadastro geral é uma 
tarefa impossível. Não é menos do que foi, por exemplo, o Cadastro Geral 
dos Contribuintes da Receita Federal feito" há anos. Se o leão do imposto de 
renda conseguiu realizar um serviço relativamente eficiente, por que o SIN­
PAS que, pelo menos teoricamente, dispõe de mais recursos e de mais gente 
não o conseguiu'? Essa pergunta não tem resposta fácil dentro do Ministério. 

Não falta aPenas um cadastro de contribuintes. Falta ainda um cadastro 
de empresas que constituem a segunda parte dos contribuintes da Previdên­
cia. A DA T APREV estã trabalhando para isso, mas o Ministro Jair Soares 
reconhece que mais de 1,8 milhão de empresas são simplesmente desconheci­
das pelo SINPAS. (Jornal da Tarde, 6-7-8!.) 

SUNTUOSIDADE 
O espírito centralizador, mesclado com a eterna necessidade de exibir 

poder e suntuosidade, levaram a Previdência a construir custosíssimos edifí~ 
cios administrativos. O Ministro Jair Soares, por exemplo, critica a sede da 
Previdência em Cuiabá, um edifício de dezessete andares, padrão guarantã, 
para uma cidade que não chega sequer a ter 400 mil h,abitantes e que, certa­
mente, tiraria melhor proveito se os prédios fossem mais simples, menores e 
mais próximos da população da Capital e do Interior. 

Outro exemplo de faraonismo segundo o Ministro, é a agência de Gua­
rulhos, dotada até de heliporto, uma benfeitora que seguramente não serâ uti­
lizada pelos doentes. 

Além dos imóveis utilizados para abrigar a máquina do sistema, hã os 
imóveis que passaram a ser da Previdência quase sempre por apropriação a 
titulo de pagamento de dívida. São nada menos que 3.460 edificações e !.276 
terrenos, num total de 4.736 imóveis. Grande parte deles são mal administra­
dos, ocupados por terceiros, gritados e, por isso mesmo, são de difícil recupe­
ração. 
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"Outro dia descobri - disse Jair Soares- que um maravilhoso escri­
tório situado no coração do Rio de Janeiro, na rua México, está alugado por 
nada mais do que 58 centavos por mês. T-rata-se de um ari.tigo contrato que 
não foi reajustado, não foi renegociado ... querp é que tira o inquilino de lá 
agora'?" 

Nada se programa, nada se racionaliza, nada se prevê. As coisas vão 
acontecendo apenas por gravidade e inércia. "'Em Manaus, por exemplo, os 
hospitais credenciados não fazem hemodiâlise renal (filtragem do sangue por 
meio de rim artificial) pOrque não estão equipados para isso. Mas hâ lá um 
hospital não credenciado que poderia perfeitamente executar o serviço. Em 
vez de encaminhar o paciente a esse hospital, o INAMPS vem sendo obrigado 
a pagar transferência, por via aérea, parã Belém do Pará, com acompanhante 
e tudo, porque só lá é que o INAMPS tinha autorizado a execução do trata­
mento. Tudo isso aqui está cheio de coisas assim"- diz o Ministro. (Jornal 
da Tarde, 8-7-81.) 

INSTITUTO DE RESSEGUROS 

O Instituto de Resseguros do Brasil, não se sabe a que título, também re­
cebeu um valioso presente da Previdência, igualmente por meio da partici­
pação de 50% no_ seu capital, representado por 500 mil ações nominativas 
que, em maio de 1981, valiam 3 bilhões de cruzeiros. Apesar de ser dona da 
metade do ativo do IRB, a Previdência Social não tem direito sequer a parti­
cipar de sua administração. O IRB está subordinado ao Ministério da lndús­

, tria e do Comêrcio. (Jornal da Tarde 7-7-8/.) 

ITAIPU 

A própria Hidrelétrica de Itaipu, empreendimento que é 50% estrangeiro 
(porque construído em parceria com o Paraguai), recebeu, em dezembro de 
1977, por decisão do presidente Geisel, um empréstimo da Previdência que, 
em valores da êpoca, corresondia a 1 bilhão de cruzeiros. Hoje Itaipu ainda 
deve 2,9 m"ilhões de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional que valem 
um pouco mais de 3 bilhões de cruzeiros. Se levarmos em conta que apenas 
em 1980, a correção monetária correspondeu à metade da inflação real, dá 
para concluir que, em apenas um único ano, a Previdência, somente com esse 
empréstimo à ltaipu perdeu aproximadamente I bilhão de cruzeiros. Foram, 
pois, 500 milhões de cruzeiros dos trabalhadores brasileiros, ' 4doados" ao Pa­
raguai, apenas no ano de 1980. (Jornal da Tarde. 7-7-81.) 
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fVOLUCÃO RECENTE DA SITUACÃO FJNANCElRA 

DO SINPAS C'$ BllHOE> CORREl>JT.ES 

I Yl·l 19/') l'llô 1'1 I l I 'OH 1'119 l'Hlll 

A R•< oito ~tt:. a s~ 1 "'' I :11;1 9 713.7 J:l~.L! 636 o 

• D<t~p<HO ~:J I ~') 6 '}0 l 1 :1'/ !I :.'I 'l 33:1 u MIJ U 

Ro\t~hodo 3 I 3 1 , I 7 1.1 10 30 •b n • • 
fonle: lAPAS MPAS 

TABELA2 
'IAXA5 REAIS DE CRESCIMENTO DAS DESPESAS 

' DOSINPAS p·axos Anuais% ) 

1975 1976 1977 1978 [<,'79 1'~110 

Oo'Spos::~fotul 271 71.9 6' I \ 3 16 '" 
INP~ \0.1 166 lO ' 1:2.9 6' I .7 

INAMPS 346 :11 u 30 116 '60 16 

lAPAS .:J.\ .2 l2.0 29_0 , I ,l . 31,4 3'/ .9 

UI.A + 
17.6 5.7 

FUNABEM 
73.1 :Ja.a 30 3 ,. 

FONJ!: lAPAS MPASah' "77, Bolanços Gorcrls doFPAS, EBA 
• J"UNABEM parg anof poHedOt'f"· d.,f/olor /GP. OI 

TI\ BEL!\ :1 
COMPOSIÇÃO % DA DESPESA DO 

SJNPA:; EVOLUÇÃO RECENTE 
l'H-1 1916 197U 19110 

INPS 611.1 6:1,5 6~ u óU.O 

INAMPS 26.~ Jl ,6 '.N ~ '" 
lAPAS .u 39 :J:l JO ... "' 07 '" 13 

FUNA~EM o' 0.3 0.4 0,4 

TOTAl 100.0 100.0 100.0 100.0 SIMPAS 

FONTE~ \f'Jda Tobaia6 

TI\BELA4 
TAXAS REAIS DE CRESCIMENTO DA RECEITA DO 

SISTEMA PREVIDENCIÁRIO 

(Taxa Moi-dia {Texas anuais) 

1971- 19'74 197S 1976 1977 1978 197'1 1'180 

Receito do 
19,6 17,6 13.3 110 6,6 "' 60 C:ontribulçõos 

Re~:c-lto Total 18.2 17,9 13.9 66 10,9 19 5,3 
FPAS 

FONTE: lAPAS MPAS Ocflolor ulilizodo /GP ·OI 

. 

TABELA5 
QUEDA DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO NO 

fiNANCIAMENTO DA PREVIDÊNCIA 

{Taxo Mt.tdia) 197.( 1975 197~ 1977 1978 1979 1980 1970 1973 

Portic:ipaçi!oo da Uniõo no 

'' 
., 6 2 

Recello Totol do FPAS 
62 7.1 " 

,,, s.:z· 

SoldoOov1tdor de União 

"·' I poro com o SINPAS '·' 7,6 14.7 no 33.7 5ó.8 
{bilhõ•s corronte~) 

FONTE: Bolanço,s do fPAS 
• rJxdulndo·se os entO"S'OS prttvidendór/os do Un/áo;t,q-1.111 pouarom o lertranslfo orçcrmen-

tório somanlo em 1980, ao poriTdpoçlJo alotlvo dos transforfnclos da UnUJo em 1980 foi 
de ope11os 3A"•· 

TI\BELA6 
EVOLUÇÃO DA DESPESA COM BENEFÍCIOS E DA 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES COMPUlSÓRIAS 
{MILHÕES CORRENTES) 

1974 1975 1976 1977 1978 1979 1980 

A. Ro<eito do 
32,7 49,1 78,8 12-4.6 188,0 309,3 582.7 Contribuições 

B. Oe-sposos de- i 22.1 32.8 53,9 86.9. 139,6 213,8 43l-.~ 
8aneficiO$ 

6/A J 67.4 66.7 68,4 69.8 73,7 69,1 7.tA 

fonte' lAPAS' MPAS 

(Folhetim - Supleménto Folha de S. Paulo, 30-8-81) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designan­

do para a sessão extraordinária, a realizar-se às 18:30 h., a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n"' 5, de 
1981 (n'? 76/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio 
de Cooperação Cultural e Educacional entre o Governo da República Fede-



Outubro de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 2 5081 

rativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, concluído em 
Brasília, no dia 29 de julho de 1980, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 756 e 757, de 1981, das Comis­
sões: 

-de RelaçÕf!S Exteriores; e 
-de Educação e Cultura. 

-Z-
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 109, de 

1980, do Senador Nelson Carneiro, que pi"õíbe ação declaratória ainda que 
tenha ocorrido a violação do direito; tendo . 

PARECER, sob n' 727, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

a Emenda n9 1-CCJ que apresenta. 

-3-

ESCOLHA DE CHEFE DE MISSÃO DIPLOMÁTICA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n•264, de 1981, (n' 418/81, no origem), de 17 de se­
tembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Sr. Armindo Branco Mendes Cadaxa 
Ministro de Primeiro Classe, da Carreira d~ Diplomata, Para exercer ~ 
função de Embaixador do Brasil junto à República Popular Polonesa. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 20 minutos.) 

ATA DA 171~ SESSÃO, EM }9 DE OUTUBRO DE1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
PRES!Dll:NCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES:. 

Adalberto S~na- Jorge Kalume- Eunice Michiles- Evandro Carrei­
ra - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes -Jarbas Passarinho - Alexandre 
Costa- Luiz Fernando Freire- José Sarney- Alberto Silva- Bernardi­
no Viana - Helvídio Nunes - José Lins - Mauro Benevides - Dinarte 
Mariz - Martins Filho - Cunha Lima --Humberto Lucena - Milton 
Cabral- Aderbal Jurema- Nilo Coelho -João Lúcio- Luiz Cavalcante 
-Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Passos Pôrto- Jutahy Magalhã~s­
Lomanto Júnior- Dirceu Cardoso -João Calmon- Amaral Peixoto­
Hugo Ramos- Nelson Carneiro~ Roberto Saturnino- Murilo Badaró­
Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montare- Benedito Ferreira 
- Henrique Santillo - Lãzaro Barboza - Benedito Canelas - Gastão 
Müller- Vicente Vuolo- José Fragelli- Mendes Canale- Affonso Ca­
margo- José Richa- Leite Chaves- Jaison Barreto- Arno Damiani­
Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 54 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-a à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
no 5, de 1981 (n' 76/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Convênio de Cooperação Cultura e Educacional entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Esta­
d.os Unidos Mexicanos, concluído em Brasília, no dia 29 de julho de 
1980, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 756 e 757, de 1981, das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores: e 
- de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 5 DE, 1981 
(n' 76/80, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio de Cooperação Cultura e Educacio­
nal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go.,.·erno 
dos Estados Unidos Mexicanos, concluído em Brasília, no dia 29 de 
julho de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I 'i' Fica aprovado o texto do Convênio de Cooperação Cultural e 

Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

dos Estados Unidos Mexicanos, concluído em Brasília, no dia 29 de julho de 
1980. 

Art. 2'i' Este decreto legislativo entrarã em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item Z: 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 109, de 

1980, do Senador Nelson Carneiro, que proíbe ação declaratória ainda que 
tenha ocorrido a violação do direito, tendo 

PARECER, sob n' 727, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

a Emenda n'i' 1-CCJ que apresenta. 
Em discussão o projeto e a emenda, em primeiro turno. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aloysio Chaves para discutir a ma­

téria. 

O SR. ALO YS!O CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Continua em discussão a 
matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejufzo da emenda a ele oferecida. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 109, DE 1980 

Proíbe ação declaratória ainda que tenha ocorrido a violatão do 
direito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É revogado o parágrafo único do- art. 49 do Código de Processo 

Civil (Lei n' 5.869, de li de janeiro de 1973). 
Art. 2'i' Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. J'i' Revogam-se as disposições Cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-se à votação ·da 
Emenda n' 1-CCJ. · ... · 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovados o projeto e a emenda, a matéria vai à Comissão de RedaçãO a 

fim de redigir o vencido para o segundo turno regimental. 

P. a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA N• 1-CCJ 

Dê-se à Ementa do Projeto a seguinte redação: 

"Revoga o parágrafo único do art. 4'i' da Lej n9 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo CiviL" 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Consulto os Srs. Líderes: 
A folha de presença registra o comparecimento de 53 Srs. Senadores; to­

camos a campainha por meia hora e verificamos que estão presentes no ple­
nário apenas 27 Srs. Senadores. A matéria constante do item seguinte será de 
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natureza secreta. Terei que fazer evaCuar do ·recinto os funcionários e assis- ' 
tentes, para submetê-la à votação. 

O Sr. Aloysio Chaves - Sr. Presidente, p~q:nite-me uma ligeira inter-
venção? · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Pois não. 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente,_ desejaria tecer uma série de consi­
derações a respeito dessa indicaçã_o, porque fui relator do Processo na Comis­
são de Relações Exteriores. Trata-se de uma designação da mais alta impor­
tância, para Ocupar ã Embaixada do Brasil na Polônia, no momento em que 
esse País atravessa notórias dificuldades. Gostaria de fazer uma apreciação 
ao Plenário do Senado, na oportunidade, na reunião secreta, i"nclusive, 
reportando-me à lúcida e minuciosa exposição que foi apresentada pelo Em­
baixador Armindo Branco Mendes Cadaxa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lins. . 

O SR. JOS.it LINS-Sr. Presidente, solicitaria de V. Ex• que, em virtu-~ 
de da falta de número, suspendesse a votação dessas matérias para posterior 
apreciação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- É uma consideração sobre 
o qual ouvirei a Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, jã que se cogita de refor­
mar o Regimento ã moda da Casa, devo declarar a V. ~x• que nada mais aqui 
passará sem número. Tomo uma posição definitiva, haja o que houver. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Masjã hã algum tempo es­
tá sendo assim. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Ratifico a minha posição. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A partir de 1• de março, 
parece-me que tem sido assim. 

Apenas acho que se transformarmos a sessão em secreta, como é regi­
mental, e tivemos de mandar ler o parecer da Comissão, para depois votar~ 
mos, especialmente alertados pela colocação do nobre Senador Aloysio Cha­
ves, ao constatarmos não haver quorom, poderá haver uma interpretação des­
primorosa de que a indicação do Sr. Embaixador não foi" acolhida. Por esta 
razão, se houver entendimento dos Líderes, eu declararia a falta de quontm e 
não transformaria a sessão_ e_m_ secreta. 

O Sr. Aloysio Chaves - Sr. Presidente, a decisão é das Lideranças. Eu 
apenas estava me antecipando para dizer a V. Ex• e à Casa que desejada tecer 
considerações elogiosas à designação do eminente Embaixador para ocupar a 
representação do Brasil na Polônia. 

A exposição de S. Ex• calou muito bem no espírito de todos os membros 
que integram a Comissão de Relações Exteriores. E mais: por sugestão do 
eminente Senador Paulo Brossard, como o Embaixador Cadaxa vinha da Ja­
maica, ele fez para a Comissão de Relações Exteriores, primeiro, uma disserw 
tação sobre as condições deste país e a maneira como se houve no desempe­
nho desta alta missão. A seguir, produziu uma minuciosa, muito bem deta­
lhada, muito bem estruturada exposição sobre a Polônia, o seu comércio ex­
terno, o seu desenvolvimento industrial, os problemas que está enfrentando e, 
ao mesmo tempo, as diretrizes que leva rã para o desempenho de tão alta mis~ 
são. 

Esse registro ficou limitado numa sessão da Comissão de Relações Exte~ 
riores, que foi pública. Agora eu me julgo no dever de trazer o assunto para o 
conhecimento de toda a Casa, subordinando-me à decisão de V. Ex• e da Li­
derança. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Até porque a participação 
que V. Ex• pretende ter serã na sessão secreta correspondente. 

Somos 27 Srs. Senadores e depois do toque de 30 minutos da campainha 
temos apenas 3 dos 20 representantes do PMDB. (Pausa.) 

O Senador Bernardino Viana diz agora que somos 30: eu havia contado 
27. Neste caso, vou transformar a sessão secreta; pode ser que cheguem 4 Srs. 
Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores sobre a Mensagem n• 264, de 1981 (n•418/81, na 
origem), de 17 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Sr. Armindo Branco Mendes Cadaxa. Ministro de Primeira Classe, 

da carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Popular Polonesa. 

A matéria constante do presente item da Ordem do Dia, nos termos da 
alínea h~ do art. 402 do Regimento Interno, deve ser apreciada em sessão se­
creta. 

Solicito dos Srs. funcionários as providências necessárias a fim de serres­
peitado o preceito regimental. 

(Secreta às 19 horas e 05 minutos, a sessão volta a ser pública às 
/9 horas e 20 minutos) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estã reaberta a sessão. O 
nobre Senador Franco Montara enviou à Mesa projeto, cuja tramitação, de 
acordo com o Regimento Interno, deve ter início na Hora do Expediente. A 
prOposição será anúnciada na próxima sessão. 

O SR. PRESII]ENTE (Jarbas Passarinho) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar apresente sessão, designando para a sessão ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

Contirillaçào da votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 49, 
de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Pa­
recer n9 361, de 1981, com voto vencido do Senador Affonso Camargo), que 
autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul a realizar operação de 
empréstimo externo no valor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares 
americarióS),- destinado ao progrfl;ma de investimentos do Estado, tendo 

PARECERES, sob n•s 362, 663 e 664, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, lP pronunciamento: pela constitucionalidade 

ejurjdicidade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2P pronunciamen­
to: favorável à Emenda n9 I da Comissão de Finanças, com voto vencido, em 
separado, do Senador Mendes Canale; e 

-de Finanças (2? pronunciamento: em virtude de documentação anexa­
da), apresentando Emenda n9 I-CF, com voto vencido dos Senadores José 
Fragelli, Affonso Camargo e Pedro. Simon. 

(Dependendo da vot:;tção do Requerimç:nto n9 331, de 1981, do Senador 
Mendes Canale de adiamento da votação para cumprimento de diligência). 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 72, de 1979 (n9 
3.467/77, na Casa de origem), que dá nova ·redação ao caput do artigo 55 da 
Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 248 e 249, de 1981, das Comissões: 
-de Legislação Social (ouvido o Ministério da Previdência e Assistência 

Social), favorável, com voto vencido, em separado, do Senador Aloysio Cha­
ves; e 

- de Saúde, favorável. 
3 

Votação, em turno único, do Projçto de Lei da Câmara n9 27, de 1981 (n"' 
1.001/79, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a instituir a 
Fundação Universidade da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 640 e 641, de 1981, das Comis-
sões: 

-de Educação e Cultura; e 
-de Finanças. 

4 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 90, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 608, 
de 1981, com voto vencido do Senador Alberto Silva), que autoriza o Gover­
no do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e 
qu.atro milhões, cinqüenta e três mil e ceril cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 609, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos e Mendes Canale. 
5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 93, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 619, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupé (MG) a élevar em 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 620 e 621, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Mendes Canale e Hugo Ramos; e 
- de Munic{pios, favoráveL 
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6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nll 95, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nll 625, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Macapá (AP) a elevar em 
Cr$ 20.000.UOO,OO (vinte milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 626 e 627, de 1981, das Comissões: 
- de Consrítuição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno úriTCo, do Projeto de Resolução n~'96, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecei nll 628, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maringã (PR) a contratar 
operação de crédito no valor de CrS 289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove 
milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e 
cinco centavos), tendo 

PARECERES, sob n•s 629 e 630, de 198 Çdas ComiSsões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios. faVOrável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 205, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia-como concJusão de seu Parecer n9 1.356, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar 
em Cr$ 49.070.232,88 (quareqta e nove milhões, setenta mil, duzentos e trinta 
e dois cruzeiros e -oitenta e oito centavos) o mo"ritante de sua dívida consolida· 
da, tendo · 

PARECERES, sob n's 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitUcionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nll 7, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~'2l, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coqueiral (MG) a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, sete· 
centos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERfP, sob n's 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

lO 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 68, de 1981 (apre-­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nº 421, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 
em Cr$ 48.600.000,00 fcruarenta e oito milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívicí'a consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Munidpios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 84, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como côndusã_ô_ d-e- seu- Parecer n9 485, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Castanha] (PA) a elevar em 
CrJ 149.750.046,57 (cento e quarenta e nove milhões, setecentos e cinqUenta 
mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqílenta e sete centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 486 e 487, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munic(pios, favorável. 

12 

Votaçãb, em turno único, do Projeto de Resolução nll 91, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conc1úsão de seu Parecer n~' 610, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 
2.722,000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
- de Municípios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nll 8, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 24, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em Cr$ 
29.272._025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e cin­
co cruzeiros e trinta e seis centavos} o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

14 

Votação, em tUrno úriiCO,-do Projeto de Resolução n9 64, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~'409, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltatiba (SP) a elevar em Cd 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, nove­
centos e oito cruzeirOS e setenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, tendo 

PARECERES, sob n's 410 e 411, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ra~os; e 
- de Munic_ípios, favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (s~is milhões, dezessete; 11}il, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua divida consoliçiada, tendo 

PARECERES, sob n's 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munifípios, favorável. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 15, de 
1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um milhÕes, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cincO cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nll 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição i! Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 88, de 1981 (apre-­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 594, 
de 1981 ), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiás a con­
tratar operação de crédito no valor de CrS 9.813.300,00 (nove milhões, oito-

~ centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 
PARECER, sob n' 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
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20 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 101, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 675, 
de 1981 ), -que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
CrS 130.213.939,45 (cento e trinta -milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

21 

Votação, em turno únicO, do Projeto ae Resolução n9 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em CrS 128.9"68.800,00 (céitO e vinte e oTfó milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

22 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 102, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinvile (SC) a elevar em 
CrS 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituiçãõ e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidaôe; e 
-de Munic[pios, favorável. 

23 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 108, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia COfno conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

24 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 40, de 1981, do Senador 

Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Josué Moot_e_llo, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

25 
Votação, em turilo único, do Requerimento n9 43, de 1981, do Senador 

Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 179 aniversãrio da Revolução de março de 
1964. 

26 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 268, de 1981, do Seilador 

Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, cl do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na administração da Previdêricia Social (INPS, lAPAS e 
1NAMPS). 

27 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo iriiiüilado .. 0 Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone­
tãrio", de autoria_ __ d_o _e_cQnomista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil. edição de 23 de junho de 1981. 

28 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 313, de 1981, do Senador 

Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras provi­
dências. 

29 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 22, de 1981, 

do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável; e 
- de Educação e Cultura, favorável. 

30 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 117, de 

1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti­
vo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do imposto de renda devido pe~ 
las pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
- de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
-de Finanças, favorável. 

31 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

32 
Votação, em primeiro tUrno (apreciação preliminar da constitucionali­

dade, nos termos· do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

33 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do imposto de 
renda o 139-salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comlssão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

34 

Votação, em primeiro turno (apreciaçãÕ preliminar da constitucionali~ 
dade ejuridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje-. 
to de Lei do Senado n9 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

35 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
CrS 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MunicíPios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 20 minutos.) 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Resenha das Matérias apreciadas de ]'i' a 30 de Setembro 

(Art. 293, inciso !I, do Regimento Interno) 

Projetos A provados e encaminhados à promulgação 

Projeto de Resolução n'i' 186, de 1980 (Comissão de Economia)- que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Fernandópolis, Estado de São Paulo, a 
elevar em CrS 25.093.740,67 (vinte e cinco milhões, noventa e três mil, sete­
centos e quarenta cruzeiros e sessenta e sete centavos) o montante de sua dívi­
da consolidada. Sessão: 10-9-81. (Extraordinâria.) 

Projeto de Resolução n'i' 187, de 1980 (Comissão de Economia)- que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paranã, a elevar 
em CrS 5.400.803,20 (cinCo milhões, quatrocentos mil, oitocentos e três cru­
zeiros e vinte centavos)" o monfante de sua dívida consolidada. Sessão: 10-9-
81. (Extraordinária.) ' 

Projeto de Resolução n' 188, de 1980 (Comissão de Economia)- que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, a 
elevar em Cr$ 9.108.331,17 (nove milhões, cento e oito mil, trezentos e trinta e 
um cruzeiros e dezessete centavos) o montante de sua dívida consolidada. 
Sessão: 10-9-81. (Extraordinária.) 

Projeto de Resolução n9 202, de 1980- (Comissão de Economia)- que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas 
Gerais, a elevar em Cr$ 42.342.30o-,oo (quarenta e dois milhões, trezentos e 
quarenta e dois mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da. Sessão: 10-9-81. (Extraordinária.) 

Projeto de Resolução n' 203, de 1980- (Comissão de Economia)- que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa, Estado de Minas Gerais, 
a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setent

1
a e um mil, 

cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Sessão: 
10-9-81. (Extraordinária.) 

Projeto de Resolução n' 98, de 198l -(Comissão de Finanças)- que 
estabelece alíquotas máximaS para o imposto de que trata o item I, do artigo 
23, da Constituição FederaL Sessão: 10-9-81. (Extraordinária.) 

Projeto de Decreto Legislativo n' 6, de l98l (n' 63/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Texto do Tratado de Amizade, Cooperação e Co­
mércio, conclu1do entre o Governo da República Federativa do -Brasil e Ó 
Governo da República de Zâmbia, em Lusaca, a 5 de junho de 1980. Sessão: 
!6-9-81. (Extraordinária.) 

Projeto de ResoluÇ"Jo n' 206, de 1980- (Comissão de Economia)- que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso 
do Sul, a elevar em Cr$ 845.980,00 (oitocentoS e quarenta e cinco mil, nove­
centos e oitenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Sessão: 16-
9-81. (ExtraordinÚia.) 

Projeto de Resolução n9 36, de 1981- (Corriissão de Economia)- que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, 
a elevar em Cr$ 164.593.304,00 (cento e sessenta e quatro milhões, quinhentos 
e noventa e três mil, trezentos e quatro cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. Sessão: 16-9-81. (Extraordinária.) 

Projeto de Resolução n9 87, de 1981- (Comissão de Constituição e Jus­
tiça)- que suspende a execução da Lei n'i' 634, de fq de abril de 1975, do Mu­
nicípio de Rinópolis, Estado de São Paulo. Sessão: 16-9-81. (Extraordinária.) 

Projeto de Decreto Legislativo n' 24, de l980 (n' 64/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Texto da Convenção n9 142 da Organização Inter­
nacional do Trabalho, sobre a Orieritãção Profissional e a Formação Profis­
sional no Desenvolvimento de Recursos Humanos, adotada em Genebra, a 
23 de junho de 1975, durante a sexagésima sessão da Conferência Geral da 
Organização Internacional do Trabalho. Sessão 17-9-81. (Extraordinária.) 

Projeto de Decreto Legislativo n' 31, de 1980- (n' 65/80, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o Texto da Convenção n"' 132 da Organização 
Internacional do Trabalho, sobre férias anuais r"ertilineradas, adotada em Ge­
nebra, a 24 de junho de 1970, durante a qüinquagésima-quarta sessão da 
Conferência Geral da Organizaçfo Internacional do Trabalho. Sessão: 17-9-
81. (Extraordinária.) 

Projeto de Resolução n'i' 97, de 1981- (Comissão de Constituição e Jus­
tiça)- que suspende a execução do inciso I, do n"' 48 da Tabela "A", do art. 
37 da Lei n<:~4.747, de 9 de maio de 1968, do Estado de Minas Gerais. Sessão: 
17-9-81. (Extraordinária.) 

Projeto de Decreto Legislativo n' 23, de 1980- (n' 57/80, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o Texto do Acordo de Cooperação Econômica, 
Científica e Técnica, concluído entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Popular de Angola, em Luanda, a 11 de ju­
nho de !980. Sessão: 23-9-81. (Extraordinâria.) 

Projeto de Decreto Legislativo n' l4, de 1980- (n' 4!/80, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o Texto do Acordo entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a República do Iraque sobre os Usos Pacíficos da 
Energia Nuclear, concluído a 5 de janeiro de 1980. Sessão: 29-9-81. (Extraor­
dinária.) 

Projeto de Decreto Legislativo n'i' 9, de 1981- (n9 72/80, na Câmara dos 
Deputados}, que aprova o Texto da Convenção destinada a evitar a dupla tri­
butação e prevenir a evasão fiscal em matéria de Impostos sobre a Renda e o 
Capi_tal, con~luída entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino da Noruega, em Brasília, no dia 21 de agosto-de 1980. Ses­
são: 30-9-81. (Extraordinária.) 

Projetos aprovados e encaminhados à Câmara dos Deputados 
Projeto de Lei do Senado n' 146, de 1979, do Senador Aloysio Chaves, 

que dá nova redação a dispositivos da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que cria o Fundo de Garantia do Tempo de Ser~iço e dã outras provi­
dências. Sessão: 2-9-81. (Extraordinária.) 

Projeto de Lei do Senado n9 296, de 1980, do Senador Aderbal Jurema 
que estende à Federação Nacional das Associações Economiárias - FE­
NAE, os benefícios previstos na Lei n' 1.134, de !4 de junho de 1950. Sessão: 
2-9-Sl. (Extraordinária.) 

Projeto de Lei do Senado n9 92, de 1981, do Senador Affonso Camargo, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de constar das embalagens de cigarro e 
demais derivados do fumo inscrição de advertência, e dá outras provídências. 
Sessão: 10-9-81. 

Projeto de Lei do Senado n'i' 256, de 1981, do Senador Bernardino Viana, 
que dispÕe sobre ã realização de Convenções para renovação dos diretórioS a 
que se refere o art. 69 da Lei n9 6.767, de 20 de dezembrb de 1979, e dã outras 
providências. Sessão: 10-9-81. (extraordinária). 

Projeto de Lei do Senado n'i'. 219, do Senador Nelson Carneiro, que dá 
nova redação ao caput do art. 15 do Decreto-lei nó 1.642, de 7 de dezembro de 
1978, que altera a legislação o Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas. 
Sessão: l7-9-8l. (Extraordinária.) 

Projeto aprovados e encaminhados à Comissão de Redação 
Projeto de Decreto LOgislativo n' 13, de 1980 (n' 42/80, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o Texto do Acordo sobre Transportes Aéreos ce­
lebrado entre o Governo da R~pública Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Suriname, firmado em Brasília, em 28 de janeiro de 1980. Ses­
são: 24-9-8!. (Extraordinária.) 

Projeto de Decreto Legislativo n' 20, de l980 (n' 53/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os Textos dos Atos da União Postal das Américas e 
Espanha- UPAE, concluídos em Lima, a 18 de março de 1976, durante o XI 
Congresso da União Postal das Américas e Espanha. Sessão: 24-9-81. (Ex­
traordinária.) 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 30, de 1980 (n9 66/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Texto da Convenção n'i' 148 da Organização Inter- , 
nacional do Trabalho sobre proteção dos Trabalhadores coqtra os riscos pro­
fissionais devidos à contaminação do ar, ao ruído e às vibrações no local de 
trabalho adotada em Genebra a 19 de junho de 1977, durante a sexagésima­
terceira sessão da Conferência Geral da OrganizaÇão Internacional do Traba~ 
lho. Sessão: 24-9-81. (Extrarodinária.) 

Mensagens aprovadas relativas à escolha de autoridades 
Mensagem n' 190, de 1981 (n' 330/81, na origem), pela qual o Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Senado na escolha do Se­
nhor Ayrton Gonzales Gil Dieguez, Embaixador do Brasil junto à República 
do Zaire, para cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República Ruandesa. Sessão: 23-9-81. (Extraordinária.) ' 

Mensagem n' 214, de 198! (n' 366/81, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado a escolha do Se­
nhor Marcelo Raffaelli, Embaixador do Brasil junto à República da Costa do 
Marfim, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à .República do Alto Volta. Sessão: 23-9-81. (Extraordinâria.) 

Mensagem n' 216, de l981 (n' 364/81, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado a escolha do Se­
nhor Sérgio Armando F razão, Ministro de Primeira Classe, da carreira de 
Diplamata, para exercer a função de Embaixador do Brasil na delegação per­
manente junto à Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e 
Cultura, República Francesa. Sessão: 30-9-81. (Extraordinâria.) 

Projetos rejehados nos termos do art. 278 do Regimento Interno e encami­
nhados ao arquivo 

Projeto de Lei do Senado n"' 20S; de 1978, do Senador Orestes Quêrcia, · 
que modifica a redação do parágrafo 39 do artigo 543 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Sessão: 14-9-81. 
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Projeto de Lei do Senado nq 132, de 1979, do Senador Amaral Furlan, 

que autoriza o INAMPS a re-alizar convênio com as entidades sindicais que 
prestam assistência médico-dentária a seus associados e dePendentes. Sessão: 
!5-9-81. 

Projeto de Lei do Senado n"' 173, de 1977, do Senador Orestes Quércia, 
que acrescenta item V ao art. 130 da Consolidaçã_o das Leis do Trabalho._ Ses­
são: 23-9-81. 

Projeto retirado pelo autor e encaminhado ao arquivo 
Projeto de Lei do Senado n9 112, de 1981, do Senador Franco Montoro, 

que estende aos trabalhadores rurais o regime do Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço, instituíto pelu Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966. Sessão: 
3-9-81. (Extraordinária.) 

Requerimento de urgência (art. 371, alínea c, do Regimento Interno) 

REJEITADO 

Requerimento n"' 310, de 1981 -Senador Bernardino Viana, para o Pro­
jeto de Lei do Senado n"' 2Ô9, de 1981,_ de autoria do Senad<?r Leite Chaves, 

que prorroga, pelo prazo de dois anos, os débitos do café geada em 1981, e 
dá outras providências. Sessão: 3-9-81. (Extraordinâria.) 

PORTARIA 

N' 144 de 1981 

O Diretor Geral, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 177 da 
Resolução n" 58, de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo n9 
004440811, resolve designar Luiz do Nascimento Montelro, Diretor da Secre­
taria Administrativa, Cyro Vieira Xavier, Chefe dv Serviço de Transportes da 
Subsecretaria de Serviços Gerais, e Hilton Meireles, Assistentes Legislativo, 
Classe C, Referência NM-33, do Quadro Permanente, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão que procederá a alienação dos 35 (trinta 
e cinco) veículos desativados, sucatas de ferro velho, baterias, pneus e 3 (três) 
bombas de gasolina, inservíveís. 

Senado Federal, 25 de setembro de 1981.- Aiman Nogueira da Gama, 
Diretor-Geral. 
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MESA 
Presidente 

Jarbas Passarinho 

J9-Vice-Presidente 
Passos Pôrto 

29-Vice-Presidente 
Giivan Rocha 

19-Secretârio 
Cunha Lima 

;29-Secretário 
Jorge Kalume 

39-8ecretário 
Itamar Franco 

49-Secretário 
Jutahy Magalhães 

Suplentes de Secretários 
Almir Pinto 

Lenoir Vargas 
Agenor Maria 
Gastão Müller 

SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

Diretor: Antônio Cti.rlos de Nogueira 
Local: EdifTcio Anexo das Comissões - AJa Senador Nilo 

Coelho 
Telefones: 223-6244 c 21l-414l - Ramais 3487, 3488 e 3489 

A} SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Chefe: Daniel Reis de Souza 
Local: Edifício Anexo das Comissões- Ala Senador Nilo Coelfio 
Telefone: 211-4141 - Ramais 3490 e 349I 

COMISSÃO DE AGR!CUL TURA - (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leite Chaves 
Vice-Presidente: Martins Filho 

Titulares 
PDS 

I. BeneditoCanelas 
2. Martins Filho 
3. João Calmon 
4. João Lúcio 

l. Leite Chaves 
2. José Richa 

1. McndesCanale 

Suplentes 

l. Dinarte Mariz 
2. Lourival Baptista 
3. Josl: Caixeta 

PMDB 
1. Agenor Maria 

PP 
I. Evelâsio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Terças-feiras, às 11.00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3378 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇi\0 

Presidente: Alberto Silva 
Vice--Presidente: José Lins 

Titulares 

I. José Lins 
2. Eunice Michiles 
3. Gabriel Hermes 
4. Benedito Canelas 

I. Evandro Carreira 
2. Mauro Benevides 

L Alberto Silva 

Suplentes 

PDS 
I. Raimundo Parente 
2. Almir Pinto 
3. Aloysio Chaves 

PMDB 
I. Marcos Freire 

PP 
I. Mendes Canale 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões.: Terças-feiras, às 10:00 _hor.as 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3024. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secào 11) 

liDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Líder 
Marcos Freire 

Vice-Líderes 
Roberto Saturnino 
Mauro Benevides 
Humberto Lucena 

Pedro Simon 
Orestes Quércia 

Henrique Santillo 
Lázaro Barboza 

Evandro Carreira 

liDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR - PP 

Líder 
Evelásio Vieira 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(I S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aloysio Chaves 
J~>Nice-Presidente: Nelson Carneiro 
29-Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares 

I. Aloysio Chaves 
2. Hugo Ramos 
3. Lenoír Vargas 
4. M urilo Badaró 
S. Bernardino Viana 
6. Amaral Furlan 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 

I. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. Nelson Carneiro 
4. Leite Chaves 
S. Orestes Quércia 

1, T ancredo Neves 
2. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

I. Benedito CaneJas 
2. João Calmon 
3. Almir Pinto 
4. Martins filho 
S. Aderbal Jurema 

PMDB 
I. Franco Mofttoro 
2. Lázaro Barboza 
3. Humberto Lucena 

PP 
1. Mendes Canale 

Assistente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 43I5 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (DF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares 

I. Lourival Baptista 
2. Bernardino Viana 
3. Moacyr Dalla 
4. José Caixeta 
S. Martins Filho 
6. Murilo 8adar6 

I. Lázaro Barboza 
2. Mauro Benevides 
3. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 
2, Luiz Fernando Freire 

• Suplentes 
PDS 

l. Luiz Cavalcante 
2. Almir Pinto 
3. Adc:rbal Jurema 
4. José Lins 

PMDB 
L Henrique Santillo 
2. Evandro Carreira 

PP 
L Affonso Camargo 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas--feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3168 

Vice-Líderes 
Affonso Camargo 

José Fragellí 
Gastào Müller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 
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LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL - PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

Vice--Lideres 
Aderbal Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabl'ie[ Hermes 

José Lins 
Lomanto Júnior 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(I I membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

I. Bernardino Viana 
2. José Lins 
3. Arno Damiani 
4. Milton Cabral 
S. Luiz Cavalcante 
6. José Caixeta 

I, Roberto Saturnino 
2. Pedro Simon 
3. José Richa 

I. José Fragelli 
2. Alberto Silva 

Suplentes 
PDS 

l. Lomanto Júnior 
2. Gabriel Hermes 
3. Vicente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
I. Marcos Freire 

·:2:. Teotônio Vilela 

pp 
1. Affonso Camargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 3495 

Reuniões: Quartas·feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3256 _ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastào Müllet 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema 1. Lomanto Júnior 
2. João Calmon 2. Gabriel Hermes 
3. Eunice Michiles 3. João Lúcio 

4. Tarso Dutra 
5. José Sarney 

PMDB 
I. Adalberto Sena I. Marcos Freire 

2. Franco Montoro 2. Mauro Benevides 
3. Pedro Simon 

pp 
I. Gastão Mi.lller I. Evelâsio Vieira 

Assistente:. Sérgio da FOnseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franeo Montoro 
Vice-Presidente: Gabriel Hermes 

Titulares Suplentes 

[, Raimundo Parente 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Fur!an 
4. Amaral Peixoto 
5. Martins Filho 
6. Tarso Dutra 
7. Gabriel Hermes 
8. Bernardino Viana 
9. Almir Pinto 

[, Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
J. Pedro Simon 
4. Teotônio Vilela 
4. Franco Montoro 

[, Tancredo Neves 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

PDS 
I. José Guiomard 
2. Lourival Baptista 
3. Benedito Canelas 
4, Vicente Vuolo 
S. José Lins 

PMDB 
I. Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3. José Richa 

pp 
l. Saldanha Derzi 
2. José Fragelli 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-feiras, às 1_0:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titul:lres 

1. Raimundo Parente 
2. Aloysio Chaves 
3. Moacyr Dalla 
4. Eunice Michiles 
5. Gabriel Hermes 

l. Franco Montoro 
2. Humberto Lucena 
3. Juison Barreto 

I. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

I. Arno Damiani 
2. Aderbal Jurema 
3. Almir Pinto 

PMDB 
l. Agenor Maria 
2. Nelson Carneiro 

PP 
I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz C!ãudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3339 

COMISSi\0 DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Lins 
4. Almir Pinto 

I. Henrique Santillo 
2. Teotônio Vilela 

I, Affonso Camargo 

Suplentes 
PDS 

I. Dinarte Mariz 
2. Gabriel Hermes 
). Martins Filho 

PMDB 
'-!. Roberto Saturnino 

pp 
1. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras. às 10:30 horas 
Lm·al: Sala da Comissão. na Ala Senador Alexandre 

- Anexo das Comissões - Ramal 36S2 
Costa 

OIÃRIO DO CONGRESSO NACIONA_L(Se(ão U) 

COMISSÃO DE MUNIC[PIOS- (CM) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares Suplentes 
PDS 

[. Almir Pinto l. Tarso Dutra 
2. Lomanto Júnior 2. Aderbal Jurema 
3 Amaral Furlan 3. José Sarney 
4. Amaral Peixoto 4. Murilo Badaró 
5. Benedito Canelas 5. Jo~é Caixeta 
6. Arno Damiani 
7. Moac}"r Dall<i 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

PMDB 
[. José Richa I. Marcos Freire 
2. Orestes Quércia 2. J aison Barreto 
3 Evandro Carreira 3. Humberto Lucena 
4. Lâzaro BarJ:loza 
5. Agenor Ma ria 

PP 
[. Gastào Müller I. Alberto Silva 
2. Affonso Camargo 2. Luiz Fernando Freire 
3. Mendes Canale 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às l 1:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3122 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badaró 

Titulares 

l. João Calmon 
2. Murilo Badaró 
3, Aderbal Jurema 

1, Adalberto Sena 

l. Saldanha Dem 

Suplentes 
PDS 

I. José Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
I. Evandro Carreira 

pp 
l. Mendes Canale 

Assistente: Fátima Abrahào de Araújo- Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3I2l 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Luiz. Viana 
J9.Vice-Presidente: Paulo Brossard 
29-Vice-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Luiz Viana I. Aderbal Jurema 
2. Tarso Dutra 2. Bernardino Viana 
J. Lomanto Júnior 3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 4. Moacyr Dalla 
S. João Calmon S. Martins Filho 
6. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
8. Lourival Baptista 

PMDB 
!. Paulo Brossard I. LeiteChaves 
2. Nelson Carneiro 2. Pedro Simon 
3. José Richa 3. Roberto Saturnino 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

Outubro de 1981 

pp 
L Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

I. Saldanha Derzi 

Assistente: Lci1a Lcivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da ComissàO, na Ala Senador Nilo Coelho 

- A. nexo das Comissões- Ramal' 3254 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente: Almir Pinto 

Titulares Suplentes 
PDS 

l. LomantoJúnior 1. Benedito Canelas 
2. Almir Pinto 2. João Calmon 
3. José Guiomard 3. Arno Damiani 
4. Lourival Baptista 

PMDB 
1. HenriqueSantíllo l. Adalberto Sena 
2. Jaison Barreto 

pp 
1. Saldanha Dcrí'i 1. Gastào Müller 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: José Fragelli 

Titulares 

1. Dinarte Mariz 
2. LuizCavalcante 
3. José Guiomard 
4. Murilo Badaró 

I. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

1. José Frage!li 

Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. José Caixeta 

PMDB 
I. Orestes QuCrcia 

PP 
I. Gastào Müller 

Assistente: Marcclino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às l 1:00 horas 
Loca!: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anex_o das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares 

l. Raimundo Parente 
2, Aderbal Jurema 
3. Lourival Baptista 
4. Moacyr Dalla 

1. Agenor Maria 
2. Humberto Lucena 

I. Gastào Müller 

Suplente.'i 
PDS 

L Helvidio Nunes 
2. Bernardino Viana 
3. José Guiomard 

PMDB 
I. Lázaro Barboza 

PP 
1, Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Bri\j) - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às ll:OO horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3121 
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COf>l!SSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente Vuolo 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares 

1. VicenteVuolo 
2. Benedito Ferreira 
3, Aloysio Chaves 
4, Milton Cabral 

Suplentes 

PDS 

L Lomanto Júnior 
2. Luiz Cavalcante 
3. Amaral Peixoto 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) 

PMDB 

1. Evandro Carreira I. Orestes Quén:ia 

2. Lázaro Barboza 

pp 

1. Alberto Silva I. Affonso Camargo 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas·feiras, às 11:00 horas 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3130 
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B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 

Chefe: A1feu de Oliveira 
Local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelho 

-Andar Térreo- 211-3501 
Assistentes: Helena lsnard Accauhy- 211-3510 

Mauro Lopes de Sâ- 211·3509 
Frederic Pinheiro Barreira- 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 211-3503 
João Hêlio Carvalho Rocha- 21 1-3520 

C) SERVIÇO DE COMISSOES ESPECIAIS E DE IN­
QUERITO 
Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz- 211-3511 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes- 21 i-3512 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna- 211-3501 
Nadir da Rocha Gomes- 2ll-3508 
Clayton Zanlorenci- 211-3502 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O B!ENIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA QUINTA-FEIRA 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 
Horas Comissões Horas Comissões 

' 
Sala da COmissão, na Ala 

10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa Sf:RGIO 

Ramal3024 Ramal3546 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coelho SéRGIO 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

Ramal3378 Rama14323 

Sala da Comissão, na Ala 
QUARTA-FEIRA 10:00 cs Senador Alexandre Costa LEDA 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE Ramal3020 
Horas Comissões 

-· 
Sala da Comissão, na Ala 

09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

' Ramal3256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
'09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa LEDA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Ramal3130 

Ramal3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal3I2l 

Ramal3652 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Ramal3254 
-

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Rama13020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramal3121 CLÁUDIO 
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